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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO No .93  
TOMADA DE PREÇO No 06/2014 

DATA DA ABERTURA: 30 de Maio de 2014. 

OBJETO: TOMADA DE PREÇOS para a Contratação de empresa especializada em obras de 

engenharia para Recuperação de pavimentos no centro da cidade nas ruas: Nossa Senhora de 

Fátima, Paraná, Londrina e Pernambuco. 

RECURSOS: 

(I 1 I) 05.01.15.452.0058.1.01344.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações — Departamento de 
Obras e Urbanismo; 
(110) 05.01.15.452.0058.1.013.4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações 	Pavimentação 
Asfaltica centro da Cidade. 

CRITÉRIO: Menor Preço 
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MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração 	 %Acturtsa Para: Gabinete do Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837 - CEP: 84940-000-CNPJ: 76.919.083/0001-89 b‘ UE49 

cçcL
cir 	fls 

Jari 
Diretor do Depart 

a 
ministração 

Siqueira Campos, 09 de Maio de 2014. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria autorização para que 

possamos realizar TOMADA DE PREÇOS para a Contratação de empresa 

especializada em obras de engenharia para Recuperação de pavimentos no centro 

da cidade nas ruas: Nossa Senhora de Fátima, Paraná, Londrina e Pernambuco. 

AteKiciosamente, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR 

CEP: 84940-000 - CNP): 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Departamento de Administração. 

Siqueira Campos/PR, 09 de Maio de 2014. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente autorizo a realização de TOMADA DE PREÇOS para 
Contratação de empresa especializada em obras de engenhariam para 
Recuperação de pavimentos no centro da cidade nas ruas: Nossa Senhora de 
Fátima, Paraná, Londrina e Pernambuco. 

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos, solicito 
o encaminhamento do futuro Edital de Tomada de Preços à Assessoria Jurídica 
desta municipalidade para fins de apreciação e análise do referido procedimento. 

Atenciosamente, 

7 C 
Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR"-QuEliti 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 	 1 fiS 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 09 de Maio de 2014. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 

recursos financeiros para realização de TOMADA DE PRECOS  para Contratação 

de empresa especializada em obras de engenhariam para Recuperação de 

pavimentos no centro da cidade nas ruas: Nossa Senhora de Fátima, Paraná, 

Londrina e Pernambuco. 

Informamos que o valor da contratação corresponde à lu 
597.071,95 (Quinhentos e noventa e sete mil setenta e um reais e 

noventa e cinco centavos). 

Atenciosamente, 

pó 
_MN Paulo Roc 

Diretor do Departamento de Ad 	istração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMP 
ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 
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Siqueira Campos, 09 de maio de 2014. 
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CRC/PR 063.947/0-7 

MEMORANDO INTERNO 

DE: Divisão de Contabilidade 

PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de LICITAÇÃO, 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em 

obras de engenharia para Recuperação de pavimentos no centro da cidade nas ruas: 

Nossa Senhora de Fátima, Paraná, Londrina ePernambuco. 

De acordo com o memorando interno deste Departamento de 

Administração, o valor da licitação está estimado em R$ 597.071,95 (quinhentos e 

noventa e sete mil setenta e um reais e noventa e cinco centavos). 

DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 
(111) 05.01.15452.0058.1.013.4.4.90 51 .00.00 00 Obras e instalações 1763 Departamento de Obras e 

Urbanismo 
(110) 05.01.15.452.0058.1.01344D0.51.00.00.00 Obras e instalações 1000 Pavimentação Asfáltica 

centro da cidade 
ELEMENTO' DESCRIÇÃO 

4.4.90.51.02.02.00 
RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 

• 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 — Centro 
Fone: (043) 3571-1 122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

• 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 006/2014 
PROCESSO N°93/2014 

O Município de Siqueira Campos - Pr, ora denominado licitador, toma público que às 14:00 
horas do dia 30 de Maio do ano de 2014, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Marechal 
Deodoro, 1837, Centro, em Siqueira Campos - PR, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria n.° 040/2014, para receber as propostas para execução da(s) obra(s) objeto 
da Tomada de Preços n° 006/2014. Esta citação, súl? regime de empreitada por preço global, do 
tipo menor preço, a preços xos eJMreaJuste,  será regida pela Constituição do Estado do 
Paraná Artigo 27, Lei Co 	 e: 14 de dezembro de 1006; Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alte 	 pelas disposições deste' Edital e pelo modelo de 
Contrato em anexo. 	 Sil 

1. INFORMAÇÕES, ESCIÁRECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

1.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão 
enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das 
propostas. 

1.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 
2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento 
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, mediante a emissão de um 
adendo. 

1.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador 
prorrogará o prazo de entrega das mesmas. 

2. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL 
SOCIAL, GARANTIA DE '~UTENÇ/k0 DA PROPOSTA CAPACIDADE DE 
EXECUÇÃO. 

2.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste da(s) seguinte(s) obra(s): 

Objeto: Contrafação de empresa especializada para Recuperar de Pavimentos no Centro da 
Cidade de Siqueira Campos", conforme Contrato de repasse OGU 0366302-
83/2011/MCIDADES/CAIXA, Convênio SICONV 758503/2011. 
Prazo de execução: 03 (três) meses; 
Capital Social Mínimo: R$ 59.707,19 (cinqüenta e nove mil setecentos e sete reais e dezenove 
centavos);  



4 MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 
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etfis 

Garantia de Manutenção de Proposta: R$ 17.912,15 (dezessete mil novecentos e doze r 
quinze centavos) 
Preço máximo: R$ 597.071,95 (quinhentos e noventa e sete mil e setenta e um reais e noventa e 
cinco centavos; 
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
memoriais e demais documentos referente, Contrato de repasse OGU 0366302-
83/2011/MCIDADES/CAIXA, Convênio SICONV 758503/2011.  

2.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior a obra aqui licitada. 

-kr\ f LE1-1 	rir 2.3 Independentemente do valor apresentado pela. 2 _ponente-Para cada item, o preço global da 
proposta não poderá ultrapassar o PrecOMáxil 	áfi-peiãg 'f-de R$ 597.071,95 (quinhentos e 
noventa e sete mil e setenta 	re s 	vh e c est centavos; sob pena de 
desclassificação. 

2.4 O prazo de inicio de execução da(s) obtars)içofitado a partir do 100  (décimo) dia da data 
da assinatura do Contrato. 

2.5 Os preços são fixos e i rreqj usáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data 
de apresentação da proposta, após o qual a concessão de reajustamento será feita mediante a 
aplicação do INCC/IBGE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços dependerá de 
requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, ou ser 
instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que se tornou excessivo, devendo 
ser instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

03. ÍNDICES FINANCEIROS 

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 05 em anexo, sua capacidade 
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 
endividamento (E), cujos valores imites sào os a seguir _estabelecidos: 

OS 4- 
(LG) 	-, 

(valor mínimo) 	Si; - (vaIorpliigitiõr==' 0, •L'OS (valor máximo) 
1;10 .. b1-Mx AJA\  çieel ' 0,50 

04. RECURSOS FINANCEIROS. 

As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à. conta do Contrato de 
Repasse n° 0370316-26/2011/MCIDADE, Proposta Siconv n° 024319/2011 Ministério das 
Cidades e do município de Siqueira Campos, das seguintes dotações orçamentárias: 
(111) 05.01.15.452.0058.1.013.4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações — Departamento de 
Obras e Urbanismo; 
(110) 05.01.15.452.0058.1.0134.4.9051.00.00.00 — Obras e Instalações — Pavimentação 
Asfáltica centro da Cidade. 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARA 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 11) 
05. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES. 

5.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no Departamento de Administração da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos/PR, em horário comercial. 

5.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer 
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 1.2: 
— carta-credencial (Modelo n°01); 
— declaração de recebimento de docunientosr(Modelo 02); 
— declaração de visita (Modelo n° 03);  td,1:1 
- declaração de responsabilidade técnica (Modelo n° 
— 	capacidade financeira (Modelo n ° 05); 
— declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato 	ervenientes impeditivos da habilitação (Modelo n°06); ' 
- carta-proposta de preços (Modelo n° 07); 
— planilha de serviços (Modelo 8); 
— cronograma fiáico-financeiro (Modelo 9); 
— 

declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n° 10); 
— 

declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal (Modelo n° 11); 
— 

declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da 
Lei Complementar 123/06 (Modelo n° 12); 1r6 
— 

declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda, 'tem qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo n° 13); 
— modelo de Contrato de Empreitada (Modelo n° 14); 1110 	— relação de disponibilidade de veículos, maquinas e equipamentos (modelo n°15); 
— modelo de declaração de impedinienio legal para licitar (Modelo n° 16); 
— relação mínima de veículosfiniaquinas e equipamentos a serem disponibilizados na obra (Anexo 1) 

 , — elementos gráficos ( plantas e ~ui-Tentos gráficos ) (Anexo); 
- especificações técnicas e memoriais (Mexo); 
— relação de serviços e quantidades (Anexo); 

06. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar da presente licitação: 

1) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná - 

3 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PAR 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebi 
das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), ou; 

2) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado 
de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes 
n° 1 e n° 2), ou; 

3) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastratnento nos termos do art. 22, § 
2° da Lei n°8.666/93. 

6.2 Está impedido(a) de participar da' fileftl'acão: 

1) o autor do projeto básico oti executivo da obra, 

2) empresa ou consórcio de."' empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a, voto, controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

3) empresa expressamente declarada 	por q 	rg o da adniinistração direta ou 
indireta federal

'  restadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida 
de contratar com o licitador. 

4) servidor ou dirigente vinculado ao licitador; 

5) consórcio de empresas. 

6.3 Empresa quê- faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar 
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas. 

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

7.1 A proponente areará-com.todos os !custos relativos à elaboragáVe submissão de sua proposta. 
O licitador não será reilion'sáv.el direta pu ihcliretamente por nenhum desses custos, 
independentemente do desenvolvimento do Processo ficitatório. 

7.2 A proponente deverá entregar à. Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste 
edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e 
frontal os dizeres: 

4 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

RAZÃO SOCIAL 
TOMADA DE PREÇOS N°06/2014 
ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

DATA: / /2014 

RAZÃO SOCIAL 
TOMADA DE PREÇOS N°06/2014 
ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PR! ÇOS 

DATA: / /2014 - r  

7.3 A proposta (envelopes n:01 e 'n°02) pode; s 
Protocolos da Prefeitura ou kenviada pelo correio ou 
Comissão de Licitação não será, responsável por qualquer pe 	proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

'6.t‘ 
7.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspoddência trocada entre a 
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como 
ilustraçfies, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde 
que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português. 

7.5 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra(s) 
proposta(s) (envelopes n°01 e n°02) será(ão) recebida(s). 

8. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N°1 

8.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia 
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das 
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar 
com prazo de validade em vigor.: Quando o prazo, de validade no estiver expresso no 
documento, o mesmo será aceito desde que ddata de emissão não sejanterior a 60 (sessenta) 
dias da data limite para o recebimento, das propostas, excptp, para o documento referente aos 
itens 8.2., 1 "e", "f",`C, 3 "e" e.11fi 111"b" e "e".' AAJolhas deverá preferencialmente, 
estar numeradas em ordem crescente e rã-ri-dadas pela 6i-oponente. 

8.2 Deverão estar inserido no envelope n° 01: 

1) Ouanto à Habilitação Jurídica:  

a) certificado de cadastro em vigência, conforme item 08.1; 

b) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 

otocolada na Divisão de 
de entrega. Entretanto, a 
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trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
(quatorze) anos (Lei 10.097/00) (Modelo n°13). 

c) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem 
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, (Modelo n°10). 

d) declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro empresa para os fins da 
Lei Complementar 123/06 (Modelo n°12), quando for o caso. 

e) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 	 Pitn nr-1,- 
f) registro comercial, RO e CPF no caso de eMpl:esário individual. 

g) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive stItima alteração contratual, 
devidamente registrada, em se:tratando de sociedades empresariaia, no caso de sociedades por 
ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores. 

h) Declaração expressa, datada e assinada pelo representante legal da empresa, sob as 
penalidades cabíveis, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 
com a administração, inclusive representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam 
qualquer vinculd'com a empresa; (Modelo n° 16). 

OBS: os documentos podem ser substituídos por/certidão simplificada da Junta Comercial, desde 
que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com data de 
expedição não superior a 06 (seis) meses. 

2) Quanto à Regtilaridade Fiscal e trabalhista:  

a) prova de regularidade com as fazendas: 

- federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e Dívida Ativa dg União,; 	

, 

- estadual mediante a apresentaç 	e rtidão de egularidade-Ftscal e a Certidão Negativa de 
Dívida Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do 
Estado da sede da empresa; 

- municipal mediante a apresentação de Certidão Negativa emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão 
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado; 

6 



I 	MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS —o  ESTADO DO PARff4e, 

1-89  

/c1P7  b) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação r 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS); 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa CNDT (Lei 12.440/2011). 

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverão ser 
apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial. 

3) Quanto à Qualificação Técnica:  

a) Certidão Negativa de Fálência-'exPedida pelo distribuider-  rda sede da pessoa jurídica ou 

validade; 
negativa de execução pa 	ohial expedida no domicílio da pessoa/C9áica, dentro do prazo de 

• 
b) Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na enunde profissional competente 
(CREA-PR), pertinente ao objeto licitado. Caso seu registro seja de outra jurisdição devera ser 
apresentado, obrigatoriamente, visto junto ao órgão competente do Estado licitante; 

c) Declaração de recebimento de documentos (Modelo n° 02); 

d) Declaração de visita (Modelo n° 03), expedido pelo licitador. A proponente, através de 
representante devidamente habilitado junto ao CREA, quando da visita ao local da obra deve 
obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua 
proposta. 

e) Atestado e/ou declaração em nome da proponente, expedido(s)por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à licitada, em quantidade igual ou superior a 
Licitada. 

O Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da 
obra (Modelo n°04) até o seu recebimento definitivo pelo liCitador, observando-se o disposto no 
item 6.2. 

c acii. • 
g) 0(s) atestado(s) e/ou declaração(cies»ammá exigido, devera(ao) ser comprovado(s) através 
de "Certificado de Acervo Técnico Profissional — CAT" do responsável(eis) técnico(s) indicado, 
emitido(s) pelo "Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA"; 

h) Comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de 
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para 
diligente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 
assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

7 
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i) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibifrzaaa-- 
°EA  o& 

para a execução da obra, conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste anexo a 
proponente devera apresentar sua relação de veículos, maquinas e equipamentos conforme 
analise do projeto, constando o nome, numero do RG, assinatura do responsável legal e nome, 
numero do registro no CREA e assinatura do técnico indicado, com declaração expressa de sua 
disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (Modelo n°15). 

j) Cronograma de utilização de veículos, maquinas e equipamentos (Modelo n°16 devidamente 
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n° RG e 
assinatura do responsável legal e nome, numero do registro no CREA e assinatura do 

AC - ativo circulante 	 PC - passiv&çif ulan e 	AP :ativo permanente RLP - realizável a longo prazo 	 ELP - exigível a longo prazo 

Os índices deverão strá.r9Sentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais, obedecendo-se tisiiiiiites previstos no item 03; 

b) Demonstrações financeiras do último exercício sociat(?alanço patrimonial anual com 
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as 
demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O 
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no Diário 
Oficial. 0(s) mesmo(s) deverá(do) ser assinado(s) por contabilista registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

c) Comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor igual ou 
superior ao estabelecido no item 2.1, para proponente brasileira ou valor equivalente na moeda 

responsável técnico indicado. 
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do país de origem para empresa estrangeira, considerada para a conversão a taxa de câmbio, 
comercial, para venda estabelecida pelo Banco Central em vigor 30 (trinta) dias anteriores à data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n°01 e n°02) pela Comissão; 

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n°1 e n° 2), através de índices oficiais 
específicos para o caso; 

d) Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e 
documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação (Modelo n°06), em anexo. 

Prin 

• 
e) Recibo ou guia de detiosito comprovando" o "recolhimento na téSouraria do licitador, da 
garantia de manutenção da proposta, conforme item 2.1. 

8.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou 
utilização de seu acervo técnico por mais de uma proponente. 

8.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 3, letras "d, e, f, g", com 
expressa autorização do licitador. 

9. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

9.1 Devera ser apresentado um envelope n°2, devidamente fechado e inviolado, contendo os 
documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente, 
numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da proponente. 

1) Carta-proposta de Preços (Modelo n° 07), datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas. 
4111 	Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá 

conter: 

a) razão social, CPNT, nderep, fri 	a 	Te", e-mail, etc; v 9 
b) data; ' 
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; 
d) prazo de execução do objeto; 
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n°1 e n°2) pela Comissão de Licitação. f) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da 
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de 
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente 
recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a 
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proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modin—a---
respectiva proposta, nem ser motivo para argüir futuramente qualquer alteração de preços. 

2) Planilha de Serviços, datilografada ou impressa sem rasura e entrelinhas, e deverá ser 
preenchida conforme Modelo anexo. 

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo anexo), devidamente preenchido, com o respectivo 
equilíbrio fisico-financeiro constando o nome, número do registro no CREA e assinatura do 
responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela 
empresa. 

	

nr1 	Fu-l-F1 T7 F121  
r 10. DISPOSIÇÕES REFERENTES À'PROP-OST-  A DE PREÇOS 4/1  

• 10.1 A apresentação da propo‘ta de preços na licitação será considerabla como evidência de que a 
proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que 
os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e 
que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e 
satisfatória. 

10.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo Anexo), na coluna 
"DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS". 

10.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo Anexo), na coluna "QUANTIDADES". 

10.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo Anexo), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de 
conformidade com o projeto, as especificações e as dernais peças fornecidas pelo licitador. 

10.5 Deverão estar incluídos ggs preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, inat4i'aijè consUrno, mão-de-obi 4iNi2s coletivos, seguros em 

	

geral, encargos de legislação1),Uzaitsta, pitilitlé • 	, infortúnio do trabalho, 
hospedagem, locomoçfiS, tributos:-  adiótfustra, ao, lucro e quaisquer outras despesas necessárias 
não especificadas nestegfidital maJ 

	

s ukuisrs-árla 	Ciais à enit ao.  da obra. • 

10.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo anexo), na 
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço unitário. 

10.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo anexo) na 
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da 
planilha de serviços. 

10.8 O preço total devera ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo anexo) na coluna 
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de 
serviços. 
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10.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se 
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido, e tudo devera estar 
em conformidade com Contrato de Repasse N° 0370316-26/2011/MCIDADE, Proposta Siconv 
n° 024319/2011, Ministério das Cidades. 

11. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

11.1 No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissãofle Licitação receberá os envelopes n° 
1 e n° 2, fechados e inviolad-Osr,-Lac cada proponentré?-lkubicará, juntamente com os 
representantes que assim o ! desejarem, Os envelopes n° Tque contéàfibs propostas de preços e 
procederá à abertura dos envelopes no 1 que contém a documentado de habilitação que será 
submetida ao exame da ComiSsào de Licitação e das proponentes intdessadas. 

11.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 o representante da proponente, se 
não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representaria proponente) da sessão, deverá apresentar à Comiák de Licitação a 
credencial (Modelo n°01) com firma reconhecida, ou através de procuração passada em cartório. 
A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos envelopes.  

11.3 Uma mesmatessoa não poderá representar mais de uma proponente. 

11.4 Em nenhuma hipótese Será concedido prazo para apresentação ou substituição de 
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões 
sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a 
esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, solicitar informações 
ou esclarecimentbs complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o original de 
documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e 

• 
oito) horas, a partir do recebimento da solicitação. 

11.5 Após a rubrica doS-dádriiiet.tOár,ta)  Comissão de Licitação oportunizará aos representantes 
presentes a possibilidadeWa105,a documentação de habilitação dos demais proponentes, que 
poderão impugnar, porc‘critkr,al'iuml documento 'ainesentà&; em des_acOrdo com o edital. Não 
havendo manifestação por piReibtiiroponentes a tomisStencerrará a sessão informando que 
o resultado do julgamento da habilitação será pronunciada no mesmo ato ou encaminhado aos 
interessados pelos meios usuais de comunicação (edital, elac-simile", publicação na imprensa 
oficial). 

11.6 Será lavrada ata circunstanciada da reunião, que registrará as impugnações, observações e 
demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes 
que assim o desejarem. 

II 
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11.7 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser sup 
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato 
ser registrado em ata. 

11.8 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do 
prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência entre os 
dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá esta. 

11.9 Se todas as proponentes forem inabilitnclas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 
8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

11.10 A partir da divulgaçãe do Fesingão do julgamento p-  oponentes terão o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para inte ofição de recurso, -se 'assim o desejaren&Pbservando-se o disposto 
no Artigo n° 109 da Lei 

t  
,ederal n°,  8.666/93, e suas alterações.áNho havendo recursos, ou 

• definitivamente julgados, a tkinissão comunicará às prononentes pata da sessão de abertura 
dos envelopes n° 2 no ato onTatravés dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile", 
publicação na imprensa oficial). 

11.11 Caso a Cornissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria 
sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para 
interposição de recurso, quanto á fase de habilitação preliminar, mediante manifestação expressa 
a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todas as proponentes, a Comissão de 
Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos 
envelopes n° 2 e procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

12. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 Na data fixada para a reunião de abertura dos envelopes n" 2, a Comissão de Licitação 
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n° 2, fechado e inviolado. Caso a 

• 
proponente não habilitada não se fizer representar neste ato o envelope n° 2 será devolvido, 
através dos meios convencionais, apps a homologação da licitação. 

12.2 A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopesot° 2 das proponentes 
habilitadas, examinará (Cdoeumentáção apresentada, lendo em voz alta a.kome da proponente, o 
objeto, o preço global, o prazo'de execução e o prazo de validad& de cada proposta que serão 
rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que 
assim o desejarem. 

12.3 Da reunião de abertura dos envelopes n° 2 será lavrada ata circunstanciada que será 
assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes. 

12.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado, 
desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa 
proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária, 
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formal que não constitua um desvio significativo, desde que não prejudique ou 
classificação relativa de qualquer outra proponente. 

12.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá ser 
suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 
devendo tal fato ser registrado em ata. 

12.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e 
cronograma fisico-fmanceiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento serão 
efetuadas as devidas correções. 

	

rnfl 
12.7 No caso de haver divergêecic 	teço grafado* 

fiu Ln nr  
s •os e o grafado por extenso, 

prevalecerá o último a meti 
I, 	?: ãO d'It amissfifir / exista um erro grosseiro 

	

e óbvio, ou ainda, na omiss&tkuii 	es valores (alg 	 so) a proposta será válida 
• desde que não haja dúvidas s e o preço apresentado. ' 

12.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 

12.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 
unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro 
e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será 
corrigido. 

12.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços e 
o preço global analisado, prevalecerá este. 

12.11 O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificaria. 

12.12 Será desclassificaria a proposta: 

a) elaborada em desacordo com o ptesente edital; 
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido iulitem%2 1, 
c) que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital; 
d) que apresentar preçosfoU vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes; 
e) que apresente preços unitáriets simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
O que não aceite correção do cronograma fisico-financeiro; 
g) que venha a ser considerada inexeqüível pela Comissão de Licitação, após procedimento para 
apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir 
que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta. 

12.13 Consideram-se inexeqüíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores 
a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
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12.14 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação,
a 

 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica 
e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser entregue 
por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o 
recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários 
será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

12.15 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor preço a que se refere s alinçaer" "b" do item 12.13, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação cr 	tia adiei 	cyferença entre o valor resultante 
do item 12.13 e o preço global anali 	 - 

• 12.16. Se todas as propostas `ic preçflixii. dlasífi4ïa/çínissão de Licitação poderá 
fixar o prazo de 8 (oito) dias géis pára apresentação de nova pftpogra de preços. 

12.17 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a 
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de 
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 13. 

12.18 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de 
comunicação (edital, 'lfac-simile" e publicite/10 na imprensa oficial). A partir da divulgação do 
resultado do julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Artigo n° 109 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas 'alterações. 

12.19 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor. 

• 
13. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEPRESAS E EMPRESAS,  DE PEQUENO PORTE (LC 
n°123) 

CIRA 
13.1 As microempresacCempresas c1C peque 	( 41uyet.... S  preseq_ 	a a documentação 
exigida para efeito de comprdvação de sud re 	ak_fiscal,- mesmo que apresente alguma 
restrição, neste caso sendo habilitadas sob condição. 

13.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contrata* para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

13.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% superiores à proposta de menor preço classificada, desde 
que esta não tenha sido apresentada por outra microempresa ou empresa de pequeno porte. 

b) preço global orçado pelo licitador. 
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ninn, UTj 
s-\, 13.6 As certidões deverão' 'sser entregues à comiao de licitação dentro do prazo acima, para 

efeito de posterior assinatida de contrato, sob pena de decair & direito à contrafação da 
• proponente e aplicação das s ções previstas no art. 81 c/c 87 da LeL8.666/93. 

V) VIS Jo 

13.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de pequeno port 
classificada poderá apresentar nova proposta de preço inferior â menor proposta classifica,-M-
própria sessão se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 
24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será 
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 

13.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ser declarada vencedora do certame 
e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á concedido 
prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a 
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de 
negativa. 

13.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a 
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mésma, que será comunicada às 
proponentes atra4és dos meios usuais de comunicação (edital, "fac-simile" e publicação na 
imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se 
o disposto no Artigo n°109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

13.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 13.5, ou não 
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela microempresa ou 
empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as microempresas e empresas 
de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 13.3, segundo a ordem 
de classificação.  

-,. 
`44^ 

13.9 Na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

• dos itens anteriores, o, objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço 
originalmente vencedore:nam .  

19(1k - 	birVL)5- ____--.7  - 	IRA Ch ------ 
- 

14.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre 
o licitador e a proponente vencedora da licitação. 

14.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada 
(Modelo n° 14), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de 
contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei. 

14.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito 
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia — CREA, ou visto, quando 
a empresa não tiver sede no Estado do Paraná. Se a proponente vencedora for estrangeira com 

14 ADJUDICAÇÃO RtO 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PA 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

sede no Exterior, deverá apresentar, para celebração do contrato, o registro e quitação de 
junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia — CREA/PR. 

14.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente 
licitação independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei n°8.666/93. 

15 GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA, GARANTIA DE EXECUÇÃO E 
ADICIONAL 

15.1 Para participar da licitação, a prpptenie cfeyerr' á depositar come garantia de manutenção da 
proposta a importância fixada no subi 

4111 
15.2 O recolhimento da garantia demantiferição "da firõposta s 	a na tesouraria do licitador, 
que emitirá recibo ou guia de deposito comprovando o reColhimento. 

15.3 A garantia de manutenção da proposta deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, § 1°, I, II 
e III da Lei n° 8.666/93. Caso a proponente apresente a garantia mediante cheque, este deverá ser 
nominal ao licitador e depositado em conta corrente especifica. 

15.4 A garantia 'fie manutenção da proposta oferecida pela proponente vencedora ser-lhe-á 
devolvida quando o termo de Contrato de Empreitada for firmado e a garantia de execução for 
aceita. A garantia de manutenção de proposta das demais proponentes serão devolvidas, dentro 
dos trinta dias seguintes à celebração do termo de Contrato de Empreitada mediante 
requerimento por escrito. 

15.5 A proponehte vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 
Empreitada, a forinalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 

• servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

15.6 O valor da garantia de execuçãoseráfolà d - e pllação de aproximadamente 3% (três 
_ 

cento) sobre o valor contratual, acrescido da g 	oforial sé" houver. 

_ 15.7 O recolhimento da gar—afitia de ex terüfflp e dtarantiaadicidirnl, se houver, deverá ser 
efetuada nos termos do Art. 56, § 1°, I, II e III da Lei n°8.666193. 

15.8 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas 
modalidades do item anterior, valor correspondente a 3% (três por cento) do valor da alteração. 
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de 
execução, se assim o desejar. 

15.9 A proponente perderá a garantia de manutenção da proposta quando: 

16 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PA 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

4*'401.4341 a) retirar os envelopes n° 1 — habilitação preliminar e/ou n° 2 — proposta de preços durante 
fases do certame licitatório, sem justificativa aceita pela comissão de licitação; 
b) no caso de ser-lhe adjudicado o objeto licitado e não proceda, dentro do prazo estipulado, â 
assinatura do Contrato de Empreitada ou ao recolhimento da garantia de execução. 

15.10 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato de Empreitada; 
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo licitador da obra. 

15.11 A devolução da garantia de exec 
mediante a apresentação de: 

2,5 

a) termo de recebimento de 
b) certidão negativa de débito 
c) comprovantes, nos casos p 
despesas referentes ao consum 
responsabilidade da contratada. 

16 PRAZOS 

00 	dela restar, dar-se-á por requerimento 

o contratado concluído; 
ua e/ou energia elétrica. As 
ção do objeto, são de inteira 

16.1 Na contagem dos prazos, previsto& neste edital, excl
w 
 a o dia da 

publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só hficiam ou vencem 
os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador. 

16.2 O prazo paro inicio dos serviços é de 05 cinco) dias a contar da data de assinatura do 
Contrato de Empreitada. 

16.3 O prazo de" execução do ob.] 

• 
Empreitada. 

a do Contrato de 

16.4 O prazo de execução da 'ObrçarPOderir—WeWiti9c 	specificados na Cláusula 
Quarta da minuta do Contrato de Empreitada A 	- 

b&Y _ 

17 DA FISCALIZAÇÃO, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, COMUNICAÇÃO. 

17.1 A fiscalização, reuniões de gerenciamento, comunicação está disciplinada na Cláusula Nona 
da minuta do Contrato de Empreitada. 

17.2 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços 
executados, em conformidade com as normas e especificações da ABNT e demais normas que 
regulem a matéria. 

17 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
skaue CNPJ: 76.919.083/0001-89 

	f I s 

18 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

18.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Terceira da 
minuta do Contrato de Empreitada. 

19 PLACAS DE OBRA 

21.1 O fornecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Quinta da 
minuta do Contrato de Empreitada. 

20 PAGAMENTO 	 017 

20.1 O pagamento dos serv s sera efetuado em nodàbrasiIeíratorrente, até 10 (dez) dias 
úteis após a apresentação correta de cada fatura dos serviços, executados e documentos 
pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas -as cláusulas contratuais e 
obedecidas ás condições,para liberação das parcelas. 

"4 Ilk„ 

20.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no 
protocolo geral na sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, destaque do valor e da alím§ta do ISS já recolhido na prefeitura municipal, 
e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada 
pelo engenheiro fiscal; 

b) cópia da guia' de recolhimento• da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o relatório do 

110 	SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de 
transmissão do(s) arquivo(s) para, g Caixa Econômica Federal, e çó.pia(s) da(s) guia(s) de 
recolhimento do Fundo de Garantia por , Tempo de,  Serviço -= FGTS do(s) último(s) 
recolhimento(s) devido(s))  devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cório, de conformidade 
com o demonstrativo delítadot.rderentes ao FGTS/INSS exclusivo paranb) obra(s); 

OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos 
em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento 
e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento 
realizado. 

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT (lei n° 12.440/2011). 

d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra. 
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e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
— da ART pela CONTRATADA; 
— da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; 
— da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS; 

O a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
— da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 
concluído; 
— do Termo de Recebimento Provisório; 
— de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As 
despesas referentes ao consumo cle.~ energia,- durante a , execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da CONTUsTA411Ã. ' V:  . 2' 	• 

• 
g) no mês em que ocorrer 	ga, d odutos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os s • ços 	ados, e sem prejuízo dasPpenalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos : 
- original(is) ou cópia(s) autenticada(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de nuisição dos referidos materiais; 
— declaração de 'fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal (Modelo n°11) em anexo; 
- original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
MAMA; 
— comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de madeira 
de origem nativa. `'‘‘ 

21 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

• 21.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima 
Quinta da minuta do Contrato de Ern3r8 

- RA 
22 PENALIDADES - -t sareTt 

22.1 As penalidades a serem aplicadas por escumpnmento contratual estão disciplinadas na 
Cláusula Décima Sétima da minuta do Contrato de Empreitada. 

23 RESCISÃO 

23.1 O licita.dor se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, nos casos definidos na Cláusula Décima Nona da minuta de Contrato de Empreitada. 

24 DISPOSIÇÕES GERAIS 
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24.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou to 
sem que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

24.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem 
proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando 
ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 

24.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital. 

24.4 A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas instalações 
das proponentes durante a fase licitatória. 

, 	 u  Prin 
24.5 Fica estabelecido que toda e squalquer infcirrnaçãd, esclareciMento ou dado fornecidos 
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento 
para impugnações, reclamações, reivindicações por parte das proponentes. 

24.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, 
nos memoriais c nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, 
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais 
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares. 

24.7 Quando quálquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em 
qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente 
edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos 
a serem seguidos. 

24.8 Caso as datas' previstas para a realização de eventos na presente licitação sejam declarados 
feriado ou ponto facultativo, esse eventos serão realizados no primeiro dia útil subseqüente. 

24.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da 

• 
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie. 

SI 
R.A 

— 	Sil fria los ardelli 	- - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Siqueira Campos-Pr, 12 de Maio de 2014. 
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11".1.M.M~INE~M~ 
Local, de 	de 2014 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 	4 

f \53 

Prezados Senhores, 
_ 	- 

O abaixo assinado  (inserir o nome aí -Maleta)  , carteira de identidade  (inserir o número e árido 
emissor) , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir ndine da proponente),  vem, pela presente, informar a V. S" 	senhor  (inserir o nome completo(  carteira de identidade (Inserir °número e Jr Ao emissor 	?.esoa designada por nós para acompanhar a sessão de 
abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as 
atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar 
prazos recursais (opcional) a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

ome,RQ n° e assinatura do responsav 

(Nome)  RG n° e assinatura do represe& 

Obs.: firma reconhecida do responsável leg 
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CNPJ: 76.919.083/0001-89 

tnn, 
Ref.: Edital de Tomada de Preços if 06/2014 

• O signatário da presente, o senhor 	(inserir nome comniero) ,itepresentante legalmente constituído da proponente  aterir o nome da proponente) 	declara qUe a mesma recebeu toda a 
documentação e tomou conhecimento de todas as infonnações e condições necessárias 
execução do objeto Tomada de Preços supramencionada. 

Local, 	de 	de 2014: 

nome,RG n° e assinatura do responsável lega() 
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MODELO N° 03 
TOMADA DE PREÇO 06/20 

	 4),DECLARAÇÁO DE VISITAr  

Ref.: Edital de Tomada de Preços n°06/2014 

Declaramos que o Engenheiro  (inserir o nome completo)  CREA n°  (inserir o número)  da proponente  (inserir o nome da proponente)  devidamente credenciado, visitou o local da execução 
da obra, objeto da Tomada de Preços em epígrafe. 

Local, de 	de 2014. 

( nome, RO te e assinatura do responsável pelo licitador) 

( nome, n° CREA, e assinatura do engenheiro habilitado da proponente) 

• 
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MODELO N° 04 
TOMADA DE PREÇO 06/2014 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 	,„„„ 	 

Ref : Edital de Tomada de Preços n°06/2014 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n° 218 de 29/06/73 e 
n° 317, de 3 In 0/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, 
declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

n° Nome Especialidade CREA 
n° 

Data do 
registro 

Assinatura do 
responsável 

técnico 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 
quadro técnico de profissionais. 

Local, 	de 	de 2014. 

• 
(carimbo, nome, RO n° e assinatura do responsável legal) 

24 



, 	MODELO N° 05 
TOMADA DE PREÇO 06/2014 

ACIPARLEINOCkiRst 

t"---;3•1:1-E».  

Ref.: Edital de Tomada de Preços n°06/2014 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem â real situação 
índices foram obtidos no balanço do Ultimo exercício social. 
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado 
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações 
demonstrações. 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

da proponente. Esses 

pelo licitador, nos 
que comprovarão as 

Tipo de índice Valor em reais índice 

Liquidez geral 	(LG) 

LG = (AC + RLP) I (PC + ELP) 

Liquidez corrente (LC) 

LC = AC/PC 

Endividamento (E) 

E = (PC + ELP)/(AC+RLP+AP) 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 
demais. 

Local, de 	de 2014. 

Representante legal 	 Contador 
( nome, RO n° e assinatura) 

	
(nome, n° CRC e assinatura,) 
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MODELO N° 06 
TOMADA DE PREÇO 06/2014 

ÇA0 DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS , 
hREEsMFFswRnJTIVOS DA HABIL - ÃO 

Reli: Edital de Tomada de Preços n°06/2014 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente)  declara, 
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços e 
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do 
Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e 
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local, 	de 	de 2014. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável lega)) 

26 



P' 	MODELO N°07 
TOMADA DE PREÇO 06/2014 

ama 	PROPOSTA DE PREÇO  

(razão social, endereço, telefone, "fac-símile" e CGC/MF) 

Local, 	de 	de 2014. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 06/2014. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S" nossa proposta de preços, a preços fixos e 
sem reajuste, relativa à execução de 	da licitação em epígrafe. 

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada ê de R$ 
Ouse& o valor da propostal (inserir o valor por extenso). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de 
execução por extenso)  dias contados da data de assinatura do Contrato de Empreitada. 

O prazo de validade da proposta de preços ê de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo 
de validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° I e n° 2) pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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.. 	MODELO N°08 
'30MADA DE PREÇO 06/2014 

SANILIIA DE SERVIÇOS  

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 06/2014 

(nome, RO tf e assinatura do responsável legal) (nome, CREA n° e assinatura engenheiro habilitado) 

1 Drenagem 

TDE UD UNI 
.. 

Toa  

80.650,36 
1.1 Tub. Conc. armado 80cm(CA classe PA-1 PB) 45,00 m 114,52 5.153,40 
1.2 Tub. Conc.armado 60cm(CA classe PA-1 PB) 176,00 m 66,50 11.704,00 
1.3 Tub.Conc.armado 50cm(CA classe PA-1 PB) 248,00 m 56,32 13.967,36 
1.4 Tub. Conc.simples 40cm(CA classe PA-1 PB) 505,00 m 45,12 22.785,60 
1.5 Abertura de Valas(mecânica, cat.: Solo;p.: 1,50m) 701,28 m3  6,04 4.235,73 
1.6 Reaterro de Valas(mecânica, cat.: Solo;p.: 1,50m) 490,90 m' 7,64 3.750,45 
1.7 Bueiros 30,00 ud 523,57 15.707,10 
1.8 Caixa de Ligação 2,00 ud 1.673,36 3.346,72 
2.0 

2.1 
Pavimentação 

CBUQ faixa C espessura 3cm 1.201,10 Ton 204,64 
468.170,95 

245.793,10 
2.2 Transportes de CBUQ D.M.T 100km 1.201,10 Ton 58,33 70.060,16 
2.3 Reperfilamento e=2.00cm em P.M.F 320,29 in' 377,56 120.928,69 
2.4 Pintura de Ligação com RR-1C 32.029,58 m2  0,98 31.388,99 
3.0 Urbanização 18.488,71 
3.1 Meio-Fio com sarjeta 337,12 m 33,99 11.458,71 
3.2 Passeios em Concreto (h=5cm) m2  24,28 
3.3 Rampas de Acessibilidade 74,00 ud 95,00 7.030,00 
4.0 Sinalização Viária 29.254,73 
4.2 Placas de Sinalização Vertical (Req) 43,00 ud 215,00 9.245,00 
4.3 Faixas de Sinalização Horizontal 1.539,21 rif 13,00 20.009,73 
5.0 Placa de Obra 507,18 
5.1 Placa de Obra 2,00 x 1,25 metros 2,50 m2  202,87 507,18 

TOTAL 597.071,92 
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22tifis 

e4OMINOA"  

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de ~14 

Eu, (inserir o nome)  RG (inserir o número do RG)  legalmente nomeado representante da 
proponente (inserir o nome da proponente)  CNPJ (inserir o número)  para o fim de 
qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preços n° 
[inserir o número )  declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida 
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo 
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, tendo ciência que o não 
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções 
administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8°, inciso 
V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na 
referida lei. 

Local, 	de 	de 2014. 

• (nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente) 
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MODELO N° 
TOMADA DE PREÇO 06/2 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS D 
j4ÀDflDtOj4Exnp4 OU DE ORIG. i • 	 )E PROCEDENCI 

LEGAL 

o 

Ref : Edital de Tomada de Preços n° 06/2014. 

Eu, (inserir o nome)  RG (inserir o número do RG)  legalmente nomeado representante da proponente finserir o nome da proponente),  CNPJ (inserir o número do CNPJ da proponente)  declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento dos materiais, objeto do 
Contrato n° (inserir número)  somente foram utilizados produtos e subprodutos de madeira de • origem (inserir a primem- nativa ou erótica)  de procedência legal, decorrentes de 
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente 
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte 
concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — 
IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do 
contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
8.666/93, e no artigo 72, § 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações 
de ordem criminal contempladas na referida lei. 

Local, 	de 	de 2014. 

(nome, RG no e assinatura do responsável legal pela proponente) • 
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MODELO N°1• 
TOMADA DE PREÇO 06/20 

1—DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTEM 

Ref. 	: Edital de Tomada de Preços n°06/2014 

Objeto : finserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros) 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  representante legalmente constituído 
da proponente  (inserir o nome da proponente)  , declara sob as penas da Lei, que a mesma está 

• estabelecida sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
Complementar n° 123/06. 

Local, 	de 	de 2014. 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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Ref. : Edital de Tomada de Preços n°06/2014 

Objeto :  (inserir o nome da obra ,local, rua, número, cidade e outros) 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo)  representante legalmente constituído 
da proponente  (inserir o nome da proponente)  declara, sob as penas da Lei, que não mantém em 
seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

IP 	(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local, 	de 	de 2014. 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 

)0000000000000000( 	 33 



TIMBRE DO MUNICIPIO 

CONTRATO N° _/2014 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL, A PREÇOS FIXOS E 
SEM REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - 
PR E A 	NA FORMA ABAIXO: 

O (inserir no do contratante),  situado na  (inserir endereço) •  PR, CNPJ (inserir n°)  a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante legal),  portador da 
cédula de identidade R.G. n° (inserir no)  CPF n° (inserir n")  e a empresa 	CNPJ 	 
localizada na 	 a seguir denominada CONTRATADA, representada por 	 
portador da cédula de identidade R.G. N° (inserir no)  CPF n° (inserir n°)  residente na 
firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n° 8.666, de 
21/06/93 e suas alterações, na proposta da CONTRATADA datada de 	, conforme 
condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução da obra: Recuperação de Pavimentos no Centro da 
Cidade de Siqueira Campos", conforme Contrato de repasse OGU 0366302-
83/2011/MCIDADES/CAIXA, Convênio SICONV 758503/2011, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos da Licitação n° tomada de preço 
04/2013, fornecida pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste 
dos preços unitários, é de R$ (inserir valor) (inserir valor por extenso)  daqui por diante denominado 
"VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
Das despesas com a contrafação da empresa para a execução do objeto deste Edital. Serão, a 
conta Contrato de repasse OGU 0366302-83/2011/MCIDADES/CAIXA, Convênio SICONV 
758503/2011, e das seguintes dotações orçamentárias: 

(111) 05.01.15.452.0058.1.013.4.4.90.51.000000 — Obras e Instalações — Departamento de 
Obras e Urbanismo; 
(110) 05.01.15.452.0058.1.013.4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações — Pavimentação 
Asfáltica centro da Cidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 
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A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato .2; 
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até Tres meses, contados 
partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

Parágrafo Primeiro 

Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 5° (quinto) dia contado a partir da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada. 

Parágrafo Segundo 

Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecido aos limites fixados neste Contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
e) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado; 
f) outros casos previsto em lei. 

Parágrafo Terceiro 

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Quarto 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos à. execução da obra, devera comunicar e justificar o 
fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quinta 

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, 
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 
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a) confecção e colocação de placas de obra, conforme Modelo Exigido do Convênio; 
b) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto e 
do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso; 
d) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
e) dar ciência â fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; 
Q manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência; 
g) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 
h) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

IP (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
i) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos. 
k) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais 
e todos documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso 
do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços 
para uma proposta de preços completa e satisfatória. 
k) a proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na especificações 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços 
executados, em conformidade com as normas e especificações do DNIT. 

Parágrafo Primeiro 

Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributaria de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo 

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CON11tATANTE se obriga a: 

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do 
objeto do presente Contrato; 
b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do 
objeto do presente Contrato e 
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d) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis 
após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. O 
faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo 
geral na sede do CONTRATANTE e devera ser apresentado, conforme segue, de modo a 
padronizar condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal, 
e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada 
pelo engenheiro fiscal; 

OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS 
devidos em todos os meses de execução do contrato, contados entre a data de assinatura 
do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o 
comprovante do último recolhimento realizado. 

c) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra. 

d) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 

— da ART pela CONTRATADA; 
— da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; 
— da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS; 

e) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 

— da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 
concluído; 
— do Termo de Recebimento Provisório; 
- de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua, energia elétrica, etc. 

f) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não 
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste 
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos: 
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- original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos 
materiais; 
— declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou 
de origem nativa de procedência legal (Modelo n° I I) em anexo; 
— original da primeira via da ATPF — Autorização de Transporte de Produtos Florestais, 
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — 
IBAMA; 
— comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de 
madeira de origem nativa. 

Parágrafo Primeiro 

O faturamento devera ser efetuado em nome do (inserir no de contratante)  - CNPJ n° (inserir  

1110 	Parágrafo Segundo 

Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma fisico-financeiro não foram 
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago. 

Parágrafo Terceiro 

No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida 
no cronograma fisico-financeiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das 
parcelas mensais anteriores estejam concluídos. 

Parágrafo Quarto 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta, após o qual a concessão de reajustamento será feita mediante a 
aplicação do INCC/IBGE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços dependerá de 

11. 	
requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, ou ser 
instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que se tornou excessivo, devendo 
ser instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de aproximadamente 3% (três por 
cento) sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Primeiro 

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada sob 
pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de 
execução e da garantia adicional, se houver. 
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Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela 
aplicação de 3% (três porcento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro 

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que 
dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de agua e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto • 	
Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de execução e 
a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo 
CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE 
GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 
devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a 
contar da formalização deste Contrato, à. medição baseada nos serviços executados, elaborara o 
boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparara com o estabelecido 
no cronograma fisico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 
Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-
fmanceiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, 
se for o caso. 

Parágrafo Primeiro 

A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CON 	fRATANTE: 

inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

Parágrafo Segundo 

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato. 

Parágrafo Terceiro 
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A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópi 
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim - 
Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo 
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o 
manuseio da fiscalização. 

Parágrafo Quarto 

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

Parágrafo Quinto 

Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios 
ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer 

• ônus financeiro para o CON 	iRATANTE. 

Parágrafo Sexto 

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 
e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos 
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Sétimo 

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados 
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade 
da CONTRATADA. 

imp 
	Parágrafo Oitavo 

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
finalidade ê revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas 
potenciais. 

Parágrafo Nono 

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á 
efetiva, após o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo 
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- 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar-t2”,' 
impróprios. 

Parágrafo Primeiro 

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade 
a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas 
especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo 

• adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o 
uso dos EPIs. 

Parágrafo Primeiro 

O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter 
a identificação da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 
08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

Parágrafo Terceiro 

Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de 
acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, 
Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

Parágrafo Quarto 

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de 
lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na 
execução da obra. 

Parágrafo Quinto 
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Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela--
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que 
seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 

• Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugna-los quando contrariarem a boa 
técnica ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após 
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 
CONTRATADA, ficando a mesma responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do 
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro 

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) 

• 
dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da 
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E 
SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa fisica ou jurídica, sem autorização previa, por escrito, do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pess 
fisicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, devera 
obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo 

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, 
não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência 
deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o 
subcontratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na 
forma a saber: 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder 
data prevista para conclusão da obra; 
b)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de 
placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 100  dia da 
data da assinatura do contrato; 
c) multa de I% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, a 
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
d) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o 
Contrato, no todo ou em parte, a pessoa fisica ou jurídica, sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
e) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual quando ocorrer rescisão do Contrato 
conforme o estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; 
O suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do 
CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de ate 2 

Ilb 

	

	(dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a rescisão contratual ou declaração 
de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela CONTRATADA; 

Parágrafo Primeiro 

A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não venha a recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas ou será 
descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver. 

Parágrafo Segundo 

As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá 
exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de 
rescisão administrativa do Contrato. 

• 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
 

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas; 
previstas na cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo 
cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia 
notificação ao contratado dos atos a serem realizados. 

— Parágrafo Primeiro 

Compete ao Município de Siqueira Campos - Pr, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa 
de penalidades/multas. 

Parágrafo Segundo 

É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não 

• concordar com as penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas 
ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 

CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE; 
d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e 
e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro 

Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo 
de execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da 
mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a Rescisão 
Contratual e a aplicação da multa em conformidade com o estabelecido na Clausula Décima 
Sétima, letra e). 

Parágrafo Segundo 

A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicara 
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das 
demais penalidades legais cabíveis. 

Parágrafo Terceiro 

ILXXXXXXXXXLLXXXXXX 
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Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto dest 
Contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, 
bem como a proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres 
que formam o processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor e aplicáveis a espécie. 

• 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou 
nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O contrato tem vigência do presente Contrato até o dia 31/01/2015, contados da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já 11, 	acordado entre as partes contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por 
extenso. 

Parágrafo Único 
Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer 
parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, 
deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a 
serem seguidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Siqueira Campos - Estado do Paraná, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, ----
na presença das testemunhas abaixo. 

(inserir local), 	de 	de 2014. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

RO 	 RO 
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Local, 	de 	de 2014. 

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO N° 	 
TOMADA DE PREÇO 06/2014 

eeetDECLARAÇÁO DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITS 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n°06/2014. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar 

• A 	 (razão social), inscrita no CNP.T/MF n°. 	 , por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação na 
Tomada de Preços n°. 06/2014 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, 
inclusive por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer 
vinculo com a empresa, para o objeto do certame. 

de 	 de 2014. 

(nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela proponente) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ:, 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

e.o6)W 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 006/2014 
PROCESSO N° 93/2014 

O Município de Siqueira Campos - Pr, ora denominado licitado; toma público que às 14:00 
horas do dia 30 de Maio do ano de 2014, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Marechal 
Deodoro, 1837, Centro, em Siqueira Campos - PR, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, 
designada pela Portaria n.° 040/2014, para receber as propostas para execução da(s) obra(s) objeto 
da Tomada de Preços n° 006/2014. Esta,ficitação, sob regime de empreitada por preço global, do 
tipo menor preço, a preços fixosrers-Wireajüste, será regida pela Constituição do Estado do 
Paraná Artigo 27, Lei Coniplementar 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e pelo modelo de 
Contrato em anexo. 

Nhh. 
1. INFORMAÇÕES, ESCLIARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

1.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão 
enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das 
propostas. 

1.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 
2), o licitados poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento 
solicitado por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, mediante a emissão de um 
adendo. 

1.3 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitados 
4, 	prorrogará o prazo de entrega das mesmas. 

2. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXËCUÇÃO, CAPITAL 
SOCIAL, GARANTa DE MÂNuzeNçÃo DA PROPOrPACIDADE DE 
EXECUÇÃO. 	 " 

2.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global, 
tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste da(s) seguinte(s) obra(s): 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Recuperar de Pavimentos no Centro da 
Cidade de Siqueira Campos", conforme Contrato de repasse OGU 0366302-
83/2011/MCIDADES/CADCA, Convênio SICONV 758503/2011. 
Prazo de execução: 03 (três) meses; 
Capital Social Mínimo: R$ 59.707,19 (cinqüenta e nove mil setecentos e sete reais e dezenove 
centavos);  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

PROJETO 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ 
LOCAL 

RUAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, PARANÁ E OUTRAS 
DIMENSÕES 

16.229,79m2  

Memorial Descritivo de Pavimentação Asfáltica composto das etapas de 
serviços descritas abaixo: 

GALERIAS EM TUBOS DE CONCRETO ARMADO 
Compreendedo os serviços de escavação, aplicação de tubulação, rejunte com 
argamassa 13 e reaterro de valas. Deverão ser aplicados Tubos de Concreto 
Armado Classe PA-1 PB NBR-8890/2007 DN 800mm, 600mm, 500mm ou 400mm 
P/AGUAS PLUVIAIS. 
Após a implantação dos tubos, o reaterro deverá ser feito em camadas de 15cm de 
espessura, compactando-se com compactador mecânico. 

BOCAS DE LOBO/ CAIXA DE LIGAÇÃO 
• Executados conforme dimensões de projeto, em alvenaria de tijolos maciços, 

utilizando-se argamassa 1:3 em cimento e areia para assentamento. Fundo em 
concreto simples com concreto fck 25MPa. Grade em aço CA-50 com dimensões e 
espaçamento de ferros conforme projeto. 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
Serão executados às expensas do Município e como contrapartida física, os 
serviços de retirada da pavimentação existente em lajotas sextavadas de concreto 
implantadas na Rua Nossa Senhora de Fátima entre as Ruas Pará e São Vicente, 
bem como escavações, tubulações e caixas, reaterros e recomposição da 
pavimentação dos sistemas de drenagem de águas pluviais existente e limpeza e 
lavagem da pista para reperfilamento. Ainda, a retirada do meio-fio existente nos 
trechos onde serão executados meio-fio em concreto extrusado. 



REGULARIZAÇÃO DO SUB LEITO 
Conforme Especificação de Serviços DER/PR ES-P 01/05, Pavimentação: 
Regularização do Subleito (anexa). 
Esta etapa compreende a retirada da material superficial com espessura final de 
0,45m, para posterior aplicação de reforço do subleito com 0,30m de terra 
vermelha e rachào sem britagem com 0,15m de espessura final. 

REFORÇO DO SUB LEITO 
Conforme Especificação de Serviços DER/PR ES-P 01/05, Pavimentação: 
Regularização do Subleito (anexa). 
Esta etapa compreende a aplicação de 0,30m de terra vermelha de jazida. 

SUB BASE EM RACHÃO 

• Conforme Recomendaçôes Técnicas não Oficiais do DER/PR, onde aplica-se rachão 
com diâmetro médio de 80mm, compactando-se com rolo CA-25. 
Esta etapa compreende a aplicação de 15cm de espessura final compactada de 
rachào. 
Os custos deste serviços fazem parte da relação de custos do DER/PR. 

BASE EM BRITA GRADUADA 
Conforme Especificação de Serviços DER/PR ES-P 05/05, Pavimentação: Brita 
Graduada (anexa). 
Esta etapa compreende a aplicação de 0,10m de espessura final compactada de 
brita graduada. 

IMPRIMAÇÃO COM CM-30 
Conforme Especificação de Serviços DER/PR ES-P 17/05, Pavimentação: Pinturas 
Asfálticas (anexa). 
Esta etapa compreende a imprimação de ligação com emulsão, com taxa de 

• 
aplicação de 1,20fltros/m2  

MEIO FIO 
Conforme Especificação de Serviços DER/PR ES-OC 13/05, 
Obras Complementares: Meios-Fios (anexa) 
Esta etapa compreende a execução de meio-fio com sarjeta extrusado em 
concreto simples. 

PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-1C 
Conforme Especificação de Serviços DER/PR ES-P 17/05, Pavimentação: Pinturas 
Asfálticas (anexa). 
Esta etapa compreende a aplicação de pintura de ligação com emulsão, com taxa 
de aplicação de 0,501itro/m2 



REVESTIMENTO EM CBUQ 

O Revestimento dar- se à em 2 camadas conforme projeto, o reperfilamento 
de 2,0 cm e 3,0cm para a capa asfáltica em CBUQ. Depois de aplicado o 
reperfilamento deve ser feito uma pintura de ligação com emulção asfáltica de 
ruptura rápida (RR 1C) na taxa de 1 litro/m2  e em seguida a aplicação do 
revestimento em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) com 
vibroacabadora seguida de compactação com rolo de pneus e rolo Tandem. 

RECAPE ASFALTICO 

PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-1C 
Conforme Especificação de Serviços DER/PR ES-P 17/05, Pavimentação: Pinturas 
Asfálticas (anexa). 

• Esta etapa compreende a aplicação de pintura de ligação com emulsão, com taxa 
de aplicação de 0,501itro/m2  

REVESTIMENTO EM PMF DENSO 
Conforme Especificação de Serviços DER/PR ES-P 23/05, Pavimentação: Pré 
Misturado à Frio (anexa). 
Esta etapa compreende a aplicação de Reperfilagem em Pré Misturado à Frio — 
PMF Denso tipo E, com espessura final de 3cm (0,045m empolado), e Camada de 
Rolamento em Pré Misturado à Frio — PMF Denso tipo E com espessura final de 
5cm (0,075m empolado) totalizando espessura final de 8cm de revestimento. 

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO DESEMPENADO 
Os passeios serão em guias rebaixadas nas esquinas, para acesso a portadores de 
necessidades especiais e acessibilidade, executados em concreto desempenado 
h=5cm, conforme detalhe anexo, sendo sua localização também definida em 
projeto. 

• 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 
Conforme Especificação de Serviços DER/PR ES-OC 03/05, Obras Complementares: 
Sinalização Horizontal com Tinta à base de Resina Acrílica Retrorefletiva (anexa). 
Salientamos que não serão aplicadas as esferas para retroreflexão por serem não 
recomendadas na área urbana 
Esta etapa compreende a pintura das faixas de sinalização horizontal. 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
Conforme especificado em projeto, em tubos de ferro galvanizado 50mm com 
placas em chapa pintada em epáxi com aplicação de película refletiva, em 
consonância com as normas do Detran-PR 

CONTROLE TECNOLÓGICO 



Serão realizados e apresentados ao final da obra, os Laudos Técnicos de Controle 
Tecnológico das etapas da obra, principalmente no que concerne a granulometria 
de agregados e ensaios de recebimento de emulsão, composto de Controle Interno 
e Externo de Qualidade, 	conforme ES-P-23/05 do DER/PR e Exigências 
Normativas do DNIT, especificados abaixo: 

"7.1 Controle dos insumos 
Os materiais utilizados na execução do pré-misturado devem ser rotineiramente 
examinados, mediante aexecução dos seguintes procedimentos: 
71.1 Ligante asfáltico 
O controle de qualidade do ligante asfáltico deve constar do seguinte: 
a) Para todo carregamento que chegar à obra: 
01 ensaio de resíduo de destilação(ABNT NBR-6568:2005); 
01 ensaio de peneiramento (VIVER-ME 005/94); 

• 01 ensaio de carga da pattibula (DNER-ME 002/98). 
Li) Periodicamente, para cada 100 t: 
Cl ensaio de viscosidade "Saybolt-Furol"(DNER-ME 004/94) a diferentes 
temperaturas, para o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura; 
-01 ensaio de sedimentação (VIVER-ME 006/00); 
01 ensaio de desemulsibilidade (DNER-ME 063/94). 
71.2 Agregado 
O controle de qualidade dos agregados deve constar do seguinte: 
02 ensaios de granulometria do agregado, de cada silo, por jornada de 8 horas de 
trabalho (VIVER-ME 083/98); 
01 ensaio de abrasão Los Angeles, por mês, ou quando houver variação da 
natureza do material (VIVER-ME 035/98); 
01 ensaio de durabilidade por mês, ou quando houver variação da natureza do 
material (VIVER-ME 089); 
01 ensaio de índice de forma para cada 900m3  (VIVER-ME 086/94); 
01 ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo, por jornada de 8 horas de 

• 
trabalho (VIVER-ME 054/97); 
01 ensaio de resistência a água (adesividade) (DNER-ME 059/94) por mês, ou 
quando houver variação da natureza do material. 

7.2 Controle da execução 
O controle da execução do pré-misturado a frio deve ser exercido através das 
determinações a seguir indicadas, feitas de maneira aleatória, de acordo com o 
Plano de Amostragem Variável (vide subseção 74). 
72.1 Controle da usinagem do pré-misturado a frio 
a) Controle da quantidade de ligante na mistura 
Devem ser efetuadas extrações de ligante em amostras coletadas na saída do 
misturador (VIVER-ME 053/94). A porcentagem de ligante residual pode variar de 
0,3% da fixada no projeto. 
b) Controle da graduação da mistura de agregados 



c'enfiNér:" 

ffr 

Deve ser procedido o ensaio de granulometria (DNER-ME 083/98) da mistura dos 
agregados resultantes das extrações citadas na alínea "a"anterior. A curva 
granulométrica deve manter-se contínua, obedecendo às tolerâncias especificadas 
no projeto. 
c) Controle das características da mistura. Devem ser realizados ensaios Marshall 
com três corpos-de-prova da mistura, porjornada de 8 horas de trabalho (DNER-
ME 107/94). Os valores de estabilidade e da fluência devem satisfazer ao 
especificado na alínea "d" da subseção 5.2. As amostras devem ser retiradas na 
saída do misturador. 
72.2 Espalhamento e compressão na pista 
a) O controle do grau de compressão (6t) da mistura asfáltica deve ser feito, 
preferencialmente, medindo-se a massa específica aparente de corpos-de-prova 
extraídos da mistura espalhada e comprimida na pista, por meio de sondas 
rotativas, comparadas com a massa específica do projeto. 

• 
b) Podem ser empregados outros métodos para determinação da massa específica 
aparente na pista, desde que indicados no projeto. 
c) Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos aleatoriamente 
durante a jornada de trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 95%. 
d) O controle do grau de compressão pode, também, ser feito medindo-se a 
massa específica aparente dos corpos-de-provasextraídos da pista comparados 
com a massa específica aparente de corpos-de-prova moldados no local, desde 
que obedecida a temperatura de compacta* dos corpos-de-prova. As amostras 
para a moldagem destes corpos-de-prova devem ser colhidas bem próximo ao 
local onde devem ser realizados os furos e antes da sua compactação. 
72.3 Frequência das determinações 
Devem ser realizadas no mínimo cinco determinações por jornada de trabalho de 
8 horas." 

Siqueira Campos, 12 de Fevereiro de 2014. 

dei 

CARLOS ALBERTO MAIA TABALIPA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA 8895/D PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-Pl --s 
 z?, 

--u)Ci t  - 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 -</ 

CNP]: 76.919.083/0001-89 	 fts 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 12 de Maio de 2014. 

Encaminhamos o Edital de Tomada de 
Preços n°006/2014, para análise e parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Jari Pa Alto ha 
Diretor do Departaménto de Adm istração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 1^-1 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos - PR, CM': 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 	 ck• - 

Parecer jurídico 

Edital de Tomada de Preços n.° 06/2014. 
Ressalvas. Legalidade. 

Veio o presente instrumento para o fornecimento de parecer jurídico 

acerca da legalidade do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.° 06/2014  que iniciará o 

processo licitatório para a contratação de empresa especializada em execução de obras 

de engenharia para a pavimentação asfáltica em CBUQ de ruas do centro deste Município 

• (Ruas Nossa Senhora de Fátima; Paraná; Londrina e Pernambuco, incluindo galerias para 

águas pluviais, bocas de lobo e todas as demais obras descritas no projeto), conforme 

planilhas orçamentárias, mapas e projetos que compõem o Edital, com verbas do contrato 

de repasse OGU 0366302-83/2011/MCIDADES/CAIXA, através do Convênio SINCONV 

n.° 758503/2011, nos termos das especificações contidas no anexo I e no projeto básico. 

Frise-se que a presente análise diz respeito tão-somente aos 

termos legais do Edital n.° 06/2014 (Tomada de Preços), e não ao procedimento 

licitatório, já que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este parecerista tomado 

conhecimento apenas do instrumento convocatório, com fulcro no art. 38 da Lei de 

Licitações. • 	A modalidade de licitação eleita pela Comissão está adequada ao 

limite do art. 23, I, "b", da Lei 8.666/93, devendo ser observada, contudo, a proibição 

contida no §5° do mesmo artigo, para o caso de ter havido contratação de obras ou 

serviços da mesma natureza ou no mesmo local cujo somatório ultrapasse o limite 

referido no citado dispositivo. 

Genericamente, os termos legais do referido instrumento estão em 

consonância com a legislação aplicável, devendo ser respeitado o prazo de 15 (quinze) 

dias contados da publicação do presente instrumento até o recebimento das propostas ou 

realização do evento (art. 21, §2°, III). 

Veja-se que, por opção da Administração, não haverá análise de 

proposta técnica, sendo o critério de julgamento o menor preço. Não parece haver 

ilegalidade nesta escolha porque a empresa provará sua especialização na fase de 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

	lis 

habilitação, mediante Certidões de Acervo Técnico e demais documentos de habilitação, 

e deverá seguir fielmente o projeto básico que embasa este certame. 

Pelo que se entende, portanto, a licitante vencedora deverá ter 

capacidade técnica para a execução da obra (o que provará na habilitação) e seguirá 

estritamente o projeto constante do processo licitatório, razão pela qual não será 

necessária a avaliação da técnica a ser empregada na obra. Legal, assim, a opção do 

Administrador e da Comissão responsável. 

Saliente-se que deve fazer parte do presente Edital, como seu 

anexo quando publicado, o projeto básico e/ou executivo das obras, com todas as suas 

partes, desenhos, planilhas, cronogramas, especificações e outros complementos, 

conforme dispõe o art. 40, §2°, I, da lei 8.666/93. 

Assim sendo, feitas as ressalvas ora propostas, o parecer jurídico é 

pela LEGALIDADE do Edital de Tomada de Preços n.°  06/2014, devendo o feito 

prosseguir em seus ulteriores atos, sempre nos termos da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 101  

III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 13 de maio de 2014. 

' 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 
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EDITAL DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL DE ?C 
60/2014 de 13/012014. 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATARÃO DE 
EMPRESAS PARA RISTME•CAO DE UMA PASSARELA CO. 
BEATA, FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
PARA ATENDIMENIO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS/PIA, NA ESCOLA MUNICIPAL JOANI-
NHA C. SECHINI. NO MUNICIPIO DE SANTA IZABEL DO 
OESTE - PR. PARA UM PERJODO DE 06 (SEIS) MESES. 

2. PREÇO MAXIM TOTAL: RS 69.033.17 Remote e 
Nove Mil bata e Dois Reais Dezeilel Cem 	). 

3. DATA DE ABERTURA: Na dia 27/052014 á. 
141130min. 

4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reunidos da Prefeinira 
Munáipal de Szma Izabel do Oeste, Estado da Paraná, cum o Pie.-
ando e Equipe de Apeio O Edital e anexos poderio ser retirados 
amalgama: e Meta:nem com o Pregoeiro na Prekinga Munam( 
lambada á Rua Areei., 1317. em horário 4e expernente 0:30 Ai 
11:30 c das 1)00 as 17 00 horas), de segunde a sem./cin. In. 
formada sobre o ediiel e anexos 46 3542 1360 c envés do email 
lieitazioamail com 

anua I,auheL du (acate- R, 13 de mio de 2014. 
MOACIR HAMONCIM 

Zelem 

LEUCIR BEIROU/ 
Preguear 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 8/2014 

Pmedimento Lica/aio1 36/2014 
O Município de Santa Marie do (Mete. Evado do Penni 

com fundamem na Lei Federal nf 10.5202001 com mamilo sub- 
sidiará da Lei Federal nf 8.666/93 e tuas 	posteAores, 
comunica que realizara lieitareo confonme as emantes especifica. 
Cem 

OBJETO; "ADIA* de Maquina e Equipamentos Malar 
AFAMA de Pneus com Plaina Agtkola Fronte)). referente me Coa 
baio de Repasse nf 1E04.49E0220131 de mordo cem as demi, 
especificarem do edital enema 

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 28 de 
Maio de 2014.1s 09:00 bons na Rabino' Municipal de Santa Maria 
do Ocite. 

VALOR MARNO: R$ 110.000.00 (Cento e Dez Mil 
Reais). 

CRJTERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 
AQUISIÇÃO IX/ EDITAL 
O presente Edital. eneontrase AsposiOn para bernienno 

por pane dos interessados na Divisa dc Laitaçóes. u depenancias 
da Prefeitura Mmicips1 situada na Rua Jose de Frema Pereira, 10. 
Centro • Município de Sania Mana do Oeste-Pr, CEP 83130100. na 
horário das 8:00 ás 1710 horas. Informarem 042 3644 1137 e 3644 
1244 

Santa Massa do Ilate1R. 1 ale mato de 2014. 
FERNANDO LOPES 

Pregoeis. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL És 26/1014 

O Mungipio de Senta Mônica-E:UM do Emaná lenta pú. 
UM a ABERTURA, sob a égide da Lei Fadara] 	10.520, de 17 de 
julho de 2002, subediariamente pela Lei Federal 8.1E6. de 21  de 
imbu Fe 1993 e alimpas posiedores, da lieitareu nu modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sujo 
objeto< a Contralaree de emprese apecielimda para fornecimento de 
penes originais e serviços de manutaaçâo de equipamentos Mon-
tolegicos e mediria/ais, para atender as =miada da Remaria 
Municipal de Rade desta Municipalidade. com  vagencia pelo petiodo 
de 10 (dos)  
mel e nove reais). A anulei° deolhad. do objeto manara no 
termo de referencia, &MO Ido edita O edital e seus amos en 
conmose é dispa/de dos internando. e podem ser adquhidos de 

a 6' feira. deS 0811dmim as 11h00marn e das 13h3Oznim as 
17h0Omim, na Prefeitura Municipal de Santa Monica Setor de Lb 
cima e Catraios, ato á Rua Dona Madre. Macelas nt588, 
mero, bem como ama do situo Miamo na interno VATAVJaa. 
likalUCIICELF.SAIV.br  ou obtida as álfornendes OITO VIS do Fonc/Fax (44) 
3455-1107. O. envelopes "Decape:1Mb de Hal:dama e Prupoeta• 
devera ser entregues no Setor de Licitações e Contraios no endereço 
já matado, a partir das 08100inim do diz 28 de maio de 2014, 
com Mama pani o mamo dia (28/05,2014)4s 08.1145m/m. 

Sare Meara-PE 13 de maio do 2014. 
SÉRGIO JOSÉ FERREIRA 

Prefeito 

Este dormente pode ser acareado no endereço ektrenice bilElhoorna 
pelo redigo 00932014131400306 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 29/20141MSI 

Pejam Aduláreis de Instrumatos Mareais. Dia :36015/2014 Abor-
tara: 11011 hs Info/Darem complementana e updsino do Edital 
Foge ( 044) 33511222 

PREGÃO PRESENCIAL N° 1012011.1MS1 

Orneie: Conta-reei de Danner. Penne :o a, atempas pan cenirmes. 
Placa Zinco painalizaree. Data 26/052014 Abenum : 14:00 hs 
Infamado emplementares e aduisioto do Paul Fone ( 044) 
3352.1222. 

tio Inkein.PR. 12 de MINI de 2014 
CIRO /UR (OCA 
InDeptaa Lieiimen 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JORGE IT OESTE 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na  7442014 

O Município de SM Jorge DOeste•PR, aViba aos metes, 
sedesque Drá realizar no dia 27105/2014 aia ás 08h3Onan a acama 
da abreu na mudalielado Prega Presencial, tipo Menor Prelo par 
Iam que Iam por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE COLETOR DE LIXO NOVO E CAÇAMBAS ES-
TACIONARIA, PARA O MUNICIPIO DE SÀO JORGE DOESTE. 
PR, CONFORME PROPOSTA N. 049847/2013 MINISTÉRIO DA 
SAIUDEMINASA. Valer máximo: R$ 106100.00 balo traia mil 
reais). Date para entrega do(t) dornuncino01 para credearnmanto. 42 
declarareo de pleno alei/Meei° aos reme:Mos de habilitada e dos 
envelopes proposta e documentos de abilitareo: 27/05/2014 se 
08.1130Min. Local da redima da sesão palia do Nega: Po-
rcina de Sio Jorge D'Orma.PR. sinnea na Av Iguaçu, 281. ventre. 
na  cidade de Sio Jorge Doegre.P2 Edad na ateara: 11 dizpotalo 
dos interessados. na  Divido da Lieitarees, no mamo endereço. Ia 
formações complemeuterta através do telefone (46) 333E8050 ou do 
sana Implame.pmjorge.agobbr. 

PREGÃO PRESENCIAI. N' 7/02014 

O Município de Sio Page D'Oeste PR, avisa nos inseres. 
seda que fere realizes no dia 23/05/3014 ata 4.1 08h3Ornin a amura 
da lieitaree na modalidade Pealo Presencial, dpe Menor PICCO por 
irem que teso por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE COLETOR DE LIXO NOVO E CAÇAMBAS ES. 
TACIONARIA. PARA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DOESTE. 
PR, CONFORME PROPOSTA PP 049847(2013 MINISTÉRIO DA 
SMUDEFUNASA, Valor ateimo: R$ 106100.00 (Cento C ceiS mil 
Mais). Dota para enata dias) doeinents(1 Paa mandara:DR da 
adengo de pleno atendimento aos requisitos de habilitas-a a dos 
envelopes propeA, e documentos de abalada: 2315/20,4  aS 
081130ma Local da realizareo da soulo pública do pregio: Pre-
feitura de Sho Jorge u0Aue•PR, situa na Av. Iguaçu. 281,  aum, 
na cidade de SM lera D'Oeite-PR. Echtsl na integra: é disposireo 
dos iniermaidos na Divinao de adoças. no Mesmo endereço. 
fumaça.' complementares OtraVél do telefone(46)35344050 ou do 

hnielhnnopmejorge.prgoeho 

F ))1  Mire DOeste-ER. 12  a mela de 2014  
GILMAR PAD010 

Prefeito 

13101i0 DE OLIVEIRA 
Tv:goadv 

OBJETO: Gotandatio de emprega especializada em obres de en" 
pitada pira recuperareo de pavimentos no antro da cidade nas 
Ruas: Roma Senhora de Mina. Paianá, Londrina e Pernambuco. 
conformo Contrate de Repute OGII 0366302.83.1011/MCIDA-
DES/DOTRA, COILVEll0 &ICON/ 751503/2011. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Na areio de Prolocob 	14h011min do dia 
30/$2014. ABERTURA:: 30 de maio de 1014 - Hora: 14h01/min 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal. liva manchai Deo. 
doto de Forma n' 1837. INFORMAÇÕES: Prefeilura Municipal. 
Fooe: (43) 3571.1122 - Deparamento de Aderna:irem& MDTAL 
COMPLETO: imaidoosiqueincampaorgarne 

Siqueira Cárneos, 12 de 114110 de 2014 
SILVIO CARLOS NAIIDELLI 

Presidem da Condsáo de Licitureu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA 

Avisos DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N` 30/2014 

Zoemo ;á 08E2014 
O Prefeito Mtmicaal. Pedro ho Ilkiz no mau das ecribuiçdes 

que 113e atm 	ferida p I legul 	go espee'ml 	pel 
Lei Federa rif 13.666/93 e alternas moedores. a Vista do maces 
~luzida exarado pe 	' 	de L 'talo resolve: 140MOLO• 
ÇAR a presente lama nestes termos: OBJETO. Rara:breu de 

a [TIMM para ralam a COCSIIILIAU de urna Escola IN Bairro Ru 
Bre; no Malicia° de Unia da Miúda Pema enode de Convem 
com o Minisrerio da EducaoloWNDE. de mordo com ai apeei-
IICAÇOR comida no Anexo I • termo de Referincis deite adila 
VENCEDOR (A): Jore Doze Mendes de Moiro Maior Cie Lida. 
VALOR GLOOAL: RS 940 192,54. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
12/05/014. TERMO DE CONTRATO: N.' 113/2014. ameaça, ne 
2105,2014. PRAZO DE VIGÉNCLMEXECUÇÃO: 07 (me) mens 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12705,2014. FUNDA. 
MENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666/93 c luas Remedes pesa 
tolora. FORO: Comarca de União da Vadia. 

TOMADA DE PREÇOS Ns 212014 

Processo ns 084/2014 
O Prefeito Municipal. Prezo Ias Miá no uso dai enibuiçOes 

que lhe ao conferidas pala legislare° em Vigor. eaccialmente Pela 
Lei Federal na 13 646/93 e Menções patedores, a vista do parecer 

GAR a presente linEaVIO nostas termos: OBJETO Conerateçâo de 
tuna empresa do ramo de engatai civil para realizar ampliarei, 
do Posto de Rade Nossa Senhora da &Atte, confirme Eapecificarees 
Técnicas. Memorial Descritivo e Planilha Ornemeniária. que passama 
ser parte integram deite Edital, independentemente de transaireo. 
VENCEDOR (A) José treze Mendes de Man Júnior ik Cá Ltda. 
VALOR GLOBAL: RS 5116133. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 
12/05/2014. TERMO DE CONTRATO: N.' 112.2014 Segreneia n.' 
2104/2014. PRAZO DE VIGÉNOIMEXECUÇÃO: 04 (quatro) me-
ses. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12/052014 FUN. 
DAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 0,666/93 e sua enrarece posa 
Mora. FORO Comuna de Uniio da MEM. 

Miau da Vara. 13 de maio de 2014. 
PEDRO IVO ILICJV 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 
DO OESTE 

AVISOS LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL te 2E2014 

Liciladon Prefeitura Municipal de Veia Cm do Oeile-PR, 
Rua Rui Barbam 202, antro, CEP 85.645100 Meplo. Licitavas. 
Objeto: calabre/ de empresa prestaders de serviço na celocareo de 
gesso no Clube 28 de dezembro, sito á Rue Campo Saka ab° • 
Objetivando organizações de salss. no município de Vem Cruz do 
Oeste. 
Nem Menor Preço Par irem. 
Data de abertura do eudebpez  e julgamento: 30/05/2014 
Obre ão de I forms& 	g 	ern 	f (0an4 ) 3 6 
8024, dm 0810 às 12:00 e das 1320 as 17:30 horas ou na endereço 
acima. 

PREGÃO PRI/ZEBRAL Ne 292014 

Licitado: bebiam Municipal de Vem Cruz do OCIIC•Pr. 
Rua Rui &MC; 202, nato. CEP 6,845-000 Mepto. Licitações. 
Objeto.  abando de emprese proseadora de serviço de roleta e 
iainerareo dem/duos quimicos cornansinades do município de Vera 
Cruz do DC110 

PREGÃO PRESENCIAL fO 30G0I4 

Regador Prefeitura Municipal de Vem Crus do Oeste-Pr, rua Rui 
Barbosa, 202. antro, CEP 85.843-000 • Dejeto. Licarees. 
Objeto: aquisireo de materiais e equipmeatos para Mader a vp 
blinda em saúde do município de Vera Cruz do Oesie. Picaram' 
/Em Sus. 
Tipo: menos PIRO Per item. 
Data de abertura de envelopes e Adsamenco 04/06/2014 
Olnenreo de Informares, e Nowa do Miá: fone (06445) 3267-
8025. das 06:00 4'1210 e das 13:30 (a 1130 taras Ou no endereço 
mima 

Veta C= do Not. 13 de mo dc 2014 
NÉ..1A Aciaccron FORRAREI FANTINEL 

Pregueai 

o 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 	
Tipo Menor preço per atem.
nau de abenum de 	pes 	emento. 	&A 
Obenreo de Informarem e integra do edita fone 15445) 3267. Aviso DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 	 8015, dez 0E00 às 1200 e das 3:30 à, 7:30 COM Ou no endereço 

ipujggaggazzgialarn1 	 Documento ensinado digiblenente mofam MP n' 2.200-2 do 241E2001. que imitei 
Afites:oval de Chaves Pública Brasileira ICP-Brasel 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS ESTADO DO 
PARANÁ 	 • 

Resumo de Edital n° 06/2014 - Tomada de Preco 
OBJETO: Contratação de emprese especializada em obras cler 
engenharia para recuperação de pavimentos no centro da cidade nas 
ruas: Noas. Senhora de Fátima, Paraná. Londrina e Pernambuco, 
conforme Contrato de Repasse OGU 0386302s 
83/2011/MCIDADES/CAIXA Convênio S1CONV 75E1503./2011. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Na Seção de Protosolo até as 
141100min do dia 30/052014. 
ABERTURA 30 de maio de 2014 - Hora: 14h0Omin. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal. Rua Marechal 
Deodoro da Fonseca n° 1837. 
INFORMAÇÕES; Prefeitura Municipal. Fone: (43) 3571-1122 - 
Departamento de Administraçao. 
EDITAL COMPLETO: twAv.doe.siqueiracampos.m.gov.br. 

Siqueira Campos, 12 de maio de 2014. 
Silvio Carlos Medeia 

Presidente da Comissão de Licitação  

RS 120,00.4350712014 

ANOSO DE LICITACAO  
7REGA0 PRESENCIAL NI 019/7014 

pROCESSO ADMINISTRATIVO N• 071/2014 
O Pregoeiro Oficial do Municiai° de Tapejara/Pft, no uso das atribuições que lhe 
forem conferidas peia Portaria 002, de 06 de janeiro de 2014.a:uvas da Divisão 
de Licitação e Compres, faz saber que se encontra abertas licitação na modalidade 
Pregão Presencial ci°. 039/2014, visando á aquisição de equipamentos permanentes 
para atender as necessidades do Departamento de Saildedo Município de 'Panejara 
conforme descrição constante no Termo do Referencia -Anexo III do Edital O 
certame deste Aviso realizar-se-ti no dia 26 de maio de 2014, ás 131)40min, e será 
regido consoante a Lei Federal 	10.520/02, o Decreto Municipal n°. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiaria da Lei Federal id. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras apficaveisao caso. Maiores informações na SedeAdmioistrativa da Prefeitura 
Municipal de 024/01114 junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 13 
de maio de 2014. 

JOSE VINICIOS CUARELIALECIO 
Pregoeiro Oficial 

Diário ()Real Cerlilleado DIghalmenle 	1 
011•1444n 4,  ~R" 41044  EnlodoParam, 11110144  

11144141041411114014114 14114111111111141011211110141  pro„v, 
Diário0Fiamywaná 

1 
	34  1 4a teira 114/Mal/2014 -EdiçãO n°9205 

COMUNICADO DE RETOMADA 
PREGÃO PRESENCIAI n ° 017/2014 -CERMAIL 

METO: REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA e CORRETIVA, incluindo o fornecimento de 
peças de reposição genulnaa ou originais e mo-de-obra na execução dos serviços 
ara os EQUPAIVIENTOS PESADOS - MARCA CATERPILLAR da Prefeitura 

Municipal de Silo José dos Pinhais. 
MUNICÍPIO DE SÀO JOSE DOS PINHAIS Veln asavas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES, comunicar que 
edital do Pregão Presencial e 037/2014 - SERMALI foi retomado, tendo sua 

ABERTURA remarcada para o dia 26 de MAIO de 2014. is 131130min, devido a 
teraçõea no Edital, o qual encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura 

Municipal, situada na Rua Passos de Oliveira, n7 1101, Bairro Centro/Secretaria 
Municipal de Recursos Materiais e Licitações/Departamento de Compras e 

icitações/Divialo de Licitação, no horário compreendido das 08h0Omin às 
Ih30rnin e das 13h0Onoin ás 17h3Orna, ou pelo telefone (41)3381-6961 e/oupelo 

sue: wwwsjp.pr.govar no link Licitações/37/2014/Pregilo/Andamento. 
São los/ dos Pinhais, 12 de maio de 2014, 

NELSON GONÇALVES 
Secretário Municipal de Recursos Materiais e Licitações 

Ri 144E0 -43430/2014 

1 Sarandi 
g 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 069/2014sPMS 

OBJETO: Aquisição de um veiculo tipo caminhão zero Km, destinado a 
Secretaria Municipal de Urbanismo. Abertura: 03/06/2014 ás 14:00 ha. 
Informações e edital: Departamento de Licitação, Compras e Património - Paço 
Municipal sito à Rua lesé Finalizou de Gusmão, 565. Fone 44-3264-8623. 
Site iwww.sarandiEngovar. 

Sarandl 13 da maio de 2014. 

Mama Maria Garhclini 
Pregoeira °neta 

R$ 7200 • 43641/2014 

1 Siqueira Campos 
PS 144,00 -4a504/2014 

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Torna-se público o CANCELAMENTO da Tomada de Preço 04/2014 
por rara es de Interesse público, de alta relevância e ampb 
conhecimento, justificada e determinada pela máxima autoridade da 
esfera administrativa; e ainda a RESCISÃO do Contrato 69/2014. 

Siqueira Campos, 12 de maio de 2014. 
Fabiano LopOs &ene 

Prefeito Municipal  

PS 411,00 .41501/101 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Resumo de Edital n° 43/2014 - Pregão Presencial 
OBJETO: Registro de preços de biodiesel SIO e reagente arla para 
os novos veicules da frota municipal, a serem concedidos conforme 
a necessidade pelo perloclo de doze meses. 
PROTOCOLO ate as 081145mIn do dia 27105/2014. 
ABERTURA: 27 de maio de 2014- Hora: 09boomln. 
LOCAL DE ABERTURA; Prefeitura Municipal, Rua Marechal 
Dembro ri' 1837. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal Tal: (43) 3571-1122 ramal 
218. 	licitação(dsiquetracampos.m.govag. 
EDITAI. COMPLETO - WWW.siquelracarnpostemoov.br  ou 
WWW doe slauelracarnoos or.ciov.Or. 

Siqueira Campos, 13 de maio de 2014. 
Felipe Mehlich 

Pregoeiro Oficial  

RI 120.00 .43730/2014 

PREPaiTDRA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO Do PARANÁ 

Resumo de Edital ri' 44/n014 - Precito Presencial 
cum-o: Registro de preços de 1141113105 111111101111406 para merenda 
escolar - Escolas Municipais e Centros Municipais de Eauceçao 
Infantil a mirem concedidos cartolina a necessidade pelo período de 
doze meses. 
PROTOCOLO aia as rahrismin do dia 27/05/1014. 
ABERTURA: 27 de melo de gola - Hora: athoomln. 
LOCAL DE ABERTURA: Prefeitura Municipal. Rua marechal 
Desadoro 111  1837. 
INFORMAÇÕES: Prelatura municipal - Tal: (43) 3571-1122 ramal 
215 erma: licitaçãoesiqueiracampos.pepovar. 
EDITAL COMPLETO - www sictuetracamoos or apv tor ou 
WVVW doe siousirecamias Or OCIV  

Siqueira Campos, IS de maio de 2014. 
Felipe AfehlIch 

PrepOeln)Oficial  

RI 120,00-43733/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ni. 040/2014 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI. 0720014 
O Pregoeiro Oficial do Mmiclpio de ThpejoraTR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portara n°.002, de 06 dejaneirode 2014. através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial n°.0402014, visando à aquisição de materiais de expediente para 
atender as necessidades dos Departamentos da Prefeitura do Municipio de Tapejara, 
conforme descrição constante no Termo de Refertacia - Anexo III do Edital. O 
certame deste Aviso reatizarema no &a28 de maio de 2014, às 09h0Dmin, e serà 
regido consoante a Lei Federal n°. 10.520/02, o Decreto Municipal n°. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nY 8.666/93, sem areinho das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Achninistrafiva da Prefeitura 
Municipal de Tapaara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejaro/PR, i3 
de maio de 2014. 

JOSÉ VINÍCIUS COAREL1 ALEM 
Pregoeiro Oficial 

Ri 144,00 .43770/2014 

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LiCENÇA DE OPERAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE IUPASSI torna público que requereu ao IAP, Renovação de 
Licença de Operação n° 18731, para a Extração de Basalto e Bramem, 
implantado sobre o Lote n°. 130-B/129sN2, matricula n° 25.759 - Gleba 
Lambari - Município de Tupilssi- 

RI 1400 43512/2014 

1 Umuarama 

SUMULA DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
Aempresa abaixo, torna publico que requereujunto ao IAP - InstinnoArnbieeral do 
Paraná, Licença de Instala.> - LI, Para o empreendimento a seguir especificado: 
EMPRESA: Prefeitura Municipal de Umuarama 
ATIVIDADE: Regularização do Conjunto Residencial Arco Eis 
ENDEREÇO: Lote 15-2-B0 5-2-C/15s2sD - Gleba 12 - Jaborandy - Colónia 
Núcleo Cruzeiro 
MUNICIPIO: Umuarama-Paraná 

RS 72,00.43530)2014 



PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Toma-se pública o CANCELAMENTO da Tornada de Preço 04/2014 

pre mães de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificada e determinada peta mgAma autoddade da 

esfera administrativa; e ainda.a RESCISÃO do Contrato 69/2014. 

Siqueira Campos, 12 de maio de 2014. 

FABIANO LOPES BUEM)... 

PREFEITO MUNICIPAL 

..Lea re,ver 

FABIANO LOPES LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

tjeto do pregão presencial n° 

1 habilitar e quaftfiser as seguin- 

12, 13, QS, 17, 18, 26, 27, 

, 64 65, 66, 67, 88, 69, 70, 71, 

• RS24.290,97 

26, 28, 33, 37, 38, 39, 4749, 

PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Toma-se público a Homologação de Dispensa de Legação'? 036/2014 e o Extrato de Contrato nf 096/2014 

CONTRATANTE: Multiple de Siqueira Campos 

CONTRATADA: Jacó Intomiati 	reli 

OBJETO: Aquisição de urna impressora para plotagem de plaMas e projetos arquitetõnicos, nos temos do algo 24, II, da Lei 

8.666/93. 

VALOR TOTAL R$ 4.300,00 (quatro mil trezentos redis) 

Sklueira Campos. 06 de maio de 2014. 

VISTA 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ivr-‘  

e, coraúnica WS interessados 

AL N° 28/2014, otjetivando a 

zie adjudica corno vencedoras 

luzentes e noventa reais e no- 

rês 	seiscentos e dezenove; 

PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
• ESTADO DO PARANÁ 

• Toma-se pataco a Homologação de Dispensa de Licitação n° 037/2014 e o Eto de Contrato n097/2014 

CONTRATANTE: Município de Siqueira Campos 

CONTRATADA: Jacó Informática Eirell 

OBJETO:Aquisição de um notebook para o Departamento da Infanda, Adolescênda e Assuntos da Família.  , nos temos do artigo 
24, II, da Lei 8.666/93. 

. VALOR TOTAL: R$ 2.600,00 (dois mil seiscentos mais) 

SlqueiraOampos, Ge de maio de 2014. 

FABIANO LOPES BUENO 

PREFEITO MUNICIPAL 



sa 
(Protocolado por) 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

Filtros adiçados ao relatório  

Previsto para: 	30/05/2014 11:30:48 
Número do processo: 1382.0001059/2014  

Número do processo: 
	1362.0001059/2014  

Solicitação: 
	 2- LICF6AÇÕES 

BeneficlMo: 

Requerente: 
	9818- STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

Endereço: 

Complemento: 

Loteamento: 
	 Condominio: 

Telefone: 
	 Celular: 

E-mall: 

Local da protocolização: 

Protocolado por 

Situação: 

ProtocMado em: 

Sumule: 

Observação: 

  

Página 1 / 1 

Data: 30/05/2014 

 

    

Número único: 963.1DL.166-8D 

CPF do beneficiário: 

CNPJ do requerente: 78335.057/0001-26 

 

Municipio: 

Fax: 

Bairro: 

001.000.000 Prefeitura Municipal de Siqueepampos 

Juliana Rosa 

Não analisado 

30)05/201411:30 
	 Previsto para: 30(051201411:30 	Concluldo em: 

STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
(Requerente) 

Hora: 11:30:49 





4.Quallficação econômica e financeira; 
• Prova de Capacidade Financeira; 
• Balanço Patrimonial e Indicadores financeiros das d 
• Declaração de que concorda com todas as condiçõe 

• Garantia da manutenção da proposta; 

Atenciosamente, 

Starke Construtor 
Lul 

R 

nstraçõesco 
abelecidas n 

Is 
ente edital; 

• — CNN 78.735.057/0001-26 
e Becker 
-1 SSP/PR 

Rua José da Cruz quinta°, s/na - Vila Nakarnori 
(O 3027-1200 — Wenceslau Braúna 

e STARKE 
ENGENHARIA 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Wenceslau Braz, 30 de maio de 2014 

Prefeitura Municipal de SIQUEIRA CAMPOS — Estado do Paraná 
Comissão de Licitação 
Tomada de Preços 14* 006/2014 

Prezados Senhores: 

Em cumprimento aos ditames editalicios utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. os documentos abaixo 
discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

THabilkaçãoluddica 
• Certificado de Cadastro; 
• Declaração de empregabilidade; 

• Declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de nativa com 
°cedência legal; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.1); 
Certidão simplificada da Junta Comercial; 

Contrato Social Consolidado; 

idade Fiscal 

Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e Divida Ativa da União; 

Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Estadual; 

Certidão Negativa de Débitos junto a Fazenda Municipal; 

Certidão Negativa de Débitos junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS; 

Certidão Negativa de Débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço— FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

3.Quali 'cação Técnica 

Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
Certidão de Registro da Pessoa Juridica no CREA; 

Certidão de Registro da Pessoa Física no CREA 

Declaração de recebimento de documentos; 

Atestado de visita; 

Atestado de execução de obra; 

Declaração de responsabilidade técnica; 
Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT 

Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos; 

Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos; 

2.Regu 



HABILITAÇÃO JURÍDICA 

• 

• 



Date da InscrIMM: 18/1 1/2011 Data da Renovação: Válido Atd: 24/07/2014 

Cltde Fimcion.:0 Capital Social: 	0.00 
Área Disponível: 

Sócios Diretoras: 

Faturamento Mensal: 0,07 
Área Cormtruida: 

Código do Ramo  Domação do Ramo de Atividade 

DADOS GERAIS: 

RAMO /SUBRAMO DE ATIVIDADE: 

Razão Social: &ARRE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	 Data do Cadastro: 16/11i2011 
Código: 	48230 	Ativ.Econ.: 	O 	Tipo de Empresa: Obras de Engenharia 

andarem:a 	RUA JOSE DA CRUZ QUINTAO S/N 
Bairro: 
Cidade: 	Wenceslau Braz 
C.E.P.: 	84950-000 
CNPJ: 	78.735.057/0001-28 
Responsável: 

e-mail: 
Estado: PR 

Telefone: 41 30.385535 
Irisar. Estadual: 

Pais: 
Fax: 
laser. Municipal: 
Identlficaçdo: 

Principais Clientes: 

Princs Fornecedores: 

Outras Informações: 

UM Certificado ObedeCe o eidipuiado na tal 8.668 de 21M6119t3 e atusanções e normas da PREFEJTURA MUNICIP 
8RAZ e poder* necessitar de documentasse complementar conforme solicitado no edital. 

Wenceslati &az, 27 de Maio de 2014 

ESTADO DO PARANÁ 
	

Folha :1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VVENCESLAU BRAZ 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL Nr. 48 

41110CUMENTACÀO: 

SELO 
Ler 13-22B de 19/07/200:1 

1% 
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Starke Construtor — CNPJ 78.735.057/0001-26 

e Becker 

-1 S5P/PR 

Wenceslau Braz, 30 de maio de 2014. 

STARKE 
ENGENHARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 006/2014 

DECLARAÇÃO DE EMPREGABILIDADE 

Objeto: Recuperação de Pavimentos no Centro da Cidade de Siqueira Campos, conforme Contrato 

de repasse OGU 0366302-83/2011/MCIDADES/CAIZA, Convênio SINCOV 758503/2011 

O signatário da presente, o senhora Luiza Alberge Becker, RG. 8.409.951-1 SSP/PR, representante 

legalmente constituído da proponente a empresa STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF 

sob n2  78.735.057/0001-26, estabelecida à Rua José da Cruz Quintão, s/n2, Vila Nakamori, na Cidade de 

Wenceslau Braz, Estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

Rua José da Cruz Quinto, s/ne - VuIn Nakarnori 
@I) 3027-1200 — Wenceslau Braz/PR ,LA 



fLUr,44.; 
C\ 

\ 

	fls 

STARKE 
ENGENHARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Na 006/2014 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM 
EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA LEGAL 

Eu, Luiza Alberge Becker, RG. 8.409.951-1 5SP/PR, legalmente nomeado representante da proponente 

a empresa STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob na 78.735.057/0001-26, 

estabelecida à Rua José da Cruz Quintão, s/riii, Vila Nakamori, na Cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, 

para o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços N • 006/2014 

declaro, sob as penas da Lei, que para a execução do objeto da referida licitação somente serão utilizados 

produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa de procedência legal, decorrentes de 

desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente integrante do 

Sistema Nacional de Meio Ambiente (515NAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Nacionais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o não 

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sansões administrativas 

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, § 8°, inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem 

prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na referida Lei. 

Wenceslau Braz, 30 de maio de 2014. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houuer qualquer di‘ergência, pn 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~MERO DE INSCRIÇÃO 
W8.735.057/0001-26 

MATFSZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
inn• tern 

CÓDIGO E DESCRIC AO DA ATMDADE ECONÔMCA PRINCPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

cf/onoE DESCRIÇÃO DAS ATPADADES ECONÔMICAS SEC UNDARNS 
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem 
01.614-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.61-0-02 - Serviço de poda de Iniores para lavouras 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica espl 

saiCIDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
1E06-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
RJOSE DA CRUZ QUNTAO 	 S/N 	FUMOS 

CEP 	 RARROMISTRITO 
84.950-000 	 VILA NAKAMORI 

MUNICIPI0 
VVENCESLAU BRAZ 

 

SITUAÇÃO CADAsrpm 
ATIVA 

MOTIVO DE STUAÇA0 C APARTRAL 

SlTUAÇAD ESPECIAL 

 

DATA DA SM 
03/11/200: 

DATA DA SIT1 
Men*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/05/2014 as 13:42:02 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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STARICE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
NIRE n°41200632365 

CNPJ n°78.735.057/0001-26 
DÉCIMA ALTERAÇÃO pE CONTRATO SOCIAL 

LUIZA ALBERGE BSKER, brasileira, solteira, maior, natural de Curitiba. Parará, 
portadora da Carteira de Identidade RG n° 8.409.951-1 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob ne 
066.359.379-43, residente e domiciliada na cidade de Curitiba-PR, na Rua João Schaffer 
Junior, n° 28, Bairro Bom Retiro, CEP 80.520-360, BRUNO HERBERT JONES JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, maior, natural de Curitiba, Paraná, portador da Carteira de Identidade RG 
n°6.202.435-6 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n°. 023.619.439-99, residente e domiciliada 
na cidade de Curitiba-PR, na Rua Engenheiro Niepce da Silva, n° 290, Bairro Portão, CEP 
80.610-280, ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito 

• 
privado, com sede na Rodovia Parigot de Souza, KM 281, Bairro Distrito Industrial, Cidade 
de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, CEP: 84 950-000, inscrita no CNPJ n° 
85.489.078/0001-74, devidamente constituída na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
o n° 4120278733-1, neste ato representada por seu representante legal RODSON LUIZ 
LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de 
Wenceslau Braz, Paraná, portador da Carteira de Identidade RG n° 4.057.648-7 SSP/PR e• 
inscrito no CPF/MF sob o n°532.236.329-72, residente e domiciliado na Rua Marfim Afonso, 
n° 1.197, Apto 92, CEP 80 430-100, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná e RUY 
ALBERTO SABINO LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
natural de Londrina, Paraná, engenheiro civil CREA PR 836510, inscrito no CPF/MF sob O 
n° 360.055.419-00, portador da Carteira de Identidade RG n° 850.408 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Visconde de Guarapuava, 4277, Apto 1401, Batel, CEP: 80240-010, 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, únicos sócios da sociedade STARKE 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
MF sob o n° 78.735.057/0001-26, com sede na Pedro Bonat, n° 225, Novo Mundo, CEP 
81.110-040, Curitiba, Estado do Paraná, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial 

• do Estado do Paraná sob o n° 41200632365, em 26/03/1985, RESOLVEM, de comum 
acordo, promover a Décima Alteração do Contrato Social conforme cláusulas e condições a 
seguir: 

1 	Resolvem os sócios pela alteração do endereço da sede social para a cidade de 
Wenceslau Braz, Estado do Paraná, na Rua José da Cruz Quintão, s/n° - Fundos, Vila 
Nakamori, CEP 84 950-000. 

2 	Decidem os sócios pela abertura de filial na Rua Pedro Bonat, n° 225, Bairro Novo 
Mundo, CEP 81 110-040 na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. Em consequência 
dos itens 1 e 2 a cláusula primeira do contrato social passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade terá sede e foro em Wenceslau Braz, Estado do 
Paraná, na Rua José da Cruz Quintão, s/n° - Fundos, Vila Nakamori, CEP 84 950-000 e filial -r 
na Rua Pedro Bonat, n°225, Novo Mundo, CEP 81 110-040, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, podendo, todavia, instalar ou suprimir filiais, ou escritórios, dentro ou fora do - .7  '. \) 
território nacional, de acordo com as deliberações dos sócios quotistas, nos termos do 



STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
NIRE n°  41200632365 

CNPJ n°  78.735.057/0001-26 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Social primitivo que não 
foram modificadas por este instrumento. 

Em decorrência da presente alteração contratual, resolvem consolidar o contrato social. 

STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
NIFtE n°41200632365 

CNPJ n°78.735.057/0001-26 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

LUIZA ALBERGE BECKER, brasileira, solteira, maior, natural de Curitiba, Paraná, 
portadora da Carteira de Identidade RG n°6.409.951-1 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob n° 
066.359.379-43, residente e domiciliada na cidade de Curitiba-PR, na Rua João Schaffer 
Junior, n° 28, Bairro Bom Retiro, CEP 80.520-360, BRUNO HERBERT JONES JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, maior, natural de Curitiba, Paraná, portador da Carteira de Identidade RG 
n° 6.202.435-6 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n°. 023.619.439-99, residente e domiciliada 
na cidade de Curitiba-PR, na Rua Engenheiro Niepce da Silva, n° 290, Bairro Portão, CEP 
80.610-280, ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rodovia Parigot de Souza, KM 281, Bairro Distrito Industrial, Cidade 
de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, CEP: 84 950-000, inscrita no CNPJ n° 
85.489.078/0001-74, devidamente constituída na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
o n° 4120278733-1, neste ato representada por seu representante legal RODSON LUIZ 
LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de 
Wenceslau Braz, Paraná, portador da Carteira de identidade RG n° 4.057.648-7 SSP/PR e 

011 	
inscrito no CPF/MF sob o n°532.236.329-72, residente e domiciliado na Rua Martim Afonso, 
n° 1.197, Apto 92, CEP 80 430-100, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná e RUY 
ALBERTO SABINO LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
natural de Londrina, Paraná, engenheiro civil CREA PR 836510, inscrito no CPF/MF sob O 
n° 360.055.419-00, portador da Carteira de Identidade RG n° 850.408 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Visconde de Guarapuava, 4277, Apto 1401, Batel, CEP: 80240-010, 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, únicos sócios da sociedade STARKE 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
Ml' sob o n° 78.735.057/0001-26, com sede na Rua José da Cruz Quintão, s/n° - Fundos, 
Vila Nakamori, CEP 84 950-000, Wenceslau Braz, Estado do Paraná, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°41200632365, em 26/03/1985. 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO. 
	1 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade terá sede e foro em Wenceslau Braz, Estado do 
Paraná, na Rua José da Cruz Quintão, s/n° - Fundos, Vila Nakamori, CEP 84 950-000 e filial ,-, , 
na Rua Pedro Bonat, n°225, Novo Mundo, CEP 81110-040, na cidade de Curitiba, Estado :9-1  
do Paraná, podendo, todavia, instalar ou suprimir filiais, ou escritórios, dentro ou fora do' 

k
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STARICE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
NIRE n°41200632365 

CNP).  n°78.735.057/0001-26 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Social primifivo que não 
foram modificadas por este instrumento. 

Em decorrência da presente alteração contratual, resolvem consolidar o contrato social. 

STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
NIRE n° 41200632365 

CNPJ n° 78.735.057/0001-26 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

LUIZA ALBERGE BECKER, brasileira, solteira, maior, natural de Curitiba, Paraná, 
portadora da Carteira de Identidade RG n° 8.409.951-1 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob n° 
066.359.379-43, residente e domiciliada na cidade de Curitiba-PR, na Rua João Schaffer 
Junior, n° 28, Bairro Bom Retiro, CEP 80.520-360, BRUNO HERBERT JONES JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, maior, natural de Curitiba, Paraná, portador da Carteira de Identidade RG 
n°6.202.435-6 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n°. 023.619.439-99, residente e domiciliada 
na cidade de Curitiba-PR, na Rua Engenheiro Niepce da Silva, n° 290, Bairro Portão, CEP 
80.610-280, ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rodovia Parigot de Souza, KM 281, Bairro Distrito Industrial, Cidade 
de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, CEP: 84 950-000, inscrita no CNPJ n° 
85.489.078/0001-74, devidamente constituída na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
o n° 4120278733-1, neste ato representada por seu representante legal RODSON LUIZ 
LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural de 
Wenceslau Braz, Paraná, portador da Carteira de Identidade RG n° 4.057.648-7 SSP/PR e 

• 
inscrito no CPF/MF sob o n° 532.236.329-72, residente e domiciliado na Rua Martim Afonso, 
n° 1.197, Apto 92, CEP 80 430-100, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná e RUY 
ALBERTO SABINO LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, 
natural de Londrina, Paraná, engenheiro civil CREA PR 836510, inscrito no CPF/MF sob O 
n° 360.055.419-00, portador da Carteira de Identidade RG n°850408 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Visconde de Guarapuava, 4277, Apto 1401, Batel, CEP: 80240-010, 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná únicos sócios da sociedade STARKE 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
MF sob o n° 78.735.057/0001-26, com sede na Rua José da Cruz Quintão, s/n° - Fundos, 
Vila Nakamori, CEP 84 950-000, Wenceslau Braz, Estado do Paraná, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o n°41200632365, em 26/03/1985. 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade terá sede e foro em Wenceslau Braz, Estado do 
Paraná, na Rua José da Cruz Quintão, s/n° - Fundos, Vila Nakamori, CEP 84 950-000 e filiai 
na Rua Pedro Bonat, n°225, Novo Mundo, CEP 81 110-040, na cidade de Curitiba, Estado ,-an 
do Paraná, podendo, todavia, instalar ou suprimir filiais, ou escritórios, dentro ou fora do - 
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STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
NIRE n° 41200632365 

CNPJ n°78.735.057/0001-26 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade tem por objetivo social: 'Construção de edifícios, 
obras de terraplanagem e serviços de preparação de terreno para fins da plantio, 
compreendendo a destOca e execução de curva de nível, construção de rodovias e 
ferrovias, obras de alvenaria, serviços de engenharia e atividades de consultoria em gestão 
empresarial. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir de 26 de Março de 1985. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social subscrito e totalmente integralizado em moeda 
corrente do pais é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de Reais), dividido em 1.000.000 quotas 
com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

Sócios Quot. Val 

ENGELUZ - Iluminação e Eletricidade Ltda. 500.0 500.000, 

Luiza Alberge Becker 300.0 300.000, 

Ruy Alberto Sabino Lopes 190.0 190.0001  

Bruno Herbert Jones Junior 10.0 10.000, 

TOTAL 1.000.0 1.000.000, 

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade de cada sócio esta restrita ao valor de suas 
quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela sua integralização. 

• 
CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisiveis e não poderão ser transferidas ou alienadas 
a qualquer titulo a terceiros sem consentimento do outro sócio cabendo a este o direito de 
pretender ou alienar as quotas do capital social, devera notificar por escrito ao sócio 
remanescente, esclarecendo o preço e forma de pagamento a fim que exercitem ou 
renunciem a jus de pretensão, no prazo de 60 (sessenta) dias ou maior prazo que lhe for 
determinado pelo quotista alienante. 

CLÁUSULA SÉTIMA. Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios para 
subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das cotas que possuírem. 

CLÁUSULA OITAVA. O sócio que desejar se retirar, ou transferir suas cotas a outrem, 
devera notificar por escrito a sociedade, discriminando o preço e forma de pagamento, para 
que esta através do sócio remanescente exerça ou renuncie o direito de preferência, o que 
devera fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação. Decorrido 
esse prazo sem que seja usado o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 

transferidas. 

CLÁUSULA NONA. Em caso de retirada ou morte de um dos sócios, a sociedade não se 
nome"' ri. 	Fim "nr n frrn c irin in a an "da ri eine" ninriar6 er 



STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
NIRE n° 41200632365 

CNPJ n° 78.735.057/0001-26 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

substituído por seus herdeiros ou representante legal, mediania c,oncorarluia do s6r;lo 
remanescente. 

CLÁUSULA DECIMA. Em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada 

cota. 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A sociedade será administrada por sócios ou não sócios, 
aos quais compete em conjunto, assumir e cumprir obrigações, podendo, entretanto 
constituir procuradores para representa-los, enfim, executar o presente São os 
administradores: RODSON LUIZ LOPES, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens natural de Wenceslau Braz, Paraná, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 4.057.648-7 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 532.236.329-72, 
residente na Rua Martim Afonso, n° 1.197, Apto 92, CEP 80.430-100, Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, e LUIZA ALBERGE BECKER, brasileira, solteira, maior, natural de 
Curitiba, Paraná, portadora da Carteira de Identidade RG n° 8.409.951-1 SSP-PR, inscrita 
no CPF/MF sob n°. 066.359.379-43, residente e domiciliada na cidade de Curitiba-PR, na 
Rua Joao Schaffer Junior, n° 28, Bairro Bom Retiro, CEP 80.520-360. 

Parágrafo Único: Os Administradores da Sociedade não estão impedidos de desempenhar 
a administração de sociedade personificada, nos termos do que determina o parágrafo 
primeiro do artigo 1.011 da Lei 10.40612002, ou seja, não estão condenados ou sob efeito 
de condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de 
cada ano quando será levantado o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do 
exercício e demais peças das demonstrações financeiras obrigatórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os lucros líquidos apurados serão distribuídos em partes 
iguais a cada uma das cotas, cabendo a cada sócio tantas partes, quantas cotas possuírem, 
podendo a critério dos sócios, ficarem em contas de reserva da sociedade ou de comum 
acordo os sócios poderão ceder sua parte a outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os prejuízos que por ventura se verificarem serão 
mantidos em contas especiais para serem amortizados nos exercícios futuros e não sendo 
serão suportados pelos sócios proporcionais ao capital de cada um 
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SECRETARIO GERAL 

• 

STARICE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
NIRE n° 41200632365 

CNP' n° 78.735.057/0001-26 
DÉCIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício S0CI3h 

OS SÓCIOS deliberarão sobre as contas e designarão, quando for o caso, novo administrador. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA. Fica eleito o foro da Comarca de Wenc,eslau Braz, Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratad assinam o presente em 06 (seis) vias. 

Wences au Br½z  (PR), 26 de agosto de 2012 

E 	 e Eletricidade Ltda. 

z Lopes 
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Certidão Jntemet 

ItMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CNPJ: 78.735.057/0001-26 • 	Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de 
outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente ã situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

41 	endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 08:29:46 do dia 05/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 01/09/2014. 
Código de controle da certidão: 8369.2A65.5BAE.EE00 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
dáPreparar pigine 

Nova Consulta 	 para IrnpressSo 

http://www.teceita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntainter/E... 05/03/2014 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenaçáo da Receita do Estado 
Certidão No 11138254402 

Emitida EletroMcamente via Internet 
2910512014 - 14:05:54 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinte  tpr.gov.br/outrosi_d_negativa2.asp?eUser—aeCPF=8zeCNR1=7... 29/05/2014 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página I de I 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 11882044-02 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.735.057/0001-26 

Nome STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

• 
(Estabelecimento Inativo no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR) 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçães tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.Or 

Esta Certidão tem validade até 2610912014- Fornecimento Gratuito 



rSem débitos pendentes até a presente data. 

Aviso 	  

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

[ DAA1X77TRYN08481 

Código de Controle 	  
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Número 	Validade 

.\14~0sjiVr 	327T27/06/201:1] 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU BRAZ 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

	Nome / Razão Social 	  

[ STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. CNPJ: 78.735.057/0001-26 

,r  
Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 

abaixo caracterizadas. 
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.wenceslaubraz.pr.gov.br  

Wenceslau Braz (PR), 28 de Maio de 2014 

Rua Rua dos Expednonánus. 200 - CENTRO 
~miau &az (PR). CEP: 84.950-000 

Pagina 1 de 1 



Certidao Positiva de Debito 	 Página 1 de 1 

111  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

N°078342014-88888057 
Nome: STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CNPJ: 78.735.057/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 

• 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições providenciarias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DALI), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão ê valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresaria ou simples; 

• 

_ baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e rl verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 18/03/2014 
Válida até 14/09/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/ews_mv2.asp?COMS_BIN/STW_Contexto=..  18/03/2014 
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• 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78735057/0001-26 

Razão Social: STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME 

Endereço: 	RUA JOSE DA CRUZ QUINTA° SN FUNDOS / VILA NAKAMORI / 
WENCESLAU BRAZ / PR /84950-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Termo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/05/2014 a 24/06/2014 

Certificação Número: 2014052604104367380848 

Informação obtida em 28/05/2014, às 13:46:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://wwww.sifge.caba.g  /Ernpresa/Críferf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa z=525172 VARPessoa=52517238VARUfrPR&VARInscr= 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRASALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 78.735.057/0001-26 
Certidão n°: 39519966/2013 
Expedição: 05/12/2013, às 09:32:21 
Validade: 02/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que sTARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 78.735.057/0001-26, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dávidas e 	BUS 	cridt,0 	b 



QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

• 



PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE WENCESLALI BRAZ PARANÁ 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR 

11, 

CERTIDÃO 

laureny Nogueira - Es rivã e Ana Paula Siqueira - Escrevente Juramentada da 
Cartório, Distribuidor, Coétadar, Partidar, Depositário Público e Avaliador Judicial. do 
Fórum Desembargador Antônio Leopoldo das Santos, desta Cidade e Comarca de 
Wenceslau Braz, Estado rio Paraná, no uso de suas atribuições legais. etc. 

CERTIFICO que contra a empresai STARKE L'IlliSINIffINA DE DR4S trate  L7FJ 
7E 735057/W125 slituada no (a) rua Jose da Cruz [Untam s/n, Vila Nakamori, 
Wenceslau Braz, Paraná, inexistem Falências e Concordatas, Ações Cíveis. Executivos 
Fiscais Municipais e Es duais, Protestos Contra Alienação de Bens, Recuperação 
Judicial e Extra Judicial, dontra a Empresa acima qualificada. Nada mais. Dou fé. 
Válida por trinta dias. 

Wonceslau Brim, 27 maio 2014 - 15 h 49 m. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 

a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 30495/2014 	 Validade: 31/05/2014 

Razão Social: STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

• CNP]: 78735057000126 
Num. Registro: 30996 	 Registrada desde: 06/06/2000 

Capital Social: R$ 1.000.000,00 
Endereço: RUA PEDRO BONAT, 225 NOVO MUNDO 
Município/Estado: CURITIBA-PR 	 CEP: 81110040 

Objetivo Social: 
Construção de edifícios, obras de terraplanagem e Serviços de preparação de terreno para 
fins de plantio, compreendendo a destoca na agropecuária e execução de curvas de 
nível, construção de rodovias e ferrovias, obras de alvenaria, serviços de engenharia e 
atividades de consultoria em gestão empresarial. 
Restrição de Atividade : Atividades circunscritas às atribuições de seus responsáveis 
técnicos. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014, como seu(s) 
responsável(els) técnico(s). 
A empresa possui débito(s) em Dívida Ativa. 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - RUY ALBERTO SABINO LOPES 
Carteira: PR-8365/D 	Data de Expedição: 29/10/1979 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DO DECRETO 23569 - ARTIGO 28 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DO DECRETO 23569 - ARTIGO 29 (AL.B,C,D) 

2 - VINICIO COSTA BRUNI 
Carteira: PR-9611/D 	Data de Expedição: 12/01/1981 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
Anotações: 
Em 15.03.1984, foi apostilado ao portador da presente o curso de Engenheiro Cartógrafo, 
ministrado pela Universidade Federal do Paraná, diplomado em 29.01.1984. 

Titulo: ENGENHEIRO CARTÓGRAFO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 06 do CONFEA 
Anotações: 
Em 15.03.1984, foi apostilado ao portador da presente, o curso de Engenheiro Cartógraf 
ministrado pela Universidade Federal do Paraná, diplomado em 29.01.1984. 

http://cregmeb.crea-pr.crg.bricensultaskertidacjwidicaaapSFRRAC~Is831aphhZG&CODREGTC=210628DEPTCw533D&CODFUNC=9999995N 	112 



2/4/2014 	 CREA 

Para fins de: CADASTRO 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/103614, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Intemet em 02/04/2014 13:14:48 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme tnstnição de Serviço N°010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

ni,;) tis c, 

Aom 

littp://creawatcrea-pr.m.bdconsultas/certi itridicaasp?SESSA0=Vhs83KBpW2G&CODREGTO=210628,DEPTO=53308.CODFUNC=9999998NU... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 30494/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Nome: RUY ALBERTO SABINO LOPES 
110 	Carteira - CREA-PR No :PR-8365/D 

Registro Nacional : 1707111421 
Registrado(a) desde : 29/10/1979 
Data Vcto Registro : 
Filiação : RUN' CORRÊA LOPES 

ARMANDA SABINO LOPES 
Data de Nascimento : 02/03/1954 
Carteira de Identidade : 850.408 
Naturalidade : LONDRINA/PR 

CPF : 36005541900 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

SETOR DE TECNOLOGIA-UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 18/01/1978 	 Diplomação : 28/03/1978 
Situação : Regular 

Atribuições profissionais: 
DO DECRETO 23569 - ARTIGO 29 (AL.B,C,D) de 11/12/1933 

DO DECRETO 23569 - ARTIGO 28 de 11/12/1933 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Cadastro 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2014/103613. 

Emitida via Intemet em 02/04/2014 13:14:09 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N°010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 

httpacrasaeb.crea-pncrg.brrecosultas/cartIdaaaspISESSAO=Vhs83KB"ZGACODREGTC210628.NUMPROT=8.ANOPROT=ACODFUNC=999999... 1/2 



STARKE 
ENGENHARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NLI 006/2014 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

O signatário da presente, a senhora Luiza Alberge Becker, representante legalmente constituído da 

proponente a empresa STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob na 78.735.057/0001-

26, estabelecida à Rua José da Cruz Quintào, sina, Vila Nakamori, na Cidade de Wenceslau Braz, Estado do 

Paraná, declara que a mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições necessárias à execução do objeto da Concorrência supramencionada. 

Wenceslau Braz, 30 de maio de 2014. 

Rua José da Cruz Quintão, siri2 Vila Nakamon 
141) 3027-1200 — Wenceslau Braz/PR 



Siqueira Campos (PR)26 de maio de 2014. 

ponsávei Técnico da Empresa 

CREA n 8365-D /Pr. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

- Estado do Paraná - 

Rua Marechal Deodoro, n° 1837- Centro - fone (43) 3571-1122 
CEP-84940-000 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, estado do Paraná, com sede na Rua Marechal 

Deodoro, 1837, centro — Cep: 84940-000, nesta cidade, inscrita no CNP] n°. 76.919.083/0001-

89 neste ato representada pelo Responsável Técnico, Senhor: Carlos Alberto Maia Tabalipa — 

CREA/PR n° 8895-D PR, ATESTA, para fins de participação do processo licitatário — Edital de 

Tomada de Preços n° 006/2014 — que a empresa, STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA, 

sito a Rua José da Cruz Quinhão, s/n — Vila Nakamod — Wenceslau Braz - Paraná representada 

por Ruy Alberto Sabino Lopes, CREA No 8365-D/PR, visitou o local e foram sanadas as dúvidas 

questionadas. 

Resp 	 nico do Município 

CRE 	PR ° 8895-D /Pr. 



  

CARANIBEI 
P ~Errem,. MUNICIPAL 

 

Um cantinho da Europa no Paraná 

 

Secretaria de Planejamento e Urbanismo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Carambef, CNPJ 01.613.765/0001-60, com sede a Rua das 
Águas Marinhas, 450, Carambei/PR, atesta para os devidos fins, que a empresa 
STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA., CNPJ 78.735.057/0001-26, com sede 
a Rua Presidente Rodrigo Otávio, 874, bairro Hugo Lange, na cidade de Curitiba/PR, 
executou, mediante Contrato de fornecimento de materiais e serviços 200/2011, 

• obras de pavimentação asfáltica, com as seguintes características: 

Obra: Pavimentação Asfáltica 
Cidade: Carambeí/PR 
Local: Estrada de Catanduvas 
Data de início: 12/09/2011 
Data de término: 12/12/2011 
Objeto: Tomada de Preços n° 12/2011 
Valor total do Contrato: R$ 652.026,00 
Resp. Técnico da Empreiteira: Vinicio Costa Bruni — CREA PR-961 1/D 
ART: 20114185346 

Descrição dos Serviços: 

1. Escarificação do leito estradai existente, nivelamento e compactação a 98% 
• PN: 13.650,00m2; 

2. Execução de base em brita graduada: 1.774,50m3; 
3. Pintura de ligação com RR-1C: 13.650,00m2; 
4. Capa em C.B.U.Q (espessura = 4cm): 1.310,40 toneladas. 

ATESTA ainda, que os serviços citados estão sendo executados obedecendo 
rigorosamente os padrões exigidos, demonstrando que empresa contratada possui 
elevada Capacidade Técnica, para o qual datamos o presente atestado. 

Carambeí, 2q/de março de 2012. 
_ 

Edson César Calda 

ecretário de Planejamento e Urbanismo 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

  

INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANÁ - IBMP, associação civil de direito 
privado, de interesse comunitário, sem fins lucrativos, com sede na Rua Prof. Algacyr 
Munhoz Mader, n°3775, bairro Cidade Industrial, nesta cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°03.585.986/0001-05. neste ato representado por 
sua Diretora Administrativa, CRISTINA REINERT, vem por meio deste Atestar que a 
Empresa CONSTRUTORA AXIS LTDA., estabelecida na Rua Paulo Setúbal, n° 205, bairro 
Hauer, na cidade de Curitiba - Paraná, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n°  
01.945.382/0001-99, através de seu Responsável Técnico ENGENHEIRO CIVIL RUY 
ALBERTO SABINO LOPES, inscrito no CREA sob o n° PR 8.365/D, executou de acordo 
com as especificações abaixo discriminadas, todos os serviços previstos conforme 
objeto contratual. 

OBJETO: Execução de serviços de pavimentação em concreto asfáltico e infra-
estrutura em arruamento, conforme serviços e quantitativos abaixo especificados: 

• Escavação, carga e transporte de material de 10  categoria (e=60cm) de 
1.639,50m3; 

• Escavação e bota-fora de 525,00m3  de solo inservivel; 
• Execução de 644,00m3  de aterro compactado; 
• 127,33m3  de reforço de sub-leito; 
• 2.750,58m2  de regularização e compactação de sub-leito; 
• 1.324,75m3  de execução de sub-base de saibro (e=30cm); 
• 651,17m3  de execução de base de brita graduada (e=20cm); 
• 2.833,00m2  de imprimaçáo com RR-1C e execução de C.B.U.Q. (e=5cm); 
• Fornecimento e assentamento de 793,00m de meio-fio padrão PMQ; 
• Escavação de 100,00 m3  de vala para implantação de tubulação (0=0,40); 
• Reaterro de vala com apiloamento de 90,00 rn3  
• Fornecimento e assentamento de 150,00m de tubo de concreto armado (0=0,40); 

a  • Execução de 04 caixas de ligação para tubo de concreto armado (0=0,40) 
▪ padrão PMC; 

• Remoção e bota-fora de 140,00m2  de cimentados e calçadas de concreto; 
• Remoção e bofa-fora de 60,00m2  de trechos de pavimentos asfaltados. 
• Serviços topográficos 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias 
DATA DE INÍCIO: 01/05/2009 
DATA DE TÉRMINO: 31/08/2009 
LOCAL DA OBRA: Rua Prof. Algacyr Munhoz Mader, n° 3775- Curitiba / PR 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: RUY ALBERTO SABINO LOPES - CREA PR N° 8.365/D 
ART N°: 20091951242 

ATESTA ainda, que os serviços citados estão sendo executados obedecendo 
rigorosamente os padrões exigidos, demonstrando que empresa contratada possui 
elevada Capacidade Técnica, para oirl datamos o presente atestado. 
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CREAPR 
004516 

rÇ 
IBMP 

MIEMO DE BIOLOGIA MOLECULAR 00 PAUSÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

INSTITUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANÁ — IBMP, associação civil de direito 
privado, de interesse comunitário, sem fins lucrativos, com sede na Rua Prof. Algacyr Munhoz 
Mader, n°3775, bairro Cidade Industrial, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 03.585.986/0001-05, neste ato representado por sua Diretora 
Administrativa, CRISTINA REINERT, vem por meio deste Atestar que a Empresa 
CONSTRUTORA AXIS LTDA., estabelecida na Rodovia Paulo Setúbal, n°205, bairro Hauer, 
na cidade de Curitiba — Paraná, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n°01.945.382/0001-
99, através de seu Responsável Técnico ENGENHEIRO CIVIL RUY ALBERTO SABINO 
LOPES, inscrito no CREA sob o n° PR 8.365/D, executou de acordo com as especificações 
abaixo discriminadas, todos os serviços previstos conforme objeto contratual. 

110 	
OBJETO: Execução de serviços de pavimentação em concreto asfáltico e infra-estrutura 
em arruamento, conforme serviços e quantitativos abaixo especificados: 

• Escavação, carga e transporte de material de? categoria (e=60cm) de 1.560,00m3; 
• Escavação e bota-fora de 120,00m3  de solo inservivel; 
• Execução de 644,00m3  de aterro compactado; 
• 120,00m3  de reforço de sub-leito; 
• 2.595,00m2  de regularização e compactação de sub-leito; 
• 920,00m3  de execução de sub-base de saibro (e=30cm); 
• 520,00m' de execução de base de brita graduada (e=20cm); 
• 2.210,00m2  de imprimação com RR-1C e execução de C.B.U.O. (e=5cm); 
• Fornecimento e assentamento de 793,00m de meio-fio padrão PMC; 
• Escavação de 100,00 rn3  de vala para implantação de tubulação (0=0,40); 
• Reaterro de vala com apiloamento de 90,00 m3  
• Fornecimento e assentamento de 150,00m de tubo de concreto armado (0=0,40); 
• Execução de 04 caixas de ligação para tubo de concreto armado (0=0,40) padrão PMC; 
• Remoção e bota-fora de 140,00m2  de cimentados e calçadas de concreto; 
• Remoção e bota-fora de 60,00m2  de trechos de pavimentos asfaltados. 
• Serviços topográficos 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias 
DATA DE INICIO: 01/05/2009 

DATA DE TÉRMINO: 95% dos serviços concluidos 
LOCAL DA OBRA: Rua Prof. Algacyr Munhoz Mader, n°3775 — Curitiba / PR 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: RUY ALBERTO SABINO LOPES - CREA PR N° 8.365/D 

ART N°: 20091951242 

ATESTA ainda, que os serviços citados estão sendo executados obedecendo rigorosamente os 
padrões exigidos, demonstrando que empresa contratada possui elevada Capacidade Técnica, 
para o qual datamos o presente atestado. 

Curitiba, 22 de Julho de 2009. 

103 585 986/0001-05T 
INSTITUTO DE BIOLOGIA 

	 instituto de Biologia Molecular do RR 

MOLECULAR DO PARANÁ 	
Cristina Reinert 

R. Prof. Algacyr Munhoz Mader, 3775 
	 Diretora Administrativa 
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STARKE 
ENGENki 	A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 006/2014 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Conforme o disposto no Edital em epigrafe e de acordo com a Resolução n ° 218 de 29/06/73 e n° 317, 

de 31/10/86, do CONFEA — Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, declaramos que o 

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, ê: 

n° 

1 

Nome Especialidade CREA ri* Data do 

registro 

Assinatura do 

responsável Técnico 

k. Ruy Alberto Sabino Lopes Engenheiro Civil PR-8.365/D 29/10/1979 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso 

profissionais. 

écnico de 

Wenceslau Braz, 30 de maio de 2014. 

. 
Lu za Alb 	ecker  

.40 	1 

í/PR  

Rua José da Cruz Quinto, sínk - Vila Nakamori 
(41) 3027-1200- Wenceslau Br32/PF1 



Ç 	 http://creaweb.crea-pr.org.br/weberea/consultastimprirnir_acervo....  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

• 
VINICIO COSTA BRUNI 
Carteira Profissional:PR-9611/D 
Acervo Técnico No.:7866/2012 
Selos de autenticidade :A 008.352 

RNP N°. :1702780635 
Protocolo NO. :2012/00193620 

• 

ART N° 	 *20114185346 O 	 Registrada:05/10/2011 	  
ART Co-Respons 	  ART Vinculada 	  
Empresa Executora... :STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME 	  
Contratante (s) 	-PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE CARAMBEÉ - CNPJ/CPF: 

01.613.765/0001-60 	  
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica... :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência. :SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE 
Tipo de Obra/serviço:ARRuAmENTo 	  
Serviço Contratado.. :EXECUÇÃO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM 	  

EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 	  
Dimensão 	 -13.650,00 M2 	 Área Existente :0,00 M2 	 
Área Ampliada 	O  00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares :0, 00 	  
Local da Obra 	•ESTRADA DE CATANDUVAS, 1 	  
Município/Estado 	•CARAMBEI/PR 	  
Data de Início 	12/09/2011 	 Data de Conclusão :12/12/2011 	 
Docto de Conclusão.. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv  • 
Observação 	  

CIVIL 	 
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• 
ART No 	20091951242 
ART Co-Respons 	  

O 	 Registrada:04/06/2009 	  
ART Vinculada 	  

...:CONSTRUTORA AX/S LTDA 	  
.INST/TUTO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO PARANÁ 	  
:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  

...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Compotência.:SERV/ÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 	  
Serviço Contratado. :EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 2  210,00 M2 	 Área Existente, 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma. 	  
Local da Obra 	R PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER, 3775 	CIDADE 

INDUSTRIAL 	  
	CURITIBA/PR 	  
.01/05/2009 	 Data de Conclusão:31/08/2009 	 
.:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
.:EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO 
ASFALTICO E INFRA-ESTRUTURA EM ARRUAMENTO. EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ASFALTICO E 
INFRA-ESTRUTURA EM ARRUAMENTO 	  

Empresa Executora 
Contratante(s) 
Tipo de Contrato 	 
Atividade Técnica 

Município/Estado 
Data de Inic:.o 	 
Docto de Conclusão. 
Descr. Compl. Serv. 

TAEELIONATOMENDES-Fona/Fax.(04M3528-1155  
AUTENTICAçÂO 

Esta Er ucópia é reprodugeD fin! do original do documento 
apresentado nesta Serventia 
- Emo 	to RS3.14 (VRÇ 2000). Selo Funarpen RSO 52. 
ISS• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

RUY ALBERTO SABINO LOPES 
Carteira Profissional:PR-8365/D 

	
RNP No.:1707111421 

Acervo Técnico NO.:  13708/2009 
	

Protocolo No.:2009/00269485 

11, Observação 	  



berge Becker 

9.951-1 SSP/PR 

Wenceslau Braz, 30 de maio de 2014. 

Rua José da Cr“ Quinto, s/n%- vila Nakamori 
01) 3027-1200 - Wenceslau Braz/PR 

rito Sabino Lopes 

Civil —CREA PR 8365/D 

STARKE 
ENGENHARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NE 006/2014 

RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
QUE DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS NA OBRA 

MUNICÍPIO: Siqueira Campos/PR 
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 
ÁREA: 32.029,58 m' 

ITEM 
RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS 
QUANTIDADE 

1 CAMINHÃO BASCULANTE 5 

2 ROLO COMPACTADOR 1 

3 CAMINHÃO PIPA 

4 CAMINHÃO ESPARGIDOR 1 

5 VIBROACABADORA 1 

6 ROLO DE PNEU 

7 ROLO TANDEM 1 

8 VEÍCULO LEVE 

9 RETROESCAVADEIRA 1 



Wenceslau Braz, 30 de maio de 2014. 

Alberto Sabino Lopes 

ii — CREA PR 8365/D 

STARKE 
ENGENHARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 006/2014 

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MUNICÍPIO: Siqueira Campos/PR 

OBJETO: RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 DIAS 

ÁREA: 32.029,58 m2  

ITEM DESCRIMINAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONIBILIZADOS 

Prazo em dias 

30 60 90 

CAMINHÃO BASCULANTE 
quantidade 

Pinção 

5 
 

5 

2 
CAMINHÃO PIPA 

quantidade 

utilização 

1 

3 CAMINHÃO ESPARGIDOR 
quantidade 

utilização 

1 
 

4 VIBROACABADORA 
quantidade 

utilização 

quantidade 

utilização 

1 
 

1 

1 

1 

1 
5 ROLO DE PNEU 

6 ROLO TANDEM 
quantidade 

utilização 

quantidade 

utrlizaçao 

quantidade 
 

1 
 

1 
7 VEÍCULO LEVE 

8 RETROESCAVADEIRA 
utilização 

Rua José da Cruz Quintâo, sina Vila Nakamori 
@I) 3027-1200- Wenceslau Braa/PR 



QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E 

FINANCEIRA 



LIQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE  
PASSIVO CIRCULANTE 1.142.971,79 	

4,92 
 

5 619 450 55 

2.263.692,42 	
2
'
49 

5 641 248 12 

2 263 692 42 
B.282.3 1,69 

0,36 

STAR10E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
CNPI-MF n2. 78.735.057/0001-26 

NIRE n2 41200632365 
Wenceslau Braz - Paraná 

DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES ECONÔMICOS E FINANCEIROS 
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 

LIQUIDEZ GERAL 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL 
PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE 

ENDIVIDAMENTO 
PASSIVO CIRCULANTE + NÃO CIRCULANTE  

ATIVO TOTAL 

Beàker 	 SéS6 fldhèstani 
Técnico em Conta • idade 

6 59.79-43 	 CRC SC n° 010.51 / -6-TPR 
CPF 026.608.739-68 

( 

TAE)ELIONAT O MENDES - Fone/F.0433329-4 5S  

• AUTENTICAÇÃO 
Esta forocdpia ê reprodução FM do original do documento 
apresentado nesta Serventia 
- Em 	to R$3 14 (VRC 20.00),Selo Funarpen IRSO 52• 

ISS 
W: ceslau raz (PO 30/0 	4 	13ti• 

m Test° 	 de Verdade 

Dardo 	 avente 
340640 



STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
CNPI-MF n2. 78.735.057/0001-26 

NIRE nz 41200632365 
Wenceslau Braz - Paraná 

BALANÇO PATRIMONIAL DO 
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 5.619.450,55 

Disponibilidades 1.816,90 
Créditos a Receber de Clientes 3.041.380,58 
Adiantamentos 461.184,89 
Créditos Tributários 11.784,93 
Estoques 2.103.283,25 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 662.941,14 
Realizável a Longo Prazo 21.797,57 

Aplicações Financeiras 10.000,00 
Depósitos em Garantia 11.797,57 

Imobilizado 641.143,57 
Veículos e Equipamentos 702.398,23 
Móveis e Utensílios 1.167,32 
Equipamentos de Informática 2.121,01 
(-) Depreciações Acumuladas -64.542,99 

TOTAL DO ATIVO 6.282.391,69 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 1.142.971,79 

Fornecedores 56.389,12 
Empréstimos e Financiamentos 639.504,98 
Obrigações Tributárias 326.948,25 
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 120.129,44 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 1.120.720,63 
Empréstimos e Financiamentos 1.087.548,52 
Obrigações Tributárias 33.172,11 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.018.699,27 
Capital Social '‘000.000,00 
Reserva de Lucros 3 \ 018.699,27 

TOTAL DO PASSIVO 6.82.391,69 
1 

Wenceslau Braz, 31 de dezembro de 201 

I , 3i rk i 
„( ( '  

Becker 	 Serjin Bztre tani , 
A4iin dor 	 TécnicoeitrEentbilidade 
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/ 	 CPF 026.6Ø8.734-68  
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STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
CNI3J-MF n2. 78.735.057/0001-26 

NIRE ng 41200632365 
Wenceslau Braz - Paraná 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 2.551.753,03 

( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -106.984,73 

CUSTOS DAS OBRAS E SERVIÇOS -1.692.699,32 

LUCRO BRUTO 752.068,98 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS E GERAIS -225.973,04 

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO -197.629,87 

RESULTADO OPERACIONAL ANTES DOS IMPOSTOS 328.466,07 

IMPOSTOS SOBRE O RESULTADO 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

A in 
CPF O 

-56.311,84 
-33.068,82 

,
n -23.243,02 

72.154,23 

Se 	C estani 	• 
Técnico em tqntablIidade 
CRC SC ng 010. 	0-6-TPR 
CPF 026.608.74- 

Wenceslau Braz, 31 de dezembro de 201 
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STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
CNPI-MF n2. 78.735.057/0001-26 

NIRE ns 41200632365 

Wenreslau Braz - Paraná 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 

CAPITAL 
SOCIAL 

RESERVA 
DE LUCROS 

PATRIMÔNIO 
LIQUIDO 

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 100.000,00 942.368,61 1.042.368,61 

Aumento de Capital Social 900.000,00 -900.000,00 

Resultado do Exercício 2.704.176,43 .1.704.176.43 

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 1.000.000,00 2.746.545,04 3746.S45,04 
II 

Resultado do Exercício i 272.154,23 272.154,23 
V 

SALDO EM,à1 DE DEZEMBRO DE 2013 1.000.000,00 3.0\8.69927, 4.018,699,27 

Luiza A 	Becker 	 S 	 tem 
Admini 	 Técnico em Contabilidade 
CPF 066.35 .379-43 	 CRC SC ns I0.517/0-6-TPR 

CPF 026.60 

Wenceslau Braz, 31 de dezembro de 201 
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STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 
CNPJ-MF ns. 78.735.057/0001-26 

NIRE 11Q 41200632365 
Wenceslau Braz - Paraná 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Resultado do Exercício 

(Aumento) Diminuição das Contas do Ativo 
Duplicatas a Receber 

Adiantamento a Fornecedores 
Estoques 
Outros Créditos 

Aumento (Diminuição) das Contas do Passivo 
Fornecedores 
Tributos e Contribuições a Recolher 
Obrigações Trabalhistas a Pagar 

Caixa Líquido das Atividades de Investimentos 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
Aquisição de Imobilizado 

Caixa Liquido das Atividades Operacionais 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
Empréstimos e Financiamentos 

Caixa Líquido das Atividades de Financiamentos 

VARIAÇÃO LÍQUIDA DO CAIXA NO EXERCÍCIO 

Caixa e Equivalente de Caixa no Inicio do Exercício \ 

Caixa e Equivalente de Caixa noFinal do Exercício 

272.154,23 
1.103.020,10 

565.898,78 
89.170,22 

469.133,47 
-21.182,37 

-94.682,59 
6.825,47 

-81.201,75 
-20.306,31 

1.280.491,74 

-46.501,26 
-46.501,26 

-1.232.727,37 
-1.232.727,37 

1.263,11 

553,79 

1.816,90 

Wenceslau Braz, 31 de dezembro? 20 

Luiz? Albe 	ecker 
Administr 
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STARKE 
ENGENHARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 006/2014 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

O signatário da presente, em nome da proponente a empresa STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS 

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob na 78.735.057/0001-26, estabelecida â Rua José da Cruz Quintão, sina, Vila 

Nakamori, na Cidade de Wenceslau Braz, Estado do Paraná, declara expressamente, que se sujeita às condições 

estabelecidas no edital de Tomada de Preços e respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que 

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 

97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e que esta ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Wenceslau Braz, 30 de maio de 2014. 

d/  
Starke • nstru."FrI3bras Ltda.— CNN 78.735.057/0001-26 

40, #,Sd  Luiza Alberge Becker 
RG 8.409.951-1 SSP/PR 

Rua José da Cruz QuEnt8o, sina - ViÉa Nakarnon 
(41) 3027-1200 — Wenteslau Braz/PR 
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STARKE 
ENGENHARIA 

Endereço: Rua José da Cruz Quintão sin 	Nakamori — Wenceslau Braz/Pr 

Nome do Representante Legal: Luiza Alberge Becker 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2 006/2014 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade edital TOMADA DE PREÇOS, 

N2006/14, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei na 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa que não pretende recorrer da decisão da 

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIADO, expressamente, ao direito de 

recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento 

licitatórlo, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Wenceslau Braz, 30 de maio de 2014. 

Rua José da Cruz Quinto, s/n3 - Vila Nakarneri 
@I) 3027-1200 — Wenceslau Braz/PR 
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ir Pottencial 
Controle Interno: 00A33A0E77111 

A aUtentkidade do presente documento bem como o arquivo em forma 
eletrônica, devem ser verificados no endereço wynx.bancopOttencial.corn.br  

Belo Horizonte, 27 de Maio de 2014 
AO 
MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 

Ref.: CARTA DE FIANÇA N°.: 948145- R$17.912,15 

Pela presente, o BANCO POTTENCIAL S.A., inscrito no CNPJ sob o n°.: 00.253.448/0001-17 com sede 
em Belo Horizonte/MG, na Av. Afonso Pena, n°. 4.100 - 12°. andar, por seus representantes legais, 
declara que responsabiliza-se como FIADOR da empresa STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
- ME, CNPJ n°. 78.735.057/0001-26, com sede em WENCESLAU BRAZ/PR, à RUA JOSÉ DA CRUZ 
QUINTÃO, SM° - FUNDOS, até o limite de R$17.912,15 (dezessete mil, novecentos e doze reais e 
quinze centavos), destinado à garantia de participação na Tomada de Preços n°00612014, objetivando 
recuperação de pavimentação no Centro da Cidade de Siqueira Campos, conforme Contrato de Repasse 

gel 	OGU 0366302-83/2011/MCIDADES/CAIXA, Convênio SICONV 758503/2011. 

A presente fiança é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 30/05/2014, vencendo-
se no dia 28/08/2014, ficando certo que V.sas. deverão, no prazo de 03 (três) dias após o vencimento de 
qualquer obrigação não cumprida e ate o prazo de validade acima fixado, exigir do BANCO 
POTTENCIAL S.A., por meio de comunicação escrita, caso o afiançado não cumpra suas obrigações, a 
prestação que lhe caiba efetivar no âmbito e por efeito da presente FIANÇA, de modo que, se assim não 
ocorrer, ficará o FIADOR desonerado da obrigação assumida por força deste documento. 

O FIADOR ,recebendo a comunicação para honrar a fiança, efetuará o pagamento do valor devido 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas. 

BANCO POTTENCIAL S.A. 

• Jorge Luis Piazza 
Proasrador 

CIPIWN.10 opas 	piá &noa <Mata. Nota 

ir Documento assinado por melo digital. conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que inslitul a infre-Esirutura de Chaves Pütiicas Brasileira .1CP Brasil, em 

vigor consoante E.C. n°32 de11108/2001 —M 2°. 
Pul I° • Fica iintilulde a Illfm-EStrutura de Chaves PONIess Brasileira - ICP Brasil, para garantir a auhantkidada. Integridade e veiaise jurldica de 

documentos ern forma deltaniCa, das aplicapbes de suporte e das aplicações habilitadas que ublIzam cerfficados 	tas, bem corno a realizaçâo de 

irenseções elabanices seguras. 

BANCO POTTENCIAL S/A 
Av. Afonso Pena, 4100 — 12° andar—Cruzeiro — Belo Horizonte— MG 

30130-009 — Tel. (31) 2121 8500 —vn.wv.banc000ttencialcom.br  
Ouvidoria: 0800 704 4549 	

yL-À 
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Data: 699)5/2014 
stQUem,,, 

'70 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 

litros aplicados ao relatório  

'revisto para: 	30/05/2014 11:28:34 
Singro do processo: 1382.00010513/2014  

úmero do processo: 	1362.0001058/2014 	 Número único: 8X0.9131.4K0 VO 

olicitação: 	 2- LICITAÇÕES 

Beneficiário: 	
CPF do beneficiário: 

atequerente: 	9818- STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA 
	 CNPJ do requerente: 78.735.057/0001-26 

Endereço: 

Complemento: 	
Bairro: 

Loteamento: 	 Condorelnio: 	 MunicIplo: 

Telefone: 	 Celular: 	 Fax: 

E-mail: 

Local da pratocalização: 001.000.000- Prefeitura Municipal de Siqueira CliMPos 

Protocolado por 	Juliana Rosa 

Situação: 	 Não analisado 

Protocolado em: 	30/05/2014 11:28 	 Previsto pare 30/05/201411:28 	Concluldo em: 

Súmula: 

Observação: 	null 

 

STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
(Requerente) 

Hora: 11:28:39 





STARKE 
i -ita3/4 	ENGENHARIA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Curitiba, 30 de maio de 2014. 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Né 006/2014 

411 	Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços, relativa ao Objeto: Obra de recuperação de 
pavimentos na centro de Siqueira Campos, conforme contrato de repasse OGU 0366302-83/2011/MCIDADES/CAIXA. 
Convênio SICONV 758503/2011. 

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de RE 597.071,92 (quinhentos e 
noventa e sete mil setenta e um reais e noventa e dois centavos). 

O prazo de execução do objeto é de 90 (noventa) dias contados a partir do 10g (décimo) dia da data de assinatura do 
Contrato de Empreitada. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data limite estabelecida para o 
recebimento das propostas (envelopes rix 1 e 2) pela Com' go de Licitação. 

1 	

r-... 

) 

dk 1 
Starke Con\ rutori" 71.1! s  

DADOS DA PROPONENTE: 
Razão Social: STARKE CONSTRUTORA DE 
CNPJ: 78.735.057/0001-26 
Endereço: Rua José da Cruz Quinta° s/n - Vila Nakamori - Wen eslau Braz/Pr 
Nome do Representante Legal: Luiza Alberge Becker 

Atenciosamente, 

Ltda.- CNN 78.735.057/0001-26 
Lu‘bilberge Becker 
e 	N,; i  951-1 SSP/PR 

\ 

Rua José da Cruz Quinto, sina- Vila Nakamori 
(41) 3027-1200 - Wenceslau Braz/P11 
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STARKE 
ENGENHARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 162  006/2014 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

1 Drenagem 80.650,36 

1.1 Tub. Com  armado 80cm(CA classe PA-1 PB) 45,00 m 114,52 5.153,40 

1.2 Tub. Conc.armado1504m(CA classe PA-1 PB) 176,00 m 6660 11.704,00 

1.3 Tub.Conc.armado 50crn(CA classe PA-1 PB) 248,00 m 56,32 13.967,36 

1.4 Tub. Conc.simples 40cm(CA classe PA-1 PB) 505 00 m 45,12 22.785,60 

1.5 Abertura de Valas(mecânica, cat.: Solo;p.: 160m) 701.28 rn2  6,04 4.235,73 

1.6 Reaterro de Valas(mecânica, cat.: Solo:p.: 1,50m) 490,90 rn2  7,64 3.750,45 

1.7 Bueiros 30,00 ud 523,57 15.707,10 

1.8 Caixa de Ligação ZOO ud 1.673,36 3.346,72 

2.0 

2.1 

Pavimentação 

CBUQ faixa C espessura 3cm 1.201,10 Ton 204,64 

468.170,95 

245.793,10 

2.2 Transportes de CBUQ D.M.T 100km 1.201,10 Ton 58,33 76060,16 

2.3 Reperfilamento e=2.00crn em PIAS 320,29 rn2  377,56 120.928,69 

2.4 Pintura de Ligação com RR-1C 32.029,58 m2  0,98 31.388,99 

3.0 Urbanização 18.488,71 

3.1 Meio-Fio com sarjeta 337,12 m 33,99 11.458,71 

3.2 Passeios em Concreto (h=5cm) m2  24,28 

3.3 Rampas de Acessibilidade 74,00 ud 95,00 7.030,00 

4.0 Sinalização Viária 29.254,73 

4.2 Placas de Sinalização Vertical (Reg) 43,00 ud 21600 9.245,00 

4.3 Faixas de Sinalização Horizontal 1.539,21 m2  13,00 20.009,73 

5.0 Placa de Obra 607,18 

5.1 Placa de Obra 2,00 x 1,25 metros 2,50 ma 202,87 507,18 

I.J TOTAL 597.071,92 
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STARKE 
ENGENHARIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Na 006/2014 

MONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO 

MUNICÍPIO: 	 SIQUEIRA CAMPOS 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 	 90 DIAS 
OBJETO: 	 RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (MN TOTAL COEF. 

30 60 90 SERVIÇO ACUMULADO INFL(%) 

DRENAGEM 

R$ 41325,18 40.32118 80.650,36 80.650,36 13,51% 

50,00% 50,00% 100,00% 

2 PAVIMENTAÇÃO 

R$ 156.056,98 156.056,98 156.056,99 468.170,95 548.821,31 78,41% 

33,33% 33,33% 33,34% 100,00% 

URBANIZAÇÃO 

R$ 6.162,90 6.162,90 6.162,91 18.488,71 567.310,02 3,10% 

33,33% 33,33% 33,34% 100,00% 

4 SINAUZAÇÃO VIARIA 

R$ 0,00 0,00 29.254,73 2/254,73 596.564,75 4,90% 

0,03% 0,00% 100,00% 100,00% 

5 PLACA DE BRA 

R$ 507,18 0,00 0,00 507,18 597.071,92 0,08% 

100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

TOTAL DA PARCELA 

R$ 203.052,24 202.545,06 191.474,63 597.071,92 

34,01% 33,92% 32,07% 100,00% 

TOTAL ACUMULADO 

R$ 201052,24 405.597,30 597.071,92 

34,01% 67,93% 100,00% 

Wenceslau Braz, 30 de maio d 
	

14. 

Rua José da Cruz guintdo, sina -Vila Nakamori 
M1)3027-1200 Wenzeslau Braz/PR 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	78.911083/0001-89 
Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P. : 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

TOMADA DE PREÇO 

Ni::: 6/2014 - TP 

Processo Administrativo: 	114/2014 
Processo de Licitação: 	 93/2014 
Data do Processo: 	 12/05/2014 

Item 

1 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS DE ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTOS NO CENTRO DA CIDADE NAS RUAS: 
NOSSA SENHORA DE FATIMA, PARANA, LONDRINA E 
PERNAMBUCO. 

Participante: 10368 STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

Especificação 	 1 Un.Med. 1 Gide Cotada 1 Marca 1 Desconto 1 Preço Unitário 1 Preço Total  
UND 	1,00 	 0,0000 	597.071,92 	597.071,92 

Pkilr 	 

• COMISSÃO:  

Robson da Silva Reis 

Flavio Miguel da Silva 

Flavia Fatima de Moraes 

- Presidente da Comissão de Licitação 

	 Membro 

- Membro 

Folha: 1/1 

OBJETO DA LICITACÃO:  

Contratação de empresa especializada para Recuperar de Pavimentos no Centro da Cidade de Siqueira Campos, conforme Co —irty repasse OGU 0366302-8312011/MCIDADES/CAIXA, Convênio SICONV 75850312011. 

fis 

\ •on. 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 14/2014 (Sequência: 11 

Ao(s) 30 de Maio de 2014, as 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	, reuniram-se os membros da 
Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 055/2014, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para 
fornecimento e/ou execução dos tens descritos no Processo Licitatório no 9312014, Licitação n° 6/2014 - TP, na modalidade de Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo apôs julgadas 
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo: 

Parecer da Comissão: 

SI 

Total do Participante .-----> 	597.071,92 

Total Geral 	 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação. 

Siqueira Campa 30 de Maio de 2014 

597071,92 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

DECLARAÇÃO 

Declaro sob as penas da Lei que a licitação de Tomada de Preços n° 006/2014, 
cuja empresa vencedora foi Starke Construtora de Obras, para execução de recuperação de 
pavimentos no centro da cidade nas ruas: Nossa SenhOra.'de Fatima, Paraná, Londrina e 
Pernambuco, no âmbito do contrato de repasse OGU 0366302-83/2011/MCIDADES/CAIXA, 
Convenios SICONV 75850311, firmado com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, 
atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação em vigor, em especial ao Decreto 
n°7.983, de 08 de Abril de 2013 t,>:?'"' 
Local, data 

Siqueira Campos, 30 de maio de 2014. 

FABIANO LOPES BUENO 
Prefeito Municipal 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 - Centro 
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento 

as normas vigentes, em,  especial a IN STN n. ° 01/97, de 15/01/1997 e suas 

alterações e Portaria Interministerial 507/2011 que a empresa STARKE 

4111 

	

	
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 78.735.057/0001-26, 

vencedora da licitação Tomada de Preços n° 006/2014, para execução/aquisição do 

objeto do contrato de Repasse n° 036630283/2011/MCIDADES/CAIXA, não possui 

em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista. 

Siqueira Campos, 30 de maio de 2013. 

A. 	• / 	 _- 

FABIANO LOPES BUENO 
Prefeito Municipal 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 - Centro 
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 30 de Maio de 2014. 

Encaminhamos o Edital de Tomada de 
Preços no 006/2014, para análise e parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

• 

Jari aulo Rocha 
Direto do Departamento de Ad inistração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS = ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Decalcam, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 
S 12 

_\bpfis  5 
y 

Tomada de Preços n.° 06/2014. Parecer 
final. Ressalvas. Legalidade. 

Parecer jurídico 

Veio o presente feito para o fornecimento de parecer jurídico acerca 

da legalidade da TOMADA DE PREÇOS N.° 06/2014 que teve como objeto a 

contratação de empresa especializada em execução de obras de engenharia para a 

pavimentação asfaltica em CBUQ de ruas do centro deste Município (Ruas Nossa 

• Senhora de Fátima; Paraná; Londrina e Pernambuco, incluindo galerias para águas 

pluviais, bocas de lobo e todas as demais obras descritas no projeto), conforme planilhas 

orçamentárias, mapas e projetos que compõem o Edital, com verbas do contrato de 

repasse OGU 0366302-83/2011/MCIDADES/CAIXA, através do Convênio SINCONV n.° 

758503/2011, nos termos das especificações contidas no anexo I e no projeto básico. 

Na licitação, foram respeitadas todas as regras, prazos e demais 

exigências legais, com o cumprimento de todas as condições do instrumento convocatório 

pela única empresa que compareceu e apresentou proposta. A mesma foi devidamente 

habilitada e, ao final, declarada vencedora por ter apresentado proposta de preços inferior 

ao máximo estabelecido em edital. 

• 	Não existiram impugnações nem recursos contra as decisões 

proferidas no feito, tendo o mesmo seguido a sequencia determinada em lei e eleita uma 

vencedora sem a oposição de quaisquer outros requerimentos ou incidentes. Uma única 

irregularidade de publicação foi devidamente sanada. 

Todos os documentos forarn analisados e aprovados pela 

Comissão Permanente de licitação, não tendo restado nenhuma irregularidade aparente a 

ser sanada. A elaboração do contrato e a consequente execução e fiscalização dos 

serviços é de responsabilidade dos setores administrativos relacionados, não mais de 

podendo falar em atuação da referida Comissão ou emissão de quaisquer pareceres 

técnicos, tendo em vista tratar-se de ato meramente administrativo (executivo). 
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Assim sendo, tendo sido respeitadas todas as regras editalicias e 

legais, o parecer jurídico é pela LEGALIDADE  do procedimento licitatório de Tomada de 

Preços n.° 06/2014, nos termos da Lei 8.666/93 e outras correlatas. 

É o parecer. 

O órgão de Controle Interno do Município também deve emitir 

parecer nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 10, III, da Lei Municipal 

165/07. 

Siqueira Campos, 05 de junho de 2014 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
Rua Marechal Doador°, 1837 
C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

TOMADA DE PREÇO 

Nr.: 6/2014 - TP 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

114/2014 

93(2014 
12/05/2014 

Folha' 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

0(a) Prefeito Municipal, Fabiano Lopes Bueno, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 6.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

--, -510145  

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 
b ) Licitação Nr.: 
c) Modalidade: 

1111 

	

	d) Data Homologação: 
e) Data da Adjudicação 

f ) Objeto da Licitação 

93/2014 
6/2014-TP 

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 
06/06/2014 

Sequência: O 

Contrafação de empresa especializada para Recuperar de Pavimentos no Centro da Cidade de 
Siqueira Campas, conforme Contrato de repasse OGU 0366302-83/2011(MCIDADES/CAIXA, Convênio 
SICONV 758503/2011. 

Cem Reais R$) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Citde de Itens Media Descto (91 Total dos Itens  

-010368- STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 	 1 	 0,0000 	597.071$2 

1 	 597.07192  

411 
02 -Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 1.013.4.4.90.51.00.00.00.00 (110), 1.013.4.4.90.51.00.00.00.00 (111) 
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CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro 

TOMADA DE PREÇO 06/2014 

PROCESSO 93/2014 
CONTRATO N° 178/2014 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL, A PREÇOS FIXOS E SEM 
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - PR E A 
EMPRESA STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O Município de Siqueira Campos, situado na Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro, Siqueira 
Campos PR, CNPJ: 76.919.083/0001-89, a sep.* denominado CONTRATANTE, neste ato 

• representado por seu Prefeito í‘unicipal Fabiano Lopes Bueno, portador da cédula de identidade 
AG n° 4.657.066-9/PR, CPF 	855.416.729-53, ern empresa Starke Construtora de Obras Ltda, 
CNPJ: 78.735.057/0001-26, localizada na Rua José da Cruz Quintão, S/N, Vila Nakamori, na 
cidade de Wenceslau Braz - PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 
Luiza Alberge Becker, portador(a) da cédula de identidade RG br 8.409.951-1 SSP/PR e CPF n° 
066.359.379-43, residente e domiciliado em Wenceslau Braz - PR, firmam o presente Contrato de 
Empreitada com fundamento na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, na proposta da 
CONTRATADA datada de 30/05/2014, conforme condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução da obra: "contratação de empresa especializada em 
obras de engenharia para Recuperação de pavimentos no centro da cidade nas ruas: Nossa Senhora 
de Fátima, Paraná, Londrina e Pernambuco", sob regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, a preços fixos e sem reajuste, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da Licitação Tomada de Preço n° 06/2014, fornecida pelo 
CONTRATANTE. • 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos 
preços unitários, é de R$ 597.071,92 (quinhentos e noventa e sete mil, setenta e um reais e 
noventa e dois centavos); daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
Das despesas com a contratação da empresa para a execução do objeto deste Edital. Serão com 
recursos oriundos do Governo Federal e da seguinte dotação orçamentária: 
(111) 05.01.15.452.0058.1.013.4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações — Departamento de Obras e 
Urbanismo; 
(110) 05.01.15.452.0058.1.013.4.4.90.51.00.00.00 — Obras e Instalações — Pavimentação Asfáltica 
centro da Cidade 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INICIO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 03(três) meses, contados partir da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada. 
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CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro 

Parágrafo Primeiro 
Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 5° (quinto) dia contado a partir da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada. 
Parágrafo Segundo 
Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 
b) houver alteração de quantidades, obedecido aos limites fixados neste Contrato, por atos do 
CONTRATANTE; 
c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
concernente ao objeto contratado, que estejam. sob responsabilidade expressa do 
CONTRATANTE; 
d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 
e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou °unos devidamente justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE; 
e) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência 
direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 
f) outros casos previsto em lei. 

Parágrafo Terceiro 
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves 
ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser 
alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Quarto 
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato 
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

Parágrafo Quinto 
O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa, desde 
que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação," não cabendo direito à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA se obriga a: 

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme Modelo Exigido do Convênio; 
b) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
c) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto 
e do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for o caso; 
d) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 

• 
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Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro 
e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou 
impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; 
O manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrência; 
g) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS; 

• 
h) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
i) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
j) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos. 
k) examinar completamente os projetos, as peças gráficas; as especificações técnicas, 
memoriais e todos documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer 
ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da 
planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória. 
k) a proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidos na especificações 
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços 
executados, em conformidade com asmormas e especificações do DNIT. 

Parágrafo Primeiro 
Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto deste 
Contrato. 

Parágrafo Segundo 
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada. 

• 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE se obriga a: 

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução 
do objeto do presente Contrato; 	' 
b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato; 
c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do 
objeto do presente Contrato e 
d) garantir à CONTRATADA acesso às suas instalações. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis após a 
apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. O 
faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na 
sede do CONTRATANTE e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 
condições e forma de apresentação: 

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, 
número do contrato, destaque do valor e da aliquota do ISS já recolhido na prefeitura municipal, e 
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4214:rçftf,ciados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo 
eftieiro fiscal; 

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por 
obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o relatório do 

SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como comprovante(s) de 
transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e copia(s) da(s) guia(s) de 
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) ultimo(s) recolhimento(s) 
devido(s), devidamente quitada(s) c autenticada(s) em eartóriiit de conformidade com o 
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s) obra(s); 

OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos em 
todos os meses de execução do contrato, contados entre a data de assinatura do contrato e o 
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último 
recolhimento realizado. 

c) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra. 

d) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: 
— da ART pela CON 	TRATADA; 

da quitação junto ao INSS, através de matricula e CND; 
da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS; 

e) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: 
— da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
— do Termo de Recebimento Provisório; 
— de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água, energia elétrica, etc. 

f) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não serem 
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, 
deverão ser entregues os seguintes documentos: 
— original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos materiais; 
— declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de 
origem nativa de procedência legal (Modelo n°  11) em anexo; 

Parágrafo Primeiro 
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Siqueira Campos — CNPJ 
76.919.083/0001-89. 

Parágrafo Segundo 

• 
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Se os serviços previstos numa parcela mensal do cronograma fisico-financeiro não foram 
executados, qualquer serviço da parcela mensal seguinte não será pago. 

Parágrafo Terceiro 
No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao da parcela mensal estabelecida no 
cronograma fisico-fmanceiro, estes poderão ser faturados desde que todos os serviços das parcelas 
mensais anteriores estejam concluídos. 

Parágrafo Quarto 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso cio prazo de 12 (doze) meses da data de 
• apresentação da proposta, após o,qual a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação 

do 1NCC/IBGE sobre o saldo remanescente,. A revisão de preços dependerá de requerimento da 
contratada quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, ou ser instaurada pelo 
contratante quando desejar recompor o preço que se tomou excessivo, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de aproximadamente 3% (três por cento) 
sobre o valor contratual acrescido da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Primeiro 
A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada sob pena 
de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formaliza* da garantia de execução 
e da garantia adicional, se houver. 

Parágrafo Segundo 

• Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execUção será acrescido pela 
aplicação de 3% (três por cento) sobre, o valor contratual majorado. No caso de redução do valor 
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

Parágrafo Terceiro 
A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela 
restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

Parágrafo Quarto 
Nos casos previstos na Cláusula Décima Nona - Rescisão do Contrato, a garantia de execução e a 
garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo 
CONTRATANTE a título de indenização/multa. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO 
E COMUNICAÇÃO 
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A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais devidamente 
designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da 
formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de 
medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma 
fisico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços 
executados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a 
situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 

Parágrafo Primeiro 
A contratada deverá permitir. e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas e demais 
peritos enviados pelo CONTRATANTE: 
- 	inspecionem a qualquer telt° a execução do objeto do presente Contrato; 
- 	examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

Parágrafo Segundo 
A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 
representá-la na execução do contrato. 

Parágrafo Terceiro 
A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços, Boletim 
Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo 
encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da 
fiscalização. 

Parágrafo Quarto 
A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da 
fiscalização. 

Parágrafo Quinto 
Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, corrigido, 
removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro 
para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto 
Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a 
correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Sétimo 
A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo 
CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. 

• 

• 
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Parágrafo Oitavo 
A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. A 
finalidade é revisar o cronogranaa dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

Parágrafo Nono 
Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva, 
após o seu recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS 	 S, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da --fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 

Parágrafo Primeiro 
Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência 
à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, 
da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. 
No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a 
questão da similaridade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
A CON 	MATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 
equipamento de proteção individual— EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o uso dos EPIs. 

Parágrafo Primeiro 
O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a 
identificação da CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo 
A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à 
negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n°3.214, de 08/06/78, 
Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

Parágrafo Terceiro 
Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos na ohm, de acordo 
com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal 
n°6.514, de 22/12/77. 

Parágrafo Quarto 



RATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
ada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. 

•uver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da 
obra. 

Parágrafo Quinto 
Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela 
fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja 
providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas 
ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que 
possam surgir com relação ao presente Contrato. 

Parágrafo Único 

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do art. 618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços podendo o 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica 
ou desobedecerem aos projetos, especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLÁUSULA DÉCLVIA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a 
comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, 
ficando a mesma responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 
aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 
da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro 
O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias 
do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
fisica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro 
Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas 
físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

• 

• 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro 

Parágrafo Segundo 
Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo CONTRATANTE, não 
reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em decorrência deste 
Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o 
subcontratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma 
a saber: 

a) multa de 0,1% (um dacto por cento) do valor contiatual por dia consecutivo que exceder à 
data prevista para conclusa() da obra; 
b) multa de 0,1% (um déãmo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de 
placas, conforme modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, contado a partir do 10° dia da 
data da assinatura do contrato; 

c) multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência, 
a CONTRATADA infringirqualquer das demais obrigações contratuais; 
d) multa de 10% (dez por cento) do ,valor contratual quando a CONTRATADA ceder o 
Contrato, no todo ou em parte, a pessoa fisica ou jurídica, sem autorização do 
CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 
e) multa de 20% (vinte por cento) do valorEontratual quando ocorrer rescisão do Contrato 
conforme o estabelecido na Cláusula Décima Nona, Parágrafo Primeiro; 
f) suspensão do direito de participar em licitações/coniátos advindos de recursos do 
CONTRATANTE, ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA,, ocorrer a rescisão contratual ou 
declaração de inidooeidade, por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em 
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA; 

Parágrafo Primeiro 
A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela legislação 
pertinente. Caso a CONTRATADA não Venha a ,recolher a multa devida dentro do prazo 
determinado, a mesma será descontada do valor das -parcelas de pagamento vincendas ou será 
descontada do valor da garantia de execução e adicional se houver. 

Parágrafo Segundo 
As penalidades previstas no caput, poderão cumular-se e o montante das multas não poderá exceder 
a 30% (trinta por cento) do valor contratual e, também, não excluem a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 
Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades/multas, previstas na 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará inicio ao procedimento administrativo cabível, para 
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado 
dos atos a serem realizados. 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro 
Parágrafo Primeiro 
Compete ao Município de Siqueira Campos - Pr, quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de 
penalidades/multas. 

Parágrafo Segundo 

É facultado à CONTRATADA recorrer, conforme estabelece a legislação vigente, quando não 
concordar com as penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DESCAI-kl) 	• 
* - 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação 
judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 1111 
seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer 
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia c expressa anuência do CONTRATANTE; 

c) quando , houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE; 
d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da 
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e 
e) demais 1¥5teses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo Primeiro 
Decorrido atraso na execução do objeto, por período igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de 
execução sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a ifiadimplência da mesma 
ficando assegurado ao CONTRATANTE tomar as medidas cabíveis para a; Rescisão Contratual e a 
aplicação da multa em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, letra e). 

Parágrafo Segundo 
A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução sem embargos da aplicação das demais 
penalidades legais cabíveis. 

Parágrafo Terceiro 
Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste Contrato 
inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Integram e completam o presente Contrato para todos os fms de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da 
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais, bem 
como a proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres que 
forniam o processo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 



E assim, por estarem justos e contratados sitiam o presente em d 	ias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 

6 de junho de 2014. 

a 

M am de Souza B'asa Lemes 
RG: 7.648.806-1 

ri RECONHECIMENTO DE 
FIRMA NO VERSO 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARAN 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor e aplicáveis a espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos 
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução ou nos 
valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente Contráto é ate dia 31/01/2015, con dos da data da assinatura do 
Contrato de Empreitada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde já 
acordado entre as partes, contratantes que, sempre prevalecerão aqueles mencionados por extenso. 

Parágrafo Único st 
Qualquer objeto de valor histórico, valor significativo que venha a ser descoberto, em qualquer 
parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, 
deverá a Contratada notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem 
seguidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Siqueira Campos - Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
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João de Lima Côo Neto 
Diretor 

Pottencial Seguradora S.A. 
Endosso de correção de dados/objeto 
Número: 22-0775-02-4000098 

	
Apólice Endossada: 22-0775-02-0094892 

	
Proposta: 	148.744 

Tomador: 	STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - ME 
CNPJ: 	78.735.057/0001-26 
Endereço: 	RUA JOSÉ DA CRUZ QUINTÃO, S/N° - FUNDOS -VILA NAKAMORI 
Cidade: 	WENCESLAU BRAZ 	 UF: 	PR 	i  
Segurado: 	MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
CNPJ: 	76.919.08310001-89 
Endereço: 	R PC MARECHAL DEODORO 1837- CENTRO 
Cidade: 	SIQUEIRA CAMPOS 	 UF: 	PR 

Inicio de Vigência às 00:00 de: 	10/06/2014 Término de Vigência às 24:00 de 	:08/09/2014 

Importância Segurada: R$ 17.912,16 ( Dezessete Mi Novecentos e Doze Reais e Dezesseis Centavos) 

1
11.Modalidade: 	Construção, Fornecimento ou Prestação de Serviços 

Objeto 	do 	Endosso: 	Declara-se 	para 	os 	devidos 	fins 	e 	efeitos, 	que 	em 	viãude 	da 	solicitação 	do 	corretor, 	fica 	alterado 	o 
objeto da garantia conforme texto abaixo: 

Destinado 	â 	garantia 	do 	Contrato 	n° 	173/2014, 	recuperação 	de 	pavimentos 	no 	Centro 	da 	Cidade 	de 	Siqueira 	Campos, 
conforme 	Contrato 	de 	Repasse 	OGU 	0366302-83/2011/MCIDADES/CAIXA, 	Convênio 	SICONV 	758503/2011, 	TP - 06/2014. 	• 
* • • * • * * * ***** * * * * ***** * * * * ******* * * * * * • " * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ***** * ' • " ******** 
***" ****** ** '• • ********** *"***** • *****• **'****• ** ***** *'**** • *"***** *** 4  "`• ' 

********"** é ****• • **** é ****** é "*"•**"*********** ****** *'• • `' 

ID presente endosso altera dados do Segurado ou altera dados do objeto. Ratificam-se os demais dizeres da Apólice 
bem como de suas Condições Gerais, Especiais, Cláusulas Particulares e Especificas não alterados por este Endosso. 

1:220775.02.0001192 de 1010112014,114175424X0098 de I10014. 

Corretor 1: FINLÂNDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Belo Horizonte, 11/06/2014 14:17:00 

N° Susep: 100638935 

iret 
Sec 

~ia Olyinelekl•P•le 	Caiara Deriel 
Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200-2 de 24/08/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves 
Brasileiras- ICP Brasil, em vigor consoante E.C. n°32 de 11/09/2001- Artle 

Art.1° - Fica institulda a Infra- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade e 
validade PIrld Ice de documentos em forma eletrônica 	das aplicações de importe e das aplicações que utilizem Certificados 
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica deve ser verificada no endereço 
cwww.00ltenclalseauradora.com.br>.  No sita, informe o Ne da Apólice: 22-0775-02-4000098 e o Controle interno: 00A3493009820E11. 
Após sete dias úteis da emissão, este documento poderá também ser verificado 'no sita da Susep: cwww.susepsiov.br>  sob o n•  
de documento 030592014002200750094892400098. 

Públicas 

Patena,' seguradora S/A 
roclora.com.br  -Ouvidoria : 0800-2001060 ouvIdodadaponanclalseguredere.com.br  CNPf9121112440101-74. Av Afonso Pene, 4100.13° andar -Cruzeiro. Calo HorkonteIMG. Cep: 30130-009, Po 

Prõlna: 01 de 01 

1 2121 7786, Fax 31 2121 7779 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

DECLARAÇÃO 

Declaro que o contrato n° 178/2014, do processo licitatório n° 93 - Tomada de Preços 
n°006/2014, cujo objeto é a execução de recuperação, de pavimentos no centro da cidade 
nas ruas: Nossa Senhora de [Fátima, Paraná: LondririaL e, Pernambuco, no âmbito do 
contrato de repasse Oõttl 03616302-83/201/MCID4DV/CAIXX Convênios SICONV 
75850311, firmado com o MuniciPiC de Siqueh ~cinde a empresa vencedora é a , 	 t. 	, 
Starke Construtora de Obras, inscrita ,no CNPj sob o n°78.735.057/0001-26, não possui a 

• CLAUSULA DÉCIMA, o que*orreu foi um erro de numeração das clausulas do contrato. 

Siqueira Campos, 10 de junho de 2014. 

   

X_XA c 
FABIANO LO 

W:sy  
ENO 

Prefeito Municipal 

• 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 - Centro 
Fone: (043) 3571-1122 - CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
Gabinete do Prefeito 

DECLARAÇÃO 

Declaro sob as penas da Lei que a licitação Pregão Presencial n° 06/2014 cuja 
empresa vencedora foi Starke Construtora de Obras Ltda CNPJ n° 78.355.057/0001-26 para 
execução de Obras para recuperação e pavimentação no centro da Cidade das Ruas Nossa Senhora 
de Fatima, Paraná, Pernambuco e Londrina, sob regime de empreitada global, no âmbito do Contrato 
de Repasse, Convênio SICONV 758503/2011, firmado com o Município de Siqueira Campos PR, 
CNPJ: 76.919.083/0001-89, atendeu a todos os dispositivos constantes na legislação em vigor, em 
especial à Lei n.° 8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, e â Lei n.° 10.520, de 17.07.2002, e 
sua regulamentação, e à Lei n.° 10.520, de 17.07.2002 e sua regulamentação, inclusive quanto à 

• 
forma de publicação. 

Siqueira Campos Pr,06 de Junho de 2014: 

Fabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipal 
CPF: 855.416.729-53 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro -Siqueira Campos - Pr, CEP: 84940-000 
CNPJ: 76.919.083/0001-89 - Fone/Fax: (43)3571-1122 

E-mail: oabineterasioueiracampos.proov.br  



SISMISGAIO Abes ~e p(• •t ARA le~ deke 
VILON MAL 
Mi DAS 
AMUA 
RIMAIS 

~CAN DE IMA IMA 
D MIE IA I ta OE SOL Iliallea05 IDA 

IDAS 	RIPINIS41¢ 
IMMO 	GAIA LUCCA 

110014 	NEW Ia 51A FROTAS DAI= MI 
	 RI HAIA 

11DIS 	RE DM EINADENIUDI 
	

111 LUSA 

IDOS 	11 005 INAS E CAMA 
	 IS MINAS 

InZe14 	IMA EMITIA DATEI ME 
	 1451 ASA 

SIAA Caem II AMA Ni. 
MIMO LOPCINCJO 
mui:nomeou 

EDITAIS (tt C ORFZ__M 

NOTICIAS 

6 

PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO H PARANÁ 

RISCAS 

ee•A MIA Ameleffl Se“ Assa Fenda ab 

ApákaanenWs 
PADAN 

AMA Leen BUXO 
murro PONOM 

curses pniti ORag me 

escola 

Rua Alagou INIS • Ceolve 	Ra 15714247 

Musa N1iÕI Inlennalica 	 9161114893 

ClUellaTe ira • 11 de Junho de AIDS 

âe,S\ 

PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Fone AIA e SIM dà wdeenewe 
TOO MIMA ATEA AMUADA 

	 VMORMIN 

11~ 	ACOITA Ga. AMAIS 
	

is 
GAMA/ E COASHO CAIAM LIDA III 

	RI 1139.11 

RASCO PIAM CS AS IIE 
	

RI AVIM 

RAU 
	

is TIDO 

Iene 	IAEA ORWIADIADOSAKE 
	 li 1111M0 

111014 	IMPO/AM ROIAM@ LIAVA E AI LIDA 
	

IS DAS 

leffle 	MAM Nade LIDA MI 
	 RI SIAIS 

MAMO Leen SOA 
PRATIO ~MAL 

PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

KG.0~0 du SAIAM SAIA 
COMIAMIll Areie,  e. &qui% Campa 

inee* mie men ~A ~In ~ida O,  peludanem" 

~OLOR, ASO 
IRAM/ ANAIS 

PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 
MN DE 14011a0a8/0 E MAMAM - TALAS DF IDA SAS 

AA. Cenesga Oram ~e Oke à ÇNID enneoesieà Mn. ID enle àce•e, 

Eslievemannfligne•—•lieeekeek A empenem MAM NO•021.55 ~Ate AJA Ie 

nem Afta COMITRITOMPT 

9~ Amimei 45à 1tI&  

MAM LOAS DEMO 
PREFEITO ASAM 

PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

CSE70 eal~iii• a ~nu @gaba panda8 —5 	à. Sum. Man Mn kemt 

ml L re IAS Aellulgareb .e Amo de SRA 
ISIBLIENTO DAS FITIOSTA Ma AAP %Mei: me ATM SAI A Ia Velees 

/ARDA ?I ASMA 1014- Na terdki 

ITOPISPICI DAMA IdAS* Few KIIIIIIIII-DpelnaleaneeeetwIn 

RODA IS AMAS 
MAUR ACOIMA DE USTAD 

PREFEITURA DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

eelleTTAMIE Iti Pd190 DE AVEIMSDIPTI 
LOKIMADA ITMA CTISIRSOPA DE WS IDA 
OILDA en110.4 e* 'Teu ~ANA ASE ~Sn pra ~Vede amo ATA ~e 

IAD TOMMi A7M1 ~Anu ema em* anue —5—.- 

- Ana Cd MAI. à De 

IMMO AFTIAIDIO 
1=0 ~A 

PREFEITURA DE SINEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

Dada 

P•flusepeee LOA/TENS LAMA A ~Mei àEnes FIAREENSIDe0 FAIINATALT110 
LIU AM ATA I/ 0IA00141 faid~eee Aren Demeweedb pi s.. 01.100.00 Ame 

Anek 'decaem:n.~41m 01 Ines seus 0 ATAÂq. rle DISÉL11 II.Adpe 5 Cens 

men à Matei IRO eybe 01 Wele•â SINA As Cena AMA. TM ISM peon ASIv 

ie ATA min ve bele 	à linele à IA RS. dreAo wep à em eAIa Ama IA ene 
meei acme ~SI Ileileen eme na de IAM Meei ge paterh É AssaPenes e (1/11.- 

Sen,liainetirea2A1.110~0•Inace kr selha te lpN a• emee ema Is Coneene 

As" Ia bis Anda de ~eme 

IMO; LAIT O Exembe ~4 ken Fre Cedes cadeves pweby Mein ~nen qa 

At 31. IA Dane~ et San AU hen ~A nossa • d~pe ~te 5•11 is/dd DAS 

Slameiffiga IÇA ete ADI 

MIMO" DENO 
ASSA RACIAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

Gabinete do Prefeito 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, que Execução de Obras para recuperação e 

pavimentação no centro da Cidade, das Ruas Nossa Senhora de Fatima, Paraná, 

Pernambuco e Londrina, sob regime de empreitada global, pactuado(a) no Contrato de 

Repasse n.2  0366302-83/2011/MCIDADES/CAIXA, celebrado em 06/0612014, no âmbito do 

Programa Gestao da Politica de Desenvolvimento Urbano, teve seu efetivo inicio em 

27/06/2014, não considerado seus atos preparatórios, a exemplo da elaboração de projeto, 

da realização do processo licitatório, da celebração do contrato de execução/fornecimento, 

do licenciamento ambiental e da implantação do canteiro de obra, bem como os itens de 

indenização de benfeitorias, regularização fundiária, gerenciamento e execução do trabalho 

social e aquisição antecipada de insumos (equipamentos e/ou materiais) necessários à 

consecução da obra, conforme Ordem de Serviço emitida em 27/0612014, em anexo. 

Comprometo-me, ainda, a encaminhar até 18 de julho de 2014 à Caixa Econômica 

Federal o pedido de liberação de recursos com a correspondente medição das 

obras/serviços executados, devidamente atestadas, ciente que, sem essa solicitação ou 

• 
sem a comprovação da execução pela CAIXA, nenhum crédito de recursos, mesmo que 

autorizado pelo Ministério das Cidades e/ou desbloqueio deverá ser efetivado na conta 

corrente vinculada ao citado contrato até a finalização do processo eleitoral. 

Siqueira Campos Pr, 01 de Julho de 2014. 

Assinatura do Chefe do Poder Executivo (sob igsWittiação) 

toPestaina w  unian- munnpr-
orAtelto 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodato, 1237— CEP: 84.940-000 Fone/fam (43)3571-1122 

 

 

  

TOMADA DE PREÇOS 06/2014 

ORDEM DE SERVIÇO 

Nos termos do Contrato n° 178/2014, de 06 de junho de 2014, firmado entre o 

Município de Siqueira Campos, e a empresa Starke Construtora de Obras Ltda, para 

realização de obras de engenharia para recuperação de pavimentos no centro da cidade 

nas ruas: Nossa Senhora de Fátima, Paraná, Londrina e Pernambuco, conforme contrato 

de repasse OGU 0366302-83/2011/MC1DADES/CAIXA, Convênio SICONV 

758503/2011, fica a CONTRATADA autorizada a executar os serviços caracterizados 
abaixo: 

Recuperação de Pavimento no Centro da Cidade de Siqueira Campos 

• Ruas: Nossa Senhora de Fátima, Paraná, Londrina e Pernambuco 

Valor Global RS 597.071,92 (quinhentos e noventa e sete mil setenta e um reais e 
noventa e dois centavos). 

Sicnreira Campos, 27 de junho de 2014 



Siqueira Campos 
Gesta 2013-2016. 

ANEXO II 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

Siqueira Campos PR, 21 de agosto de 2014. 

A empresa 
Starke Construtora de Obras Lida 
Rua José da Cruz Quintão, S/N, Vila Nakamori 
Wenceslau Braz — Paraná. 

Prezados Senhores: 

Vimos por meio desta, solicitar resposta por parte de V. Senhoria sobre o 
não inicio da Obra referente ao TP 06/2014, contrato 17812014. Aproveitamos para informar que o inicio das 
obras são de suma importância para as nossas atividades institucionais e para o bem estar da população do 
município de Siqueira Campos. 

Certos de podermos contar com sua compreensão e pronta colaboração, 
solicitamos que nos seja enviado resposta no prazo de 05 dias corridos, a contar do recebimento desta. 

Não havendo mais nada para o momento, e no aguardo de sua resposta, 
despedimo-nos, 

Atenciosamente 

JARI AULO ROÇHA 
iretor tie Adminis ativo 

Plano de elaboraedo de procedimentos padraes junto à administra* público. 

5 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
1•,:dado do Paraná 

IEGSIAlt RA 2013/2016 
nua marechal cteudoro, 1837 - CEP: 84.940-000 Fone/fax:1431 3571- 

O 	t 	 DE 'VIOLEIRA CAMPOS, pessoa jundica de direito publico iniciai), 

com sede a Rua Ma ec ial Deodoro da Fonseca. 1837, Centro, inscrita no CNI/1 \11' 

76 910 083:000 1-kt). mine ato representado pelo Sr Prefeito Municipal, Fabiano 
Lopes Buem), vem por meio desta 

NOTIFICAR a einiiresa Starke Construtora de Obras Lula, pessoa jundida de 

	

direito privado. com  ;tale Weneeslau Brad. lida Jose da Cruz Quintflo, sie. neste ato, 	• 
por meio de seu repcesentante legal Sr  Ictiza Alberge Becker, do cumprimento da 
contratação celebrinki dure as partes. em virtude da adjudicação da propostfi`otertada 

pela nonlicada na hei Ivan realizada por este Municipio. Tomada de Preços n" 06,2014, 

2011 nos Fiai ios da ata de iuluamento constante nas Iblhas 120 do processo 
u i:tatei a, 	 de  ;o:05/2014. pelo fato de não ter efetivado as ohms de 
rectipecivido de mivimenios no centro da cidade nas ruas: Nossa Senhora de Fátima, 
Patiná Lota-lona e PCI 	 fato acarreia noS termos da cláusula oitava. a 
reseisao do contraio bem como a Imputação de pena de multa correspondente a 20% 
(vinte por ceniti) 	alor Contratual, COnfOrille cláusula decima sexta do edital. 
annUlatia com :: pena de suspensào do dii•eito de licitar e contratar com Administração, 
por um período de ai é c.Inco anos (a ri 7. da Lei 10 520/20Ó2') 

Diante do espono. e staroindoira 'regra do an 109,1, alineas "e-  e "r, da Lei 8666/03, a 

partir da dam de I ó/coimem() da presente, abrir-se-á o prazo de cinco dias para 

apresentação de justificaiIva de madimplemento, cuia penalidade poderá sei elevada se 

Ocorrente uma das hipoticses do art 393 do Código Civil Brasileiro. ou, se inexistente tal 

justificativa, para o pagamento da multa acima expressa, sob pena de inscrição na divida 

ativa do Municiou) A comprovação do pagamento da pena de multa ou a interposição 

de recursos 110S termiivdo pai-agi-Mb i do ar 109 da Lei IM 8 666/93, deverão ser 

efetivadas diretarneine rio Departamento de Licitações situado no endereço acima 

descrito 

Siqu 	Campos. 08 de sei mbro de 2014 

d<lefre  

Prefeito Municipal 
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NittrOad 

Curitiba, 15 de setembro de 2014. 

limo Sr. 
Fabiano Lopes Bueno 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

• 
Ref.: Tomada de Preços N°06/14 - Contrato N° 178/14 

Contratada: STAFtKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

Prezada Senhora: 

Tendo em vista a dificuldade de ordem operacional o que acabou gerando um atraso na 
obra, vimos por meio desta informar que estaremos retomando a obra até o dia 25 de 
setembro de 2014. 

Certo de podermos contar com a compreensão de Vossa Senhoria, aguardamos o seu 
pronunciamento e aproveitamos para nos colocar à disposição de eventuais 
questionamentos e reiterar nossos votos de elevada estima e consideração. 

• 
Atencio 

tíÇjP  

Starke 	de Obras Ltda. 

Matriz: Rua José da Cruz Quintão, s/n° - Fundos, Vila Nakamori — Wenceslau Braz/Pr 
Filial: Rua Pedro Bonat, n° 225 — Novo Mundo — Curitiba/Pr 

Fone: (41)3027-1200/3024-1252 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPO 

15,91  fisA 

\et% 
NOTIFICAÇÃO PARA RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRAT(~... 

ADMINISTRATIVO 

Notificante- Município de Siqueira Campos 

Notificada- Starke Construtora de Obras Ltda 

O Município de Siqueira Campos, Pessoa Jurídica de 
11, Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 76.919.083/0001-89 com sede na Rua 

Marechal Deodoro da Fonseca 1837, Centro, por seu Prefeito Municipal Fabiano Lopes 
Bueno, vem dar ciência formal á esta empresa  Starke Construtora LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 78.735.057/0001-26, com sede na Rua José 
da Cruz Quintão S/N Vila Nakamori na Cidade de Wenceslau Bráz, Estado do Paraná, 
de que a Prefeitura Municipal vem proceder à Rescisão Unilateral do Contrato 
178/2014, objeto da Tomada de Preço 06/2014, com fundamento no artigo 78, incisos I, 
III, IV e V da Lei 8.666/93 e na 'Cláusula Quarta parágrafos 4° e 50, Cláusula 5° letra "e" 
e demais normas pertinentes, tendo em vista que houve a injustificada paralisação da 
obra por mais de 60 (sessenta) dias sem qualquer justificativa, inobstante tenha sido esta 
empresa devidamente notificada, conforme notificação expedida em data de 08 de 
setembro de 2.014, sendo que muito embora esta empresa tenha enviado documento 
informando que paralisou as obras em virtude de dificuldade operacional, tal expediente 
não serve como justificativa, pois não veio fundamentado em nenhuma razão de fato e 

la de direito e ainda, não bastasse isso, esta empresa informou que retomaria a execução 
dos serviços em data de 25/09/2014, isso não se verificou, pois já nos encontramos em 
data de 29 de setembro e mantem-se as obras paralisadas. 

Desse modo, a Administração Pública usando de seu 
Poder de Império, bem como lastreada nos princípios da Supremacia do Interesse 
Público, na Continuidade do Serviço Público, dentre outras prerrogativas conferida pela 
legislação vigente, com base nas Cláusulas Exorbitantes do Contrato Administrativo, 
vem dar ciência á esta Empresa na pessoa de seu Representante Legal, para que tome 
ciência formal de que esta sendo procedida a devida rescisão unilateral do contrato na 

forma legal devida. 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro — Siqueira Campos — Pr, CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89  — Fone /Fax: (43)3571-1122 
E-mail: gabinete@siqueiracampos.pr.gov.br  



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

  

Nos termos do parágrafo único do artigo 78 da Lei 
8.666/1993, assegura-se contraditório e ampla defesa para o exercício de eventual 
direito na forma devida. 

Publique-se e dê-se a devida ciência na forma legal. 

Siqueira Campos, 29 de setembro de 2.014. 

FABIANO LI PES BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro — Siqueira Campos — Pr, CEP: 84940-000 
CNPJ: 76.919.083/0001-89  — Fone /Fax: (43)3571-1122 

E-mail: gabinete@siqueiracampos.priov.br  



   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

  

Nos termos do parágrafo único do artigo 78 da Lei 
8.666/1993, assegura-se contraditório e ampla defesa para o exercício de eventual 
direito na forma devida. 

Publique-se e dê-se a devida ciência na forma legal. 

Siqueira Campos, 29 de setembro de 2.014. 

.00 
FABIANO LOPES-13 ENO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro — Siqueira Campos — Pr, CEP: 84940-000 
CNPJ: 76.919.08310001-139  — Fone /Fax: (43)3571-1122 

E-mail: gabinete@siqueiracampos.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMP 
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INFORMAÇÃO DE PARALISÃO DAS OBRAS REFERENTES AO CONTIcAtua' 
ADMINISTRATIVO 178/2014-Tomada de Preços 06/2014 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal: 

Cumpre-me informar a Vossa Excelência, que na data 
de hoje, 25 de setembro de 2.014, escoou-se o prazo de prorrogação solicitado pela 

ik 	empresa  Starke Construtora LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
78.735.057/0001-26, com sede na Rua José da Cruz Quintão S/N Vila Nalcamori na 
Cidade de Wenceslau Bráz, Estado do Paraná, para continuidade das obras referentes ao 
Contrato 178/2014, objeto da Tomada de Preço 06/2014, de modo que até o momento 
não houve qualquer contato ou demonstração da continuidade das obras, que já se 
perfazem mais de 60 (sessenta) dias de paralisação, motivo pelo qual submeto o 
presente expediente à análise de Vossa Excelência, para verificação da necessidade de 
eventual rescisão do contrato celebrado. 

Siqueira Campos, 25 de setembro de 2.014. 

• 
11 

ROBS e ./t SILVA REIS 
PRESIDENTE DA ar,  MISSÃO DE LICITAÇÃO 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro — Siqueira Campos — Pr, CEP: 84940-000 
CNPJ: 76.919.083/0001-89 — Fone /Fax: (43)3571-1122 

E-mail: gabinete@siqueiracampos.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CA 

S&tt 
INFORMAÇÃO DE PARALISÃO DAS OBRAS REFERENTES AO CONik471/2"  

ADMINISTRATIVO 178/2014-Tomada de Preços 06/2014 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal: 

Cumpre-me informar a Vossa Excelência, que na data 
de hoje, 25 de setembro de 2.014, escoou-se o prazo de prorrogação solicitado pela 

40 

	

	empresa  Starke Construtora LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
78.735.057/0001-26, com sede na Rua José da Cruz Quintão S/N Vila Nakamori na 
Cidade de Wenceslau Bráz, Estado do Paraná, para continuidade das obras referentes ao 
Contrato 178/2014, objeto da Tomada de Preço 06/2014, de modo que até o momento 
não houve qualquer contato ou demonstração da continuidade das obras, que já se 
perfazem mais de 60 (sessenta) dias de paralisação, motivo pelo qual submeto o 
presente expediente à análise de Vossa Excelência, para verificação da necessidade de 
eventual rescisão do contrato celebrado. 

Siqueira Campos, 25 de setembro de 2.014. 

ROBSO 4:4 SILVA REIS 

PRESIDENTE DA -C ti' ISSÃO DE LICITAÇÃO 

Rua Marechal Deodoro, 1837, Centro — Siqueira Campos — Pr, CEP: 84940-000 
CNPJ: 76.919.083/0001-89  — Fone /Fax: (43)3571-1122 

E-mail: gabinete@siqueiracampos.pr.gov.br  



Atenci 

e  STA R KE 

Curitiba, 09 de outubro de 2014. 

limo Sr. 
Fabiano Lopes Bueno 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Ref.: Tomada de Preços N°06/14 - Contrato N° 178/14 • 
Contratada: STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

Prezado Senhor: 

Em resposta a notificação recebida em 02 de outubro de 2014 e tendo em vista a 
dificuldade de ordem operacional o que acabou gerando um atraso na obra, vimos por meio 
desta informar que estaremos retomando a obra a partir do dia 13 de outubro de 2014. 

Certo de podermos contar com a compreensão de Vossa Senhoria, aguardamos o seu 
pronunciamento e aproveitamos para no colocar à disposição de eventuais 
questionamentos e reiterar nossos votos de ele . • a estima e consideração. 

Matriz: Rua José da Cruz Quinta°, s/n° - Fundos, Vila Nakamori — Wenceslau Braz/Pr 
Filial: Rua Pedro Bonat, n° 225 — Novo Mundo — Curitiba/Pr 

Fone: (41)3027-1200/3024-1252 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837- Centro, Siqueira Campos - PR-ctick. 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Departamento Jurídico. 

110 	 Siqueira Campos/PR, 12 de Janeiro de 2015. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicito que seja realizado o TERMO RESCISAO DE 

CONTRATO AMICAVEL, eximindo de multa ou de qualquer outra punição a 

empresa vencedora certame referente ao contrato N° 178/2014 proveniente da 

Tomada de Preços 06/2014. 

Atenciosamente, 

Fabiano Lopes ueno 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

DEPARTAMENTO CONTÁBIL 

MEMORANDO 003/2015 

Siqueira Campos, 13 de janeiro de 2015. 

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO. 

Assunto: Diligencias. 

Prezado Chefe, 

Para a elaboraçao de parecer técnico jurídico faz-se 

necessária a juntada da cópia do contrato de repasse OGU 0366302-

83/2011/MCIDADES/CAIXA - Convênio SICONV 758503/2011. 

Após retorne-se ao Jurídico 

Atenciosamente. -- 	--_ 
..,.....,...„---- , 

. 7 

7(...------'  
Carlos Alexandre Ferreira da Silva 

OAB-PR 47.034. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000-CNP3: 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Licitação 
Para: Departamento Jurídico 

Siqueira Campos, 15 de Janeiro de 2014 

Prezado Senhor, 

• Conforme solicitação referente ao memorando 003/2015 do 

Departamento Jurídico, segue em anexo a documentação requerida. 

Atenciosamente, 

Robson 	ilva Reis 

• 	Departamen de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Siqueira Campos— PR, CEP: 84940-000-CNP]: 76.919.083/0001-89 



CONTRATO DE REPASSE N° 0366302-83/2011/MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÓMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
PROGRAMA GESTÃO DA POLITICA DE 
DESENVOLVIMENTO. 

Processo n°. SR.2612.0366302-83 / 2011 
N°. Convênio SICONV 758503/2011 

Por este instrumento particular, as partes adiante nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado 
o Contrato de Repasse de recursos orçamentários, em conformidade com as disposições contidas no 
Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, Decreto n°6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, 
na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 127, de 29 de maio de 2008, e suas alterações, na Lei n° 
8666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na Instrução Normativa STN/MF n°01, de 17 de outubro 
de 2005, e suas alterações, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 na Lei de Diretrizes 
Orçamentarias para o exercício, nas diretrizes operacionais estabelecidas pelo Ministério para o exercicio, 
bem como no Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o Ministério das Cidades e a Caixa 
Econômica Federal e demais normas que regulam a espécie, as quais os contratantes, desde já, se 
sujeitam, na forma a seguir ajustada: 

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, representada pela Caixa 
Econômica Federal, instituição financeira soba forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n°. 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n°. 
66.303, de 6 de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n°. 6.473, de 5 de junho de 
2008, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n°. 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste 
ato representada por CARLOS ROBERTO DE SOUZA, RG n°. 3.136.245-8 SSP/PR, CPF n°. 439.575.529-
15, residente e domiciliado em Londrina/PR, conforme procuração lavrada em notas do 2° Oficio de Notas e 
Protesto de Brasília-DF, no livro 2900, Os. 064 e 065, em 12/09/2011, doravante e denominada 
simplesmente CONTRATANTE

II 	

. 

- CONTRATADO - Município de Siqueira Campos, inscrito no CNPJ-MF sob o n°. 76.919.083/0001-89, 
neste ato representado pelo respectivo Prefeito, Sr. LUIZ ANTONIO LIEGHOCKI, portador do RG n°. 
2.084.250-4 SSP/PR e CPF n . 544.493.249-00, residente e domiciliado em Siqueira Campos/PR, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

• 1 - O presente Contrato de Repasse tem por finalidade a transferência de recursos financeiros da União 
para a RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTOS DO CENTRO DA CIDADE DE SIQUEIRA CAMPOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

2- O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com os respectivos cronograma , 
devidamente justificados, para o período de vigência deste Contrato de Repasse constam do Plano de 
Trabalho aprovado no SICONV e dos respectivos Projetos Técnicos, estes anexos ao Processo acima 
identificado, que passa a fazer parte integrante deste Instrumento, independentemente de transcrição. 

2.1 — A eficácia deste Contrato de Repasse está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO da 
documentação abaixo especificada, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias da assinatura do presente 
Instrumento Contratual, e à analise favorável pela CONTRATANTE, que devera ocorrer em até 30 (trinta) 
dias da entrega da documentação pelo CONTRATADO: 
- 	Documentação técnica de engenharia; 



CAIXA 

ei 

.4.4t 
PEACfer'":  

Documentação relativa à área de Intervenção, quando for o caso; 
Licença Ambiental prévia, quando for o caso. 

2.2 — O CONTRATADO, desde já e por este Contrato de Repasse, reconhece e da sua anuência, que o não 
cumprimento da(s) exigência(s), no prazo acima estipulado, ou a não aprovação da proposta pela 
CONTRATANTE, implicará a rescisão de pleno direito do presente contrato, independentemente de 
notificação. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES 

3 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula Primeira, são obrigações 
das partes: 

3.1 -DA CONTRATANTE 
a) manter o acompanhamento da execução flsico-financeira do empreendimento, bem como atestar a 

aquisição dos bens pelo CONTRATADO, constantes do objeto previsto no Plano de Trabalho integrante 
deste Contrato de Repasse, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos da 
CONTRATANTE; 

• b) transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de execução financeira 
aprovado, observando o disposto na Cláusula Sexta deste Contrato de Repasse e a disponibilidade 
financeira do Gestor do Programa; 

c) analisar as eventuais solicitações de reformulação do Plano de Trabalho feitas pelo CONTRATADO, 
submetendo-as, quando for o caso ao Gastar do Programa; 

d) publicar no Diário Oficial da União o extrato deste Contrato de Repasse e de suas alterações, dentro do 
prazo estabelecido pelas normas em vigor; 

e) fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência 
especifica, informações relativas a este contrato de repasse independente de autorização judicial; 

f) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO. 

3.2 - DO CONTRATADO 
a) executar os trabalhos necessários à consecução do objeto, a que alude este Contrato de Repasse, 

observando critérios de qualidade técnica. os prazos e os custos previstos; 
b) ter consignado no Orçamento do corrente exercício ou, em prévia lei que autorize sua inclusão, os 

subprojetos ou subatividades decorrentes deste Contrato de Repasse e, no caso de investimento que 
extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios 
futuros que, anualmente constarão do Orçamento, podendo o CONTRATADO ser argüido pelos órgãos 
de controle interno e externo pela eventual inobservância ao preceito contido nesta letra; 

c) manter, em Agência da CAIXA, conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse; 
d) apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução físico-financeira relativos a este Contrato de 

Repasse, bem como da integrafização da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma 
de execução estabelecido; 

e) prestar contas dos recursos transferidos pelo Gestor, junto à CONTRATANTE, inclusive de eventuais 
rendimentos provenientes das aplicações financeiras legalmente autorizadas; 

1) propiciar, no local de execução das obras/serviços, os meios e as condições necessários para que a 
CONTRATANTE possa realizar inspeções periódicas, bem como os órgãos de controle externo; 

g) compafibilizar o objeto deste Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação 
ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 

h) restituir, observado o disposto na Cláusula Oitava, o saldo dos recursos financeiros não utilizados; 
i) atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensos — CEIS, a regularidade das 

empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento 
daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n° 516, de 
15.03.2010; 

j) observar o disposto na Lei n°8.666, de 21.06.1993 e suas alterações, na Lei n°10.520, de 17.07.2002, 
no Decreto n°5.504, de 05.08.2005, e na IN STN 01, de 15.01.1997 para a contrafação de empresas 
para a execução do objeto deste Contrato de Repasse, bem como utilizar a modalidade de licitação 
Pregão para os casos de contratação de bens e serviços comuns, obedecendo o disposto nos incisos I a 
V do art. 1° da Portaria Interministerial (Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão e Ministério da 
Fazenda) n° 217, de 31.07.06. a qual o contratado declara conhecer seu inteiro conteúdo, bem como 

• 
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CAIXA 
apresentar à CONTRATANTE declaração de advogado não participante do processo de licitação acerca 
do atendimento ao disposto nas Leis citadas em especial à Lei 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações, 
inclusive quanto à forma de publicação; 

k) inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do contrato de repasse, cláusula 
que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades publicas 
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e 
registros contábeis; 

I) observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar, 
relativamente aos recursos contratados a titulo de contrapartida, estabelecidas na Lei Complementar n° 
101, de 04.05.2000; 

m)adotar o disposto nas Leis 10.048, de 08.11.2000, e 10.098, de 19.12.2000, e no Decreto 5.296, de 
02.12.2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou 
com mobilidade reduzida; 

n) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do 
Programa, como entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente à 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta 
e duas) horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros; 

o) notificar os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais, com sede no 
Município, da liberação dos recursos, no prazo de dois dias úteis, contados da data de recebimentos dos 
recursos; 

p) responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento, a fim de assegurar sua funcionalidade, quando o 
objeto do contrato prever apenas a execução de parte desse empreendimento; 

q) registrar as informações solicitadas na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 127, de 29.05.2008, e 
suas alterações, no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse — SICONV, à medida de 
sua implementação; 

r) comprometer-se a zelar pelo correto aproveitamento/funcionamento dos bens resultantes deste Contrato 
de Repasse, bem como promover adequadamente sua manutenção; 

s) apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente; 
t) tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

4 - A CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o cronograma de execução financeira 
e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho, até o valor de R$ 493.100,00 (quatrocentos e 
noventa e três mil e cem reais). 

4.1 - A titulo de contrapartida, o CONTRATADO aluará a este Contrato de Repasse, de acordo com o 

• 
cronograma de execução financeira, o valor de R$ 17.258,50 (dezessete mil, duzentos e cinqüenta e oito 
reais e cinqüenta centavos). 

4.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados a este Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de 
recursos e elementos de despesa. 

4.3 - Recursos adicionais que venham ser necessários à consecução do objeto deste Contrato terão s 
aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

4.4 - A movimentação financeira, inclusive da contrapartida financeira, deve ser efetuada, obrigatodamen 
na conta vinculada a este Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

5 - O CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a 
autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio das obras e/ou serviços objeto deste Contrato de 
Repasse. 



CA 1XA 
5.1 - A autorização mencionada acima ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual. 

5.1.1 - A autorização para inicio das obras é condicionada, ainda, â retomada de obra(s) paralisada(s) de 
Contrato(s) anteriormente firmado(s) no âmbito de Programas do Ministério das Cidades, quando existentes, 
pelo CONTRATADO. 

5.2 - Eventuais obras e/ou serviços executados antes da autorização da CONTRATANTE não serão objeto 
de medição com vistas à liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

CLÁUSULA SEXTA-DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS 

6 - A liberação dos recursos financeiros será feita diretamente em conta bancária vinculada a este Contrato 
de Repasse, sob bloqueio, após sua publicação no Diário Oficial da União, cumpridas as exigências 
explicitadas na Cláusula Segunda, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do Programa e 
atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

6.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo 
com o cronograma fisico-financeiro aprovado, após a autorização para inicio dos serviços disposta na 
Cláusula Quinta, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a execução física e a comprovação do aporte 
da contrapartida financeira da etapa correspondente e posteriormente a comprovação financeira da etapa 
anterior pelo CONTRATADO. 

6.1.1 - A critério da CONTRATANTE, em se tratando de recursos de outros custeios e sob o regime de 
execução direta, a liberação dos recursos relativos â primeira parcela poderá ser antecipada na forma do 
cronograma de desembolso aprovado; ficando a liberação da segunda parcela e seguintes, exceto a última, 
condicionada à aprovação pela CONTRATANTE da comprovação da aplicação dos recursos da última 
parcela liberada. 

6.2 - O saque da última parcela, que não poderá ser inferior a 10% do valor do repasse contratado, ficará 
condicionado ao ateste, pela CONTRATANTE, da execução total do empreendimento objeto deste Contrato 
de Repasse, bem como a comprovação, pelo CONTRATADO, da integral aplicação do valor relativo 
contrapartida exigível. 

6.3 - A liberação da ultima parcela fica condiciona â comprovação da regularização efetiva da situação da 
delegação ou concessão firmada entre o municiai° e o prestador dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

411 	7 - As despesas com a execução deste Contrato de Repasse correrão â conta de recursos alocados nos 
respectivos orçamentos dos participes para o exercício de 2011. 

7.1 - As despesas da CONTRATANTE correrão à conta de recursos alocados no orçamento do Gestor, 
Unidade Gestora 175004, Gestão 00001, na(s) Fonte(s) de Recursos 100, com emissão de empenho(s) 
pela Caixa Econômica Federal no seguinte programa: 

a) Programa de Trabalho: 15451031010730058 
R$ 491100,00 (quatrocentos e noventa e três mil e cem reais), 444042, Nota de Empenho n°. 
2011NE800480, emitida em 07/11/11. 

7.2 —A eficácia do presente Contrato de Repasse está condicionada à validade do(s) empenho(s) acima 
citado(s) , que é determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, este 
Contrato fica automaticamente extinto. 

7.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o 
quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente 
funcionalidade. 

4 



7-€\DUE/R4  

CAIXA 
7.3 - A despesa do CONTRATADO com a execução deste Contrato de Repasse, a titulo de contrapartida, 
correra à conta de recursos alocados no seu orçamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

8 - A execução financeira deste Contrato de Repasse deverá atender as condições estabelecidas nesta 
Cláusula. 

8.1 - A programação e a execução deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a 
fonte, se for o caso. 

8.2 — Os pagamentos devem ser realizados mediante credito na conta bancária de fitularidade dos 
fomecedores e prestadores de serviços. 

8.2.1 — Excepcionalmente, poderá ser realizado uma única vez no decorrer da vigência deste Contrato de 
Repasse pagamento a pessoa flsica que não possua conta bancaria, desde que permitida a identificação do 
beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou 

• 
prestador de serviços. 

8.2.2 — Nos casos de execução de ações por regime de administração direta, entende-se por fornecedores 
e prestadores de serviços o CONTRATADO. 

8.3 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV as seguintes 
informações: 
I - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 
V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas 
fiscais ou documentos contábeis. 

8.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas 
em período anterior ou posterior à vigência deste Contrato de Repasse, permitido o pagamento de 
despesas posteriormente desde que comprovadamente realizadas na vigência deste Contrato de Repasse 
e se expressamente autorizado pelo Gestor do Programa. 

8.5 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados em finalidade diversa da 
estabelecida neste Instrumento. 

• 8.6 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE deverão ser movimentados, única e exclusivamente, na 
Caixa Econômica Federal, Agência n°. 1949-6 - Agência Cidade Siqueira Campos — PR, em conta bancaria 
de n°. 1949006.00647044-2, vinculada a este Contrato de Repasse. 

8.6.1 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se 
prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira d 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública federal, quando a su 
utilização estiver prevista para prazo menor que um mês. 

8.6.1.1 - Fica a CONTRATANTE autorizada a promover as aplicações dos recursos creditados na cont 
bancária vinculada a este Contrato de Repasse nas hipóteses e segundo as modalidades de aplicaçã 
previstas nesta Cláusula. 

8.6.2 - As receitas financeiras auferidas na forma deste item serão computadas a crédito deste Contrato de 
Repasse, podendo ser aplicadas dentro da vigência contratual na consecução de seu objeto e devendo 
constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização como 
contrapartida. 
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8.6.2.1 - Na ocorrência de rendimentos negativos na aplicação financeira que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

8.7 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas, 
apôs conciliação bancária da conta vinculada a este Instrumento, deverão ser restituídos à UNIÃO 
FEDERAL no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CAIXA na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 

8.7.1 — A devolução prevista no item 8.7 acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos 
recursos transferidos e da contrapartida prevista, independentemente da época em que foram aportados. 

8.7.2 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a 
Fazenda Nacional, nos seguintes CBSOS' 
a) quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento; 
b) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 

• 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento; 
d) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o 

estabelecido no item 8.6.2. 
e) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do termo 

celebrado ou da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 127, de 29.05.2008, e suas alterações. 

8.7.3 - O CONTRATADO, nas hipóteses previstas nos itens 8.7, 8.7.1 e 8.7.2, será notificado para que, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, restitua os valores dos repasses 
acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente. 

8.7.4- Vencido o prazo previsto no item anterior sem que o CONTRATADO proceda a restituição dos 
valores, fica a CONTRATANTE autorizada, caso haja recursos disponiveis na conta vinculada, a proceder 
aos débitos dos valores respectivos e repassa-los à União. 

8.7.5 - Na hipótese prevista no item 8.7.4 não havendo recursos suficientes para se proceder a completa 
restituição, deverá ser instaurada a imediata Tomada de Contas Especial, providenciada pela 
CONTRATANTE. 

8.8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos 
recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues 
CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do Programa. • 	
CLAUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

9 - Os bens patrimoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência deste Contrato de 
Repasse, previstos no Plano de Trabalho, quando da extinção deste Contrato, serão de propriedade do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS 

10 - É o Gestor do Programa a autoridade normatizadora, com competência para coordenar e definir as 
diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes 
no Plano de Trabalho. 

10.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o 
propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão deste 
Contrato de Repasse observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

10.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor e da CONTRATANTE, promover a fiscalização 
fisico-financeira das atividades referentes a este Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer 
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hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução da obrafserviço, no caso de 
sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

11 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analitica, em conta especifica do grupo 
vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta 
adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa, nos termos do Artigo 54, parágrafo primeiro, do Decreto n°. 93.872/86. 

11.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão 
emitidos em nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do 
Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo e pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE. 

• 
11.1.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes de despesas, 
ou de outros documentos, a qualquer momento, sempre que julgar conveniente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12 - A Prestação de Contas referente ao total dos recursos de que trata a Clausula Quarta, devera ser 
apresentada à CONTRATANTE ate 60 (sessenta) dias após o término da vigência do contrato. 

12.1 — O CONTRATADO deve apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental 
competente, como condição para aprovação da Prestação de Contas Final. 

12.2 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste Contrato, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento 
dos recursos, incluidos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e 
acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 

12.3 - Ao término do prazo estabelecido, caso o CONTRATADO não apresente a prestação de contas nem 
devolva os recursos nos termos do item anterior, a CONTRATANTE registrara a inadimplência no SICONV 
por omissão do dever de prestar contas e comunicara o fato ao Órgão de contabilidade analitica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para 
reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização sondaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

13 - Correrão as expensas do CONTRATADO os valores relativos as despesas extraordinárias incorridas 
pela CONTRATANTE decorrentes de reanalise, por solicitação do CONTRATADO, de enquadramento de 
Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, das despesas resultantes de vistoria 
de etapas de obras não previstas originalmente, bem como de publicação de extrato no Diário Oficial da 
União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUDITORIA 

14 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem 
elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o 
Capitulo VI do Decreto n°. 93.872/86. 

14.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja 
subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados 



AIXA C 
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando 
em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

15 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados a partir da autorização do CONTRATADO para o inicio dos trabalhos, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros. 

15.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Contrato de Repasse será 
obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto 
de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1°. do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

16 - A vigência deste Contrato de Repasse iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 30 
de julho de 2013, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da 
CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo 
acordado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

17 - O presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, 
ficando os contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, 
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria 
Interministerial MPOG/MF/CGU n°. 127/08 e demais normas pertinentes à matéria. 

17.1 - Constitui motivo para rescisão do presente Contrato o descumprimento de qualquer das Clausulas 
pactuadas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em 
desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado. 

17.1.1 - A rescisão do Contrato, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores resfituldos 
união Federai, ensejara a Instauraçâo de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18- A alteração deste Contrato de Repasse, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação 
de execução flsica e financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência, será feita por meio de Termo 
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no 
prazo minimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua 
implementação, a aprovação da CONTRATANTE. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência deste Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação 
dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de oficio' pela 
CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao 
CONTRATADO. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do contrato será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
alteração para maior dos recursos oriundos da transferência, tratados na Clausula Quarta, item 4, sob 
decisão unilateral exclusiva do Gestor. 

8 
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18.3 - É vedada a alteração do objeto previsto neste Contrato, exceto para a ampliação da execução do 
objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejulzo da funcionalidade do objeto 
contratado, desde que devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

19 - Os documentos instrutorios ou comprobatorios relativos à execução deste contrato deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato de Repasse serão 
consideradas como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama ou fax. 

19.2 - As correspondências dirigidas ao CONTRATADO deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua 
Marechal Deodoro, 1837- Centro - Siqueira Campos/PR. 

19.3 - As correspondências dirigidas à CONTRATANTE deverão ser entregues no seguinte endereço: Caixa 

• 
Econômica Federal, Superintendência Regional Norte do Paraná, Av. Maringá, 1415— Jardim Dom Bosco — 
CEP 86060-000 — Londrina/PR. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20 - Para dirimir os conflitos decorrentes deste Contrato de Repasse fica eleito o foro da Justiça Federal, 
Seção Judiciária do Estado do Paraná, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam este Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas, que assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora 
dele. 

Londrina 	,  13  de 	 mbro 	de 2011 
Local/Data 

# 
Assinatura da contratante 
Nome: CARLOS ROBERTO DE SOUZA 
CPF: 439.575.529-15 

Testemunhas 

Nome:ij() 
	1fe- 	D VOEI-1.4-1Fr en-e•t CPF: 

7 /9-0 cf - 9 



mi- 	Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

DEPARTAMENTO JURÍDICO  
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PARECER JURÍDICO: 002/2015. 

ORIGEM: LICITAÇÃO. 

PARA: ORIGEM. 

ASSUNTO: PARECER RESCISAO STARK 

Trata-se de pedido de elaboração de parecer jurídico formulado pelo 

Departamento de Licitaçao a respeito da realização de termo de rescisao de contrato amigável. 

Constam para consulta os seguintes documentos: 

a) Processo de licitação numerado até a pagina 152; 

b) Comunicado da Construtora Starke de que estaria retomando a obra 

até o prazo do dia 25 de setembro de 2014; 

c) Notificaçao para rescisão unilateral de contrato administrativo 

elaborado pela prefeitura com data de 29 de setembro de 2014; 

d) Cápia do item "c"; 

e) Informaçao de paralização de obras referentes ao contrato 

administrativo 178/2014 - Tomada de Preços 06/2014 elaborado 

pelo Presidente da Comissão de Licitação levando conhecimento ao 

Prefeito datado 25 de setembro de 2014.; 

f) Cópia do item "e"; 

g) Comunicado do Construtora Starke de que estaria retomando a obra 

a partir do dia 13 de outubro de 2014. 

h) Comunicado interno apácrifo solicitando a realização de termo de 

rescisao de contrato amigável. 

Compulsando os autos recebidos percebo que a empresa não cumpriu com 

as clausulas contratuais, pois existem documentos (item "c" e "e") que assim corroboram. 

Referente à rescisão amigável nem ao mesmo foi observada a regra do 

artigo 79, II da Lei de Licitação (8.666/93). 

Deste modo diante da não observancia da regra acima descrita esta 

Procuradoria Jurídica nao vislumbra justificativa hábil para sustentar parecer favorável ao termo da 

consulta. 

Pelo indeferimento. 

Siqueira Ca e 2015. 

Ale,i •re Ferreira da Silva 

OAB PR 47.034. 

1 
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS - ESTADO DO PARANÁ 	9tonow4°  
Rua Marechal Deodoro da Fonseca,11337 - Centro, Siqueira Campos - PR 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 
Para: 
Departamento Jurídico. 

Siqueira Campos/PR, 20 de Janeiro de 2015. 

Prezado Senhor, 

Conforme reunião realizada na data de 19/01/2015 no 

Departamento de Planejamento, a qual participaram os Srs. Robson da Silva Reis, 

Mirian B. Lemes, Olivia C. Lemos, Carlos Alexandre, Vanderson Leandro 

Barbosa, Cesar Augusto Rover, Fabiano Lopes Bueno, solicito que seja realizada a 

RESCISAO UNILATERAL DO CONTRATO N° 178/ 2014, conforme a 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - Parágrafo Primeiro. 

Atenciosamente, 

Pabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipal 



• 
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allnw Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 	uL 
Estado do Paraná 

Rua Marechal Deodoro, 1837- CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

DEPARTAMENTO JURÍDICO 

PARECER JURÍDICO: 008/2015. 

ORIGEM: LICITAÇÃO. 

PARA: ORIGEM. 
ASSUNTO: PARECER RESCISA0 STARK. 

Trata-se de comunicado interno solicitando a realização da rescisão 

unilateral do contrato n. 178/2014. 

Constam para consulta os seguintes documentos: 

a) Processo de licitação TP 06/2014; 

b) Comunicado da Construtora Starke de que estaria retomando a obra 

até o prazo do dia 25/09/2014; 

c) Notif icação para rescisão unilateral de contrato administrativo 

elaborado pela prefeitura com data de 29/12/2014; 

d) Cópia do item "C: 

e) Informação de paralização de obras referentes ao contrato 

administrativo 178/2014 - Tomada de Preços 06/2014 elaborado 

pelo Presidente da Comissão de Licitação levando conhecimento ao 

Prefeito datado 25/09/2014; 

f) Cópia do item "e"; 

g) Comunicado da Construtora Gtarke de que estaria retomando a obra 

a partir do dia 13/10/ 2014. 

h) Comunicado interno apócrifo solicitando a realização de termo de 

rescisão unilateral. 

Compulsando novamente os documentos recebidos percebo que a empresa 
- 

infringiu exigências contratuais (clausula décima oitava, Sr), uma vez 	ouve atraso 	serviços 

pelo prazo superior a 30 dias ou 1/3 do prazo de execução b 	 agras contidas 

no art. 77, combinado com os incisos I e V do art. 78. 

Nota-se que o prazo para a execução dos serviços era de 3 meses 

(clausula quarta) contados da data da assinatura do contrato que ocorreu em 06/06/2014, ou seja a 

empresa teria até o prazo de 06/09/2014 para finalizar a obra ou apresentar pedido tempestivo e 

plausível para o aditamento do prazo, situação que não vislumbro nos autos. 

1 
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-44 Prefeitura Municipal de Siqueira Campos (70Quelskç, sw.4 
Estado do Paraná  

k r 	tíS ?,) 
Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP: 84,940-000  Fone/fax: (43)3571-1122  

beste modo diante das infringências das regras acima bem .6. 4•13-â 

ausência de termo aditivo capaz de autorizar o sobrestamento dos serviços opino pela aplicação das 

sançães previstas tanto na lei federal n. 8.666/93 bem como a execução contratual. 

Siqueira Ca 

rios Al •ndre Ferreira da Silva 

OAB PR 47.034. 

• 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
• Estado do Paraná 

Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43)3571-1122 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO N° 178/2014, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS-PR E A EMPRESA 

STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

Aos 19 dias do mês de janeiro de 2015 - (19/01/2015), o 

Município de Siqueira Campos, Estado do Paraná representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes 

Buena; há por bem rescindir unilateralmente o Contrato Administrativo n° 178/2014 que foi firmado 

• 
pela em 06/06/2014 com a empresa Starke Construtora de Obras Ltda, tendo por objeto execução, 

por esta última, dos serviços de recuperação de pavimentos no centro da cidade; operando-se tal 

rescisão pelos fundamentos seguintes e gerando os efeitos a seguir fixados. 

PRIMEIRO 

Fica neste oto unilateralmente rescindido o Contrato n°  

178/2014 celebrado entre as partes inicialmente identificadas, em razão de o empresa Starke 

Construtora de Obras Ltda, apesar de regularmente notificada, nao haver iniciado a execução dos 

serviços de pavimentação, não apresentando qualquer justificativa plausível para tanto. 

• 
SEGUNDO 

A rescisão do Contrato n° 178/2014 oro operada tem 

fundamento nos fatos e informaçães registradas no Processo Licitatário Tomada de Preço n
°. 06/2014 

onde estão, inclusive, os comprovantes de que a empresa Starke Construtora de Obras Ltda, foi 

regularmente intimada a reiniciar os serviços de pavimentação, e de que lhe foi aberto prazo para 

exercício do contraditório e da ampla defesa de seus interesses, o qual não foi exercido, dando 

motivação suficiente paro que esta Municipalidade rescindisse o referido contrato. 

TERCEIRO 

Além dos fundamentos processuais citados nos itens 

precedentes, a rescisão contratual ora operada funda-se na autorização constante do art. 77, 

combinado com os incisos I e V do art. 78, sendo operada unilateralmente pela Administração, conforme 

previsto no inciso Ido art. 79, todos da Lei n°  8.666/93. 

3 



( 
Fabian 

Prefeito Municipal 

lvio Carlos Nardelli 

Diretor do Departamento de Administraçao. 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

Rua Marechal [Rodar° 1837- CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

Para firmeza e validade do que ficou acima estabelecido, 

lavrou-se o presente termo que vai assinado pelo Prefeito Municipal e o Diretor de Administraçao. 

, Siqueira Campos, 19 de janeiro de 2015. 

• 

• 
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N°21. senta-feira. 30 de janeiro de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 1/2015 

PROCESSO LICITATOR10 C 006/2015. OBJETO: Aquando 
Pneus. Novos. ~fome cepecificeides em 'direi . ABERTURA: 
partir das 09;00 Hem do DIA 10 de Feverewo de 2.015. na sala 
muniócs do Paço Municipal, em Nova Conith Paraná, A Pasta com 
inteiro :cor do Ediul anexos e infomnçOes Maio see solicitados na 
PrnErruRA MUNICIPAL DE NOVA CANTO • PARARA, junco 
Divido de Licito", no horlrio das 9:00 is 11:00 lia e das 14:00 is 
17;00 Ha. Telefonai*: (14) 35271363 - 352 /1281 • inumo-ruNig.comit 

Diário Oficial da União - seção  3 

1) Edital e anosos poderá ser remedo gratudarnentc e da 
nuamente com o Pregoeiro na Prefeitura Municipal Inalizada 
Avenida SN Roque. 1/8„ em horário comercial 16:00 is 12:00 e das 
13:00 	hong, de r a6 acme feira ou pelo relefon Fax  

onde 	m aro pomadas iodos as ;ator. e 	MUÇUS Appw ce0 enate Urinando. A 
de 	

PREGÃO PRESENCIAI. 90 1912015 

Aqubiao dc Mtann rem/amole sonde mom WimPreen. 
dados coa Lixeiras Coletoras Seletivas. pai atendimento das nocue_ 

• 
cidades da Evocada Municipal de Saúdo 

ato mil quatrocentas e quarenta e sere mais e unguenta e oito 
VALOR MÁXIMO ESTIMADO: RS 56.447.58 (Cinquenta c 

cOnlatlos 
TIPO: Menor Papo Tolal do Lote 
DATA DA ABERTURA: 12E2/2015 - HORÁRIO: 09:00 

horas 
Outros esclarecimentos podeolo ser fornecidos. pio Pregoei-

ro. Rua Alá da Cesto. 322, Centro, nu horário comercial eu apoda 
do Name n° (41) 3420.903. 

Rpoiricua 	Zot LR opino de 2015 
RONALD SILVA GONÇALVES 

Prespito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEN 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 1.1" 2/2015 

PROCESSO N° 075/2015 
TIPO: MENOR NACO GLOBAL 

O Munieipio de Piar. Estado do Pararei, atava Confisco 
Permanente de Lionnio, designada pelo Dartro C 0970.015, roma 
enrimeo que fiará realizar ás Mil horas tio dia 10 de fevererro tIo 
2015, na sede da Prefeitura Municipal, situada no Rue Amazonas, 173 
• Centro, PEGVInt. íon° (411 3632-1136, liCitaçáo na modaIrdade 
TOMADA DE PREÇOS, ripa MENOR PREÇO . EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, para espipo de obra de paviment99 
andino na Rua Tocantins. ligaçâo da Sede com a localidade dc 
Gramem, Fien-PR, atm 250,00 draw de cumpri:11min O valse 
máximo awil e RS Er 39,24 {doamos e nuvem' e ines mil, p-
pm/ e olionia u 0.10 mis e sonhe ç. quatro metas os), com prazo de 

O MJ tal conljelato poderá ser °puindo na Sapatada de 
Adminiscrado de 30 de jawiro ala de Emendo dc 2015. As em-
presas Mineradas em partis par da lonitapo devem encepem emulo 
com o C/panamenho de Litigam% e Comprai, ate o rerçoiro dia 
anterior á riErtum das propostas. para Mauro 

ri ra-911. 24 de tampo de CM O 
CRISME° QUADROS 
Prendem. da Collissio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL 
DE SÀO BENTO 

'VISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 1/205 

O MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO. Liada do 
1999 por seu Prefeão Mu/Impai %kir A99 Antonio (Mimou., 
e o Senhor Rogerio de Aquino From, pregoeiro. nomeado pela Por. 
lana de e MIM/2015 de 200E2015, no mu de sun alribM0es 
lesais, faz saia e IVREA PUBLICO aos illitintS,ZdOS que as. 
contrwee abam o presente UNI de LJOR100, na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL. tipo MENOR PREÇO por [TEM, que sen regido pela Ler 'aderir de V 10.520 de 17 de julho de 2002; Lei 
urtnplemmtur 123/2016 dc 14 de Dezembro dc 2906; Devo:to Mu-
nicipal de re 545/2006 de 13/03/2006. e subsidie:9=k pala Lei n" 
966 de E de junho de 1993 e sue poncrioree lolleraPRO e IP 
sisInpa enfrOlins, pane a finalidade abaixo °sie:Renda: 

I. OBJETO DA LICITAÇÃO: Mitesiao de Combionteels 
Mim Diesel e Gasolina camuml. para utelm.99 pelos veículos e 
maquinas da Prelniitua Municipal de Pinhal de Sio Bento. 

2 PRELO MAXIM°. Por Item 
1. DATA DE ABERTURA: No dia I00212015 as EIA 

hum 

O MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO, Enodo do 
Paraná, por seu Prefeito Mwfiripal, Senhor Ama Antonio Omitem., 

o Senhor Rogerio* Aquilo Prosa, pregoeiro. nomeado Pela Pur-
gará de n° I9.49/2015 dc 21/01/201E no uso de suas arnbuisdal 
lepetia, faz saber c TORNA PUBLICO PP interessados . que en. 
uontraze aberto o presente Edital de Lielman na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL tipo MENOR PREÇO por *EM , que será 
regido pala Lei Federal de C 0.520 dc 17 de julho do 2002: Lei 
tomplcmcntar 123/2006 de 14 de Deumbm de 296; Decreto Mu. 
montei de n° 545/2006 de 13/03/2006,0 subsidiariamente pela Lm. n' 
8666 de 21 de junho de 1903 e Sua posteriores alterações e leh 
gislaao correlata, pada a finalidade abaixo especifanda: 

1. OMEN) DA LICITAÇÃO: Aquisição do nuterial de 
transformnie pare detlenvolne alitielades no Serviço de Protege e 
Atendimento Iniegral á Familia • PA ri 

2. PREÇO MAXIMO: Por Item 
3. DATA DE ABERTURA No dia 13/112/2015 rts 15:00 honre. 
4. LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniies da Prefeitura 

Municipal de Pinhal de Si; Bento, localizada na Amaina Sio Roque, 
178. Grade do Paraná, com o &Motim e Equipe de nímio' 

O Edital e anexos poderá ser retirado inandtamence e di• 
reiemente com o Pregoeiro na Prefeitura Minorarei localizada 
Avenida Sio Roque. 1/8, em horário comercial (8:00 as 12:00 o das 
13:00 is 17:00 horas), de 2° a 6' sexta feira ou pelo telefone Fax 
109461 3560 1187, onde (unheos serio prestadas rodas es inibe-
maçêm e  .999 do  certame  minturie, 

PEIE/  1̀° lídE llerwiR• e1 ork miem. rk 21115 
ARGEU ANTONIO GEITEENEs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECAIll 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRI:SERE:1AI. X" 4/2015 

Neto: Apoio/o/O ele matedais de consumo larksanoto, muniam c 
pintura), aulas de paro 'render a Salmodie de Serviço Sorial, cum 
recursos minado do PAIF Valor miximo dos lota:. lote 1 RS 
32100,00. Iole 2 RS 10E30,00 . lote 3 PE 1.400,00. lote 4 RS 
3.100810 leres RS 4.114,33, lote 6 RS 2 400,00, lote 7 RS 2.95E00. 
lote tl RS 1E000,00 e lote 9 RS 7.7900 . Aberram: 1E0722014 ás 
1400. 

ttAl 11 	NAN  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CULTURA E ESPORTES 

AVISO DE Liai:  AÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 3917014 

Reabertura 

Sintaer do objeto. Contraindo * empena para cremar earciplot dc 
sistema/ *unta/AR amMienantenteo o dosuibuisão de pua das uhu. 
vas (cinemas/. nu CMEI Inanem Feliz o Escola Municipal Pedro 
°theme Cabral. concerne Termos de ComProonsso 14' 450W30329 
4500030330 devendo ser executadas confiorme propos, mcmoriam 
descritivos e plaiiiihn de serviços em anexo. Sessão de mnrega de 
envelopes: 2E02/2015 AS is 0930min horas. Senão de Julgamento: 
20/02/2015 às 0990min horas. Local pura intomindes e obtenao do 
iniemmento convocentlrit, e sem tumor Deparnmonio de Compras. 
Idertaçõr e Cotaratm do Município de Senil Helena • PR . Rua 
Paraguai • Centra. Santa Helena . PR, 

Sane rielenr.int, Er de iweirt. de 2015 
ROSELI DE FATIMA MATOS MARTINELLI 

danai erma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA 
DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS /C WEIN 

O Munimpn de Unia Tereza do Dane. Pilado de Paraná, 
toma público que feri mimar. es 08:45 nonas do dia 18 de fevereiro 
do anu de 201E na Av. Paraná n°  61 em Santa Terem do Osnee. 
Parank Mein TOMADA DE PREÇOS unindo a contrata,* de 
empresa especializada RIM a comeu* de 01 fine/ Unidade Anda 
de Saúde, do Tipo I. no Lote C. 1, Quadra e. I do LoCeanineW Vila 
Rural Ademir Renoato. uniforme Resolução do Secretario de Nado 
da Saúde do Fundeá - SESA o. 45312013 e Resoldnu SESA 
4292014, tret regime de empreitada, tipo menor Preço em PPM 
global 

Ural: Proibirum Municipal. 
A Peste cem o inteire teor da. Edna' e seus vespecheos 

modelos, anexos e planilha°. Evento ser retiradas no endereço acima 
indicar» ir partir do dia 02 de fevereiro de 2015 no horário comercial 

será fornecido mediante a aprumariam do recibo de pagamento nu 
valor de RS 50.00 (Cinquenta reais/. rendidos airwei de DAM-
Inlormaçães encimam. Mdidas e pedidos de esclureeimenio demoli/ 
ser didgidos a Comissão dc licrtanto no endenno acima mcncr. 
nado. 

Sinta Ente do arte•PR, I7 de dnumbeu de 2014 
AMARADO RJOIXIN 

erten,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS 
MATERIAIS E LICITAÇÕES 

AVES() DE LICITAÇÃO 
PRECAO ELETRONWO N' 56/2015 • SERM/91 

Noto  muna-PR. 2E de junelre de 2.1115. 
VANDERLEI ESSER 

Prefeito 
Eu enodoo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

AVISO DE 14CITAÇÃo 
IMECAO ELETRONICO N° 9/21115 

PREFEITURA MUNICIPAL' DE ROLANDIA 

AVISO DE CHAMADA PUBLICA 

Dispensa 30 2/21/15 
Amnálçtle ik gineme allmontic loa onwados do paz/cultura 

Ennilrer e do Einpmendedve Familiar 991 eu suas wirammt*A 

h AI mentricie isco- 
larePNAn, que serio deninados ao romccimcnio dc alimenkao nas 
Insielleitedes Edueaciorkis de &Luar llástes da Rede Munir/É de 
Ensino. conformo esppilicapcs dos gellarOb alimenneios constantes no 

 991, dorme o perdido de 09 Meter meses 
Inicio da Checada Pública: A presenie Chamada Público 

pudera ser 9E9 no período de 29 ale janeiro de .20I5 a 20 de 
fevereiro do 2015. na Seereioda de CompnwLicitudes e Parlittnolio. 
RO botado das 1200 às 18:00 horas. de Segunda a sweadade. oiravis 
do silo: hundarwrolandie.prionEr ou e.mail: liçi tacaaltirolen. 
clia.pr..444 br. 

Data pua aprescnionlo da doctuncninio, Os interessados 
deveria apreseniar a doetimeniação para habilitnio e Prment de 
Vende as 15:00 horas do dá 23 de fevereiro de 2015. na Sala de 
Ldiknõre Proibiam do Muniu/00 de RoltIndia. Av. Pres. Bernardo, 
C. 809, Rolindia/PR. 

Valor Exilando Total RI 550175,46 IQuinheatoa cem- 
latira nu] Menden e wenn e moeu mais o querem e uns cen-

tavos). 

Pagamento Meneai. em are A Printen dias Ponenor ao rw mbimento da futura 

Emaçâo OnammiLia / Recursos: 06 - Seererana Municipal 
de Educando. 07- Diretoria de Apoio Pedagógico. 3.3.90.32.011.9-00 
- Maneio'. bein ou serviço pwa distribuindo 

Fundamente: Mi 24. X11 da Lei 8.6091903, Ari. 14, § I° da 
Lei 11.947/2009 UR/MU ENFIE/ CD In 292013. 

Disponibilidade do Editei e InfunnaMes: AL Presidente Pe-
nuda, ROO. Semearia de Compras e Lieitaaw, Rolfindiati A no 
horário das 12:00 ás MOO horas. manés do Me: umernan- 
dmpr.goubr, ehmail liendeawOrolandia.prioulte ou lelefones. 143) 
32551615 e 3255.8616. 

4. LOCAL DA ABERTURA. Sala do Reuniies da Prefedura 
Municipal de Pinhal de Si; Demo, localizado na Avenida Sda. Roque, 
178. Estado do Paraná, som o Preeptire e Equipe dc Apoio. 

Este documento pode ter %adriçado no endereço eletrinico laip2Mweven.govbuteaumedarkband 
pelo Migo 000320150130110205 

Roleikleiden Mi do o !nono  d020e 5 
JOSE TRACE* JUNIOR 

',po da., de  (ppm/  l oop, rammtermo  

Regime de Preços para premiar( dc exame * eletiman 
/bom= o irdeçoNiograroa COM laudo (aparelho 'adido cm sialerno de concessão de uso, [mindere), mcessides a Seorctarie Municipal 
de Saúde. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 110E2015 is 41900miii. INICIO DA DISPUTA: 
RE 

ISPLITA: 12-512/2015 ás 1010)maa. 
INFORMA ES COMPLEMENTAS.. O edital completo 

poderá ar tremia 	e adquirido non és da sim wInvenixonewhr 
Ovins informações pede., ser obtidas mi Divido de Licitaat, da 
PreNtwo Municipal de Sio Jose dos Pinhais. airo na Rua Passos 
Oliveira n° 1101 • Centros  no horário compreendido das 08.00min ás 12h00nan e das 13MX/min ás 17h(Mmin, ou pelo telefone (41) 33E-
6694 

San Mu deu RUPP 27 de •pinto °Ir 2015 
RAFAEL RUEDA NAUMANN 

Surre:ano 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

EXTRA IT1 DE RESCISÃO 

Contrato n": 178(2014. Tornada da Preço n/ 0920/4. CONTRA-
TANTE: MONICIPIO DE.SIQUEIRA CAMPOS. CONTRATADA: 
STARKE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, OBJETO: Contra-
to* do empana eepoxialinida em ubrair de engenhais fiam re. 
cupernie de pai isentos no marro da cidade nas rem. Nossa Se. 
nhora de Fatima. Paraná, Lonebina e Pernambuco; conforme Contrato 
de Repaue OCO 0366302.0/2011/MCIDADES/CAIXA. Convem° 
SICX)NV 7555031.2011. VALOR TOTAL:  RS 597.071.92 (quinhentos 
e novelas e alo mil setenta e urn reais e noventa e dois centaVOSS - 
Pira neste ato unilatemlmeme rescindido o ~lento some/lado co- 

coe, as penes inieialmenie idenlificadas. eai maio de 
empresa Mane Constniwm dc Obras Lida, aunar de rçgularmen te 
notificada, tio ter mimado a execução dos serviços de panmeAPPIA 
rap °premuno qualquer juSeiSealion plausível Jallea lama DATA: 
29 de janerro dv 2015 

Documento assinado digitalmente conforme MP et' 2.29.2 de 24/080001, que inCeilui a 

Infraestruumr de Cnaves Athlicas Brasileira • ICP.Brasil 



29/01/2015 
19:23 

!Data 

29/01/2015 
10:01  

/28/01/2015 

1

28/01/2015 

28/01/2015 

19:06 

10:30 

30/01/2015 
SW Internet 

0J3077095266R - Histórico do Objeto 
2 O ho ario não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelie., 

is o ca o do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

Local 

ItCh ¡CORREIOS' 

Curitiba/PR 

Situação 

Entrega Efetuada 

1
Saiu para entrega ao 
destinatário  

08:46 

• 
!26/01/2015 
15:30 

CDD CENTRO CUCO - Curitiba/PR 

Será realizada nova tentativa de entrega 

DD CENTRO CIVICO - Curitiba/PR 	Destinatário ausente 

Curitiba/PR 

Em trânsito para CDD CENTRO CÍVICO - Curitiba/PR 

CTE CURITIBA - Curitiba/PR 	 Encaminhado 

AC SIQUEIRA CAMPOS -Siqueira 
Campos /PR 

lEm trânsito para CTE CURfTBA - Curitiba/PR 

I
AC SIQUEIRA CAMPOS - Siqueira 
Campos /PR  

27/01/2015 
16:01 Encaminhado 

Postado 

Saiu para entrega ao 
destinatário 

SRO Mobile - Conheça nosso aplicativo oficial de Rasb-eamento. 

mbeen.uol no 

ir-3" Google play 

blova Consulta JPrint 

• 

http:/Meltero.correios.combr/sro binnted013.Query4Jst 

1/1 
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